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São Lourenço - MG, 05 de agosto de 2016

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

REF: TOMADA DE PREÇOS N°: 001/2016

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII

DO ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A S NETO ENGENHARIA EIRELI - ME. Inscrita no CNPJ sob o n° 11.896.697/0001-47,

estabelecida na Alameda das Orquídeas, 393, Centro - São Lourenço - MG, por

intermédio de seu representante legal abaixo identificado, declara, sob as penas da Lei,

que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para

qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos,

exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos. (Conforme Lei n°

9.854/99).

Sem mais para(o momento, subscre no-nos

A S NETO -ME.

waidemarT^íiseca Mourão
"Cl ; 02.789^10-9 IFP/RJ

CPF: 270.117.717-00

Procurador

AS NETO ENGENHARIA EIRELI - ME

Alameda das Orquídeas n°. 393 - Vale dos Pinheiros - São Lourenço/MG - CEP:37.470-000
CNPJ. 11.896.697/0001-47 - Inscr. Municipal. A-06.42.01/2784
Tel. RJ: (21) 3647-6893 - 3078-3078 / Tel. MG: (35) 3331-5642
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HSII AS NETO
hII engenharia

Perícias - Avaliações - Projetos

São Lourenço - MG, 05 de agosto de 2016

AO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

REF: TOMADA DE PREÇOS N°: 001/2016

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

A S NETO ENGENHARIA EIRELI - ME. Inscrita no CNPJ sob o n° 11.896.697/0001-47,

estabelecida na Alameda das Orquídeas, 393, Centro - São Lourenço - MG, por

intermédio de seu representante legal abaixo identificado, declara, sob as penas da lei,
I

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

Processo Licitatório,ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores..

Sem mais R "a o momento, subscre\7eqio-nos.

:ic4amente-
A S NETd E l-ME.

Fonseca Mourão
3.610-9 IFP/RJ

CPF: 270.117.717-00

Procurador

AS NETO ENGENHARIA EIRELI - ME

Alameda das Orquídeas n°. 393 - Vale dos Pinheiros - São Lourenço/MG - CEP:37.470-000
CNPJ. 11.896.697/0001-47 - Inscr. Municipal. A-06.42,01/2784

Tel. RJ: (21) 3647-6893 - 3078-3078 / Tel. MG:(35) 3331 -5642 '

A 8 NETO

ENGENHARIA



HBII as neto
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Perícias - Avaliações - Projetos

São Lourenço - MG, 05 de agosto de 2016

AO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

REF: TOMADA DE PREÇOS N°: 001/2016

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A S NETO ENGENHARIA EIRELI - ME. Inscrita no CNPJ sob o n° 11.896.697/0001-47, estabelecida na
Alameda das Orquídeas, 393, Centro - São Lourenço - MG, por intermédio de seu representante legal
abaixo identificado, para fins do disposto no item 7.3.5.1.3 do Editai de Tomada de Preços n°: 001/2016),
declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da Licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de
Preços n°: 001/2016, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços n°: 001/2016
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da
Tomada de Preços n°: 001/2016, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n°: 001/2016 quanto a participar ou não da referida
licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n°: 001/2016 não será.
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato da Tomada de Preços n°: 001/2016 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n°: 001/2016 não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do
Tribunal de Justiça e Cidadania antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

Sem mais para o momento, subscreven •ros.

1C10

A S NETO E -ME.

Waldemài: ffonseca Mourão
Cl : 02.7àfe.610-9 IFP/RJ

CPF: 270.117.717-00

Procurador

AS NETO ENGENHARIA EIRELI - ME

Alameda das Orquídeas n°. 393 - Vale dos Pinheiros - São Lourenço/MG - CEP:37.470-000
CNPJ. 11.896.697/0001-47 - Inscr. Municipal. A-06.42.01/2784

Tel. RJ: (21) 3647-6893 - 3078-3078 I Tel. MG:(35)3331-5642

AS NETO
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Perícias - Avaliações - Projetos

São Lourenço - MG, 05 de agosto de 2016

AO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

REF: TOMADA DE PREÇOS N°: 001/2016

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

A S NETO ENGENHARIA EIRELI - ME. Inscrita no CNPJ sob o n° 11.896.697/0001-47,

estabelecida na Alameda das Orquídeas, 393, Centro - São Lourenço - MG, por

intermédio de seu representante legal abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da lei,

sem prejuízo das sanções e muitas previstas neste ato convocatório, que é

MICROEMPRESA, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123,

de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando apta,

portanto, a exercer o direito de preferência no procedimento licitatório da TOMADA DE

PREÇOS n° 001/2016, realizado pelo MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA.

Sem mais p; o momento, subscr i^íp-nos

ibsameníe,

A S NETD ENG ENHARlTf^lR^I - ME.
\()ÁAA./pS

Cl:0^

Fonseca Mourão

69.610-9 IFP/RJ

CPF: 270.117.717-00
Procurador

AS NETO ENGENHARIA EIRELI - ME

Alameda das Orquídeas n°.393 - Vale dos Pinheiros - São Lourenço/MG- CEP:37.470-000
CNPJ. 11.896.697/0001-47 - Inscr. Municipal. A-06.42,01/2784
Tel. RJ; (21) 3647-6893 - 3078-3078 / Tel. MG: (35)3331-5642
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:

A S NETO ENGENHARIA EIRELI - ME, estabelecida à Alameda das Orquídeas, 393, Vale
dos Pinheiros, São Lourenço/MG, CEP 37.470-000, inscrita no GNPJ-MF sob o
n° 11,896,697/0001-47, neste ato representada pelo seu titular Álvaro Sardinha Neto,
brasileiro, casado, Engenheiro Civil, inscrito no CREA/RJ sob o n*^ 87100245-1 e CPF n®
765.828.507-25.

OUTORGADOS:

WALDEWIAR FONSECA MOURÂO, brasileiro, casado, representante comercial, residente e
domiciliado à Rua Senador Vergueiro, n" 14, apartamento 301, Flamengo, Rio de
Janeiro/RJ, RG n° 02.789,610-9 - DETRAN-RJ e CPF n '̂ 270,117,717.00; DARCY
MOURÃO FILHO, brasileiro, desquitado, representante comercial, residente e domiciliado à
Rua Joaquim Tourinho, n^ 181, Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ, RG n° 2.647.163-1 - IFP/RJ
e CPF n« 270.118.017-15; RAFAELA DE MESQUITA SARDINHA, brasileira, solteira,
advogada, RG n° 152.162 OAB/MG, e CPF n° 109.316.316-02, com escritório à Av.
Comendador Costa, n° 505, sala 11, Centro, São Lourenço/MG; e, JULIANA DE
MESQUITA SARDINHA, brasileira, solteira, advogada, RG n° 157,876 - GAB/MG, e CPF
n° 109.305,856-07 com escritório à Av. Comendador Costa, n*^ 505, sala 11. Centro. São
Lourenço/MG, CEP 37,470-000.

PODERES:

Representarem juntos ou separadamente a Empresa outorgante junto a órgãos privados e
públicos, autarquias e economias mistas quer sejam Municipais, Estaduais, Federais ou
Distrito Federal, em todo o TERRITÓRIO NACIONAL, em Concorrências, Tomadas de
Preços, Convites, Pregões (inclusive os Eletrônicos), dispensas de licitação e contratação
direta da qual a outorgante venha participar, podendo para tal, assinar propostas, contratos,
documentos e declarações, inclusive de fatos supervenientes, concordar, discordar, acordar,
prestar esclarecimentos, receber notificações, interpor recursos, manifestar nas seções de
pregões suas intenções de renunciar ou de recorrer contra decisões do pregoeiro, formular
verbalmente, nas seções de pregões, novas propostas através de ofertas e lances de
preços, negociar preços diretamente com o pregoeiro e demais atos pertinentes aos
certames licitatórios, desistir, inscrever, credenciar e cadastrar, inclusive nos sites de
compras da Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil, COMPRASNET, SICAF e demais
cadastros estaduais , municipais e de autarquias e ainda tudo mais o que for necessário ao
bom desempenho da presente, podendo substabelecer em parte, sempre com reserva.

Validade:

Os poderes aqui conf^

São Lourenç

rão validade até 31 de dezembro de 2016.

,eirode2016.

A S NETd^GENHARIA EIRElli - ME
Álvaro Sardinha Neto

Engenheiro Civil - CREA/RJ 87,100,245-1

:i

& i^ecanhsto Por Waelhani
wÍS''íK>sftl-VARO SftRDÍftó KETO li
Má®' Lourenço, 15/Ô1/20Í6
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

ALVARO SARDINHA NETO, nacionalidade BRASILEIRA. Empresário, Casado, regime de bens
Comunhão Universal. n° do CPF 765.828.507-25, documento de identidade 871002451. CREA,
RJ. com domicilio / residência a ALAMEDA DAS ORQUÍDEAS, número 393. bairro / distrito VALE
DOS PINHEIROS, município SAO LOURENCO - MINAS GERAIS, CEP 37.470-000. titular da
empresa individual ALVARO SARDINHA NETO -ME, NIRE 3111030431-0. CNPJ
11.896.697/0001-47. com sede e domicílio na RUA ALA DAS ORQUIDIAS, número 393, bairro /
distrito CENTRO, município SAO LOURENCO - MINAS GERAIS, CEP 37.470-000 resolve
transformar a empresa individual em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI,
mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - Aempresa adotará o nome empresarial de AS NETO ENGENHARIA EIRELI.

Cláusula Segunda - Oobjeto será PRESTACAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA.

Cláusula Terceira - Asede da empresa é na ALAMEDA DAS ORQUÍDEAS, número 393, bairro /
distritoCENTRO, município SAO LOURENCO - MG. CEP 37.470-000.

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 19/05/2009 e seu prazo de duração é
indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital é R$ 100.000,00 (CEM MIL reais), totalmente integralizado neste ato
em moeda corrente do País.

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os
poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar
todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula Oitava - Aempresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante ato de alteração do ato constitutivo.

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a penaque vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular
de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de SAO LOURENCO para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

São Lourenço, 20 de Maio de 2015.

MÓDULO INTEGRADOR: 11 J153046557804 iiiiiiiiiilimiiiiiii iiiiiiiiiiii MG328201

AS NETO
ENGENHARIA

1 Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

ÍCertifico registro sob o n° 31600218801 em 08/06/2015da Empresa A S NETO ENGENHARIA EIRELI, Mire 31800218801 e protocolo 153583711 -
01/06/2015. Autenticação: AC76B8901D702D128545C7A13A846B2C95FC59. Marineiy de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 15/358.371-1 e o código de segurança HZS4 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 12/06/2015 por IWarinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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SoD Lourenço, 27/05/2015
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AS NETO

ENGENHARIA

I Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

|íCertificoregistro sob o n° 31600218801 em 08/06/2015 da Empresa A S NETO ENGENHARIA EIRELl, Nire 31600218801 e protocolo 153583711 -
01/06/2015. Autenticação: AC76B8901D702D128545C7A13A846B2C95FC59. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 15/358.371-1 e o código de segurança HZS4 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 12/06/2015 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. ^
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ATO 315

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME)

• Empresário

• Empresa Individual de Responsabilidade Ltda

• Sociedade Empresária

Ilm° Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

O empresário / Os sócios, ALVARO SARDINHA NETO da empresa A S NETO

ENGENHARIA EIRELI com sede à Alameda das Orquídeas, N° 393 -Bairro Centro, na

cidade de São Lourenço, Estado de Minas Gerais, inscrita na Junta Comercial do Estado de

Minas Gerais sob o NIRE xxxxxxxxx n° de x / x / x e no CNPJ/MF sob o n°

11,896.697/000l-47,vem declarar que:

a) Adotará o nome empresarial de A S NETO ENGENHARIA EIRELI- ME.

• no exercício anterior não excedeu
b) O movimento da receita bruta anual da empresa

• não excederá
ao limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4°

do art. 3° da mencionada lei.

Local e data: São Lourenço-MG,20 de Maio de 2015

Assinatura(s) coma indicação do nomçí^jjrpj5tçtg^â)/^rfempresário/sócios:

ALVARO SARDiNHÁ NETO

AS NETO
engenharia

1Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

pCertifico registro sob o n° 5520895 em 08/06/2015 da Empresa A S NETO ENGENHARIA EIRELI, Nire31600218801 e protocolo153583720 -
01/06/2015. Autenticação: 9635E9E6E8E3301461F0B64B6A2431ED2F6481BD. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse www/.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 15/358.372-0 e o código de segurança zeds Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 12/06/2015 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. _
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Secretaria de Governo da Presidência da República
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: A S NETO ENGENHARIA EIRELI - ME

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Início de Atividade
Registro de Empresas - NIRE Constitutivo

3160021880-1 11.896.697/0001-47 04/05/2010 19/05/2009

Endereço Completo:

ALAMEDA DAS ORQUÍDEAS 393 - BAIRRO CENTRO CEP 37470-000 - SAO LOURENCO/MG

Objeto Social:

PRESTACAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA.

Capital Social: R$ 100.000.00 Microempresa ou Prazo de Duração
CEM MIL REAIS Empresa de Pequeno

Capital Integralizado: R$ 100.000,00 Porte
INDElhKMINADO

CEM MIL REAIS MICRO EMPRESA
(Lei Complementar

noi 23/06)

Titular/Administrador

CPF/NIRE Nome

765.828.507-25 ALVARO SARDINHA NETO

Térm. Mandato Função

XXXXXXX TITULAR/ADMINISTRADOR

Statüs: XXXXXXX Situação: ATIVA

Ultimo Arquivamento: 08/06/2015

Ato 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Número: 5520895

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior

ALVARO SARDINHA NETO -ME

Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

3111030431-0 31600218801 xx TRANSFORMACAO

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 07 de Abril de 2016 13:48

MAR N Y DE PAULA BOM? M

RETÁRIA GE

AS NETO
engenharia

Certidão Simplificada Digital emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Se desejar confirmar a
autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser
validada de duas formas:

1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° Cl 60000743698 e visualize a certidão)

Página 1 de 1
16/273.537-5
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Instituído peloart. 34da Lei 8.666, de 1993 e regulamentado pelo art. 1 do Decreto n 3.722, de2001)

CNPJ/CPF:

Razão Social / Nome;

Unidade Cadastradora:

11.896.697/0001-47

A S NETO ENGENHARIA EIRELI - ME

160129 - ESCOLA DE SARGENTOS DAS ARMAS

Níveis do Cadastramento:

I - Credenciamento

II- Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal Federal

Atividade Econômica:

7119-7/99 - ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARLAl E
ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Endereço:

Alameda das Orquideas 393 Casa - São Lourenço - MG

Observações:

A veracidade das informações poderá serverificada no endereço www.comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da ^ei n- 8.666, de
1993.

Emitido em; 14/08/2015 09:05 1 de 1



Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos paraos fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF e
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte;

CNPJ/CPF:

Razão Social / Nome:

Natureza Jurídica:

Domicilio Fiscal:

Unidade Cadastradora:

Atividade Econômica:

Endereço:

Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

n.896.697/0001-47 Validade do Cadastro: 30/08/2016
A S NETO ENGENHARIA EIRELI - ME

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

52736 - São Lourenço MG

160129 - ESCOLA DE SARGENTOS DAS ARMAS

7119-7/99 - ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARLA E
ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
Alameda das Orquídeas 393 Casa - São Lourenço - MG

Nada Consta

Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

NíveisJ?idÍdados:_
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal Federal

Receita Validade: 03/12/2016 "

FGTS Validade: 25/08/2016

INSS Validade: 03/12/2016

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Municipal:

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/09/2016
Receita Municipal Validade: 17/11/2016

VI - Qualificação Econômico-Financeira - Validade: 30/06/2017

índices Calculados: SG = 5.59; LG = 5.59; LC = 5.59

Patrimônio Líquido: R$ 0,00

Esta declaração é uma simples consulta não tem efeito legal.

Emitido em: 02/08/2016 07:55
CPF: 765.828.507-25 Nome: ÁLVARO SARDINHA NETO

Ass:

AS NETO
engenharia
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06/06/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Fedarat

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se iiouver qualquer divergência, providencie juntoà
RFB a sua atualização cadastral.

m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
11.896.697/0001-47

IWATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

A S NETO ENGENHARIA EIRELI - IVIE

TiTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
********

DATA DE ABERTURA

04/05/2010

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURIDICA
230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMiTADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

LOGRADOURO

AL DAS orquídeas

CEP

37.470-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DIRECTUSCONTABIL@BOL.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

393

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

SAO LOURENCO

TELEFONE

(35) 3332-8614

UF

MG

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
04/05/2010

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado peia instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 06/06/2^ às 08:22:16 (data eiiora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

AS NETO

ENGENHARIA

© Copyright Receita Federal do Brasil - 06/06/2016

http://www.recelta.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePaglna.asp 1/1
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17/06/2016 SEF/MG-SIARE

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

NOME: A S NETO ENGENHARIA EIRELI - ME

CNPJ/CPF: 11.896.697/0001-47

LOGRADOURO: ALAMEDA DAS ORQUÍDEAS

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO

CERTIDÃO EMITIDA EM:
17/06/2016

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
15/09/2016

NÚMERO: 393

CEP: 37470000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: SAO LOURENCO UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicaçao expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separaçao judicial, divorcio, ou de_partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doaçao de bens imóveis^ esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívicta Ativa.Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CODIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2016000159414091

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DET/M>lE_746?ACAO=VlSUALIZAR&numProtocolo=2016036456047&autenticacaoModel=rOOABXNy... 1/1



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

CERTI DÃO NEGMI VA DE DÉBI TOS TRABALHI STAS

Nome: A S NETO ENGENHARIA EIRELI - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.896.697/0001-47

Certidão n°: 49156492/2016

Expedição: 24/05/2016, às 10:16:42

Validade: 19/11/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A S NETO ENGENHARIA EIRELI - IVE (MMRI Z E FILIAIS) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.896.697/0001-47, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

I NFÇRM^ÇÃO I IVPCRTANÍTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério/Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

AS NETO

GENHARI



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Livro Digital

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, por

mim conferido e autenticado sob o n° 99571975 em 27/06/2016. Assinado digitalmente por Camila de

Lourdes Rodrigues dos Reis. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o sítio

eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http;//portaldeservicos.jucemg.mg.gov.

br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave de segurança

abaixo;

Número de Protocolo Chave de Segurança

16/362.785-1 Zyqv

Identificação da Empresa

Nome Empresarial: A S NETO ENGENHARIA ElRELl - ME

Nire: 3160021880-1

CNPJ: 11.896.697/Ó001-47

Município: SAO LOURENCO

Identificação do Livro Digital

Espécie: DIÁRIO

Número-de Ordem: 6

Período de Escrituração: 02/01/2015-31/12/2015

Assinante(s)

CPF Nome

772.208.706-04 JOSE LUCIANO BALDI

Belo Horizonte. Segunda-feira, 27 de Junho de 2016

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00

AS NETO
engenh^ia



Folha N" 0001

TERMO DE ABERTURA

Contém este Livro Diário N» 06, (0039) Trinta e Nove Folhas numeradas automaticamente por
Sistema de Processamento de Dados, do N° 0001 ao N» 0039, que servirá para lançamento das
operaçoes próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo identificado:

NOME: AS NETO ENGENHARIA EIRELI ME

ENDEREÇO: ALAMEDA DAS ORQUIDIAS, 393

COMPLEMENTO:

BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO/UF: SAO LOURENCO/MG

REGISTRO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO MINAS GERAIS

SOB N": 31110304310 ARQUIVADO EM: 04/05/2010

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

INSCRIÇÃO CNPJ/MF: 11896697000147

A DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL É 31/12/2015

SAO LOURENC

ALVARO SARDINHA NETC
RG: 064858923 - IFP /

CPF: 76582850725

ADMINISTRADOR

JOSE LUCIANO BALDI

CRC: 80056 MG

CPF; 77220870604

Contador

CEP: 37470-000

AS NETO

ENGENHARIA





. Prqcessado.por:_JOSE LUCIANO BALDl.

Balanço Patrimonial

Empresa

CNPJ/CPF/CEI

Inscrição Estadual

A S NETO ENGENHARIA EIRELI ME

11896697000147

NIRE; 31110304310

Folha :34

Emissão : 31/12/2015

Período ; 01/01/2015 a 31/12/2015

Descrlcão das Contas Saldo D/C

1.0.00.00.0000 ATIVO 329.865,84 D

1.1.00.00.0000 ATIVO CIRCULANTE 330.027,92 D

1.1.01.00.0000 DISPONIBILIDADES 330.027,92 D

1.1.01.01.0000 CAIXA 121.104,20 o

1.1.01.01.0001 Caixa Matriz 121.104,20 D

1.1.01.02.0000 BANCOS Cl MOVIMENTO 58.320,66 D

1.1.01.02,0002 Banco Bradesco c/c 29850-6 6.983,14 C

1.1.01.02.0003 Banco do Brasil 65.303,80 D

1.1.01.03.0000 APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 150.603,06 D

1.1.01;03.0001 Bc Bradesco 7.260,92 C

1.1.01,03.0002 Bradesco Fie Fl Refer DiSpecíal 151.440,54 D

1.1.01.03.0003 Banco do Brasil 6.423,44 D

1.3.00.00.0000 ATIVO PERMANENTE 162,08 C

1.3.02.00.0000 IMOBILIZADO 162,08 C

1.3.02.72.0000 DEPREC. AC. COMPUT. E PERIFERlCOS (-) 162,08 C

1.3.02.72.0001 Deprec. Ac. Comput. Perifericos (-) 152,08 c

2.0.00.00.0000 PASSIVO 329.865,84 C

2.1.00:00.0000 PASSIVO CIRCULANTE 59.037,32 0

2.1.03.00.0000 0BRI6AC0ES TRABALHISTAS A PAGAR 12.019,66 0

2.1.03.02.0000 AUTONOMOS A PAGAR 0,00 c

2.1.03.02,0001 Honorários a Pagar 0,00 C

2.1.03.03.0000 DIRIGENTES A PAGAR 0,00 c

2.1.03,03.0001 Pro-Labore a Pagar 0,00 c

2.1.03.04.0000 ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 12.019,66 D

2.1.03.04.0001 Previdençia Social a Recolher 12.019,68 ó
2.1.04.00.0000 OBRIGACOES TRIBUTARIAS 47.017,66 D

2.1.04.01.0000 IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER 2.420,17 0

2.1.04.01.0001 IRRF a Recolher 2.420,17 D

2.1.04.02.0000 IMPOSTOS E CONTRIB. S/LUCRO A RECOLHER 28.499,91 D

2.1.04.02.0001 IRPJ a Recolher 16.127,70 D

2.1.04.02.0002 CSL a Recolher 12.372,21 D

2.1.04.03.0000 IMPOSTOS E CONT SI RECEITAS A RECOLHER 16.097,58 D

2:1.04.03.0002 COFINS a Recolher 13.230,89 D

2,1.04:03.0003 Ris a Recolher 2.866,69 D

2.4.00.00.0000 PATRIMONIO LIQUIDO 388.903,16 c

2.4.01.00.0000 CAPITAL 100.000,00 c

2.4.01.01.0000 CAPITAL SOCIAL 100,000,00 c

2.4.01.01.0001 Capital Social 100.000,00 c

2.4,03.00.0000 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 288.903,16 c

2.4.03.01.0000 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 288.903,16 c

2.4.03.01.0002 Lucros Acumulados 288.903,16 c

AS NETO
ENGENH^IA
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?rqcessáçlo.por jdSE LUCJANO BALDI
Balanço Patrimonial

Empresa

CNPJ/CPF/CEI

Inscrição Estadual

AS NETO ENGENHARIA EIRELI ME

11896697000147

NIRE: 31110304310
Descrição das Contas

SAO LOURENGO, 31 deDezembro de2015

"Declaro, sobas penasda
Verdadeiras e me respoi

informações aqui contidassâo

ÁLVARO S/tf?OiNHA NETO

RG: 054858923 - IFP / RJ

CPF: 76582850725

ADMINISTRADOR

Folha : 35

Emissão : 31/12/2015

Período ; 01/01/2015 a 31/12/2015

Saldo D/C

"^Glaro sob as penas da lei. que as informações aqui contidas refletem a

^todasetes°verdadeiraseme responsabilizo

JOSE LUCIANO BALDI

CRC: 80056 MG

CPF: 77220870604

Contador

AS NETO
engenharia
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Processa'do_pgr;_JÕSE_LUCIANO BALDI

Demonstração de Resultado do Exercício

Empresa

CNPJ/CPF/CEI

Inscrição Estadual

AS NETO ENGENHARIA EIRELI ME
11896697000147

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA
RECEITA OPERACIONAL BRUTA

RECEITA DE SERVIÇOS
Receita deServiços (vista)

DEDUÇÕES DA RECEITA OPERACIONAL (-)
IMP.E ÇONTRIB.S/ VENDA ESERVIÇOS

PIS(-)

eORNS (-)
RECEITAS FINANCEIRAS

GANHOS COM ARLICACOES FINANCEIRAS
Rendimenlo Ap|lc.Fih.R<>nda Fira

CUSTOS DEMERCADORIAS VENDIDAS
DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS C/PESSOAL

Honorários de Autonomos
PRO LABORE

Pro-Labore

ENCARGOS TRABALHISTA

Previdencia Social

OUTROS IMPOSTOS

Impostos e Taxas Diversos

Impostos ô Taxas Municipais
DESPESAS DIVERSOS

Aguae Esgoto
Telefone

Material de Escritorío
Orgaos de Classe
Correio

Viagens

Serviços Prestados

Sindicatos e Associacoes
Internet

Outras Despesas
DESPESAS FINANCEIRAS

Juros/Multa

Encargos Finaceiros/lOFn^arifas Bancaria
DEPRECIAÇÕES, AMORTIZACOES E EXAUSTAO

Depreciacoes
CONTRIBUIGAO SOCIAL

CONTRIBUICAO SOCIAL S/LL
CSLL

IMPOSTO DE RENDA
IIVIPOSTO DE RENDA

IRP.I

LUCRO BRUTO

LUCRO LiQUIDO DOEXERCiClO

1.736.998.02

-39.464,69

16.653,44

1.713.196,87

-660.705,38

-33.938,72

-79.569,61

-774.293,71

938.903,16

938.903,16

Folha : 38

Emissão ; 31/12/2015

Período : 01/01/2018 a 31/12/2015

1.736.998,02

-39.454,59

15.353.44

-29.400,00

-9.456,00

-7.998,74

-1.128,16

-610.437,12

-2.203,28

-162,08

-33.938,72

-79.569,61

1.736.998,02

-7.026,19

-32.428,40

15.653.44

-29.400,00

-9.456,00

-7.998,74

-341,97
-786,19

-200,81

-2.262,47

-16.236,20

-666,55

-1.166.39

-52.680,06

-406.692,98

-764,07

-207.30

-129,661,29

-139,98

-2.063,30

-162,08

-33.938,72

-79.569.61

SAO LOURENCO, 31de Dezembro de 2015

ita e Oito

"Declaro, sob aspenas da lei. qu/Ss infamtações aqui contidas são
verdadeiras e me responsabilizrfporjtgdas Vas."

ALVARO SARDINHA NETO

RG: 054858923 - IFP/RJ

CPF: 76582860726

ADMINISTRADOR

Declaro, sob as penas dalei, que as informações aqui contidas refletem a
documentação queme foi entregue, quesâoverdadeiras e me responsabiltea
por todas elas." ^

JOSE LUCIANO BALDI

CRC: 80056 MG

CPF: 77220870604

Contador

AS NETO
EN6ENI-Jor engenharia
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Folha N° 0039

TERMO DE ENCERRAMENTO

no período de 01/01/2015 a31/12C015 do contribuinte aSStado '

NOME: AS NETO ENGENHARIA EIRELI ME

ENDEREÇO: ALAMEDA DAS ORQUIDIAS, 393

COMPLEMENTO:

BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO/UF: SAO LOURENCO/MG

REGISTRO: JUNTA COMERCI/U. DO EST/®0 MINAS GERAIS
SOBN-: 3,,,03043,0 ARQUIVADOEM: 0«5,20,0
INSCRIÇÃO ESTADUAL:

INSCRIÇÃO CNPJ/MF: 11896697000147

CEP: 37470-000

SAO LOURENCO, 31 üéDd/embro de 20/5

ALVARO SARDINHA NETO

RG:054858923 - IFP/RJ
CPF: 76582850725

ADMINISTRADOR

JOSE LUCIANO BALDI

CRC: 80056 MG

CPF: 77220870604

Contador

AS NETO
ENGENHi^lA
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IIBII AS NETO
•IhII engenharia
Perícias- Avaliações - Projetos

APURAÇÃO CONTÁBIL - FINANCEIRA DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ
RAZÃO SOCIAL: AS NETO ENGENHARIA EIRELI - ME
CNPJ: 11.896.697/0001-47

ÍNDICES DELIQUIDEZ GERAL - CORRENTE E GRAU DE FNnMDAIWlFWTn

DESCRIÇÃO VALOR R$
ATIVO TOTAL

ATIVO CIRCULANTE 330.027,92
PASSIVO CIRCULANTE 59.037,32
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

EXIGÍVELA LONGO PRAZO

LIQUIDEZ GERAL = (AC+RLP) / (PC+ELP) = 5,59

LIQUIDEZ CORRENTE = (AC / PC) = 5,59

ONDE:

AC = ATIVO CIRCULANTE

PC = PASSIVO CIRCULANTE

RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

ELP = EXIGÍVELA LONGO PRAZO

índice DE LIQUIDEZ GERAL APURADO 5,59
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 5,59

GRAU DE ENDIVIDAMENTO 0,151

Nome do Contador:

JOSE LUCIANO BALDi CRC: 80056 MG

Assi

Data: 02/06/2016
NorfTe=Ete=fesBQasávèbDjeJa emoresa:

ALVARO SARDINHA NETO

Assiantura:

Data: 02/06/2016

AS NETO ENGENHARIA EIRELI - ME
Alamedadas Orquídeasn".393 - Valedos Pinheiros - São Loutonço/MG - CEP;37.470-000

CNPJ. 11.896.697/0001-47 - Inscr. Municipal. A-Oe.42.01/2784
Tel. RJ: (21) 3647-6893 - 3078-3078 / Tal MG: (35)3331-5642
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 2.0.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

IjOiNTlFIÍÍAÇÃp po TITULAR DA ESCRITA
GNPJ "

11.896.697/0001-47

SCP

NOnAE EMPRESARIAL

A S NETO ENGENHARIA EIRELI ME

ICÉNTIFÍGAÇlio p^Js^
PERÍODO DA apuração SITUAÇÃO
01/01/2015 a 31/12/2015 Normal

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

4D.81.61 .FB.60.2E.FB.8B.43.80.19.90.01 .E5.A9.90.0C.6C.04.CE

ESTE LIVRO FOI ASS|NApp ppiyi ÕS^S GÉRTlFIGADOS DIGITAIS:

;QUALIeIçÂÇÃP Dp SlGNATARIO r CPF/ÇNPJ

Contador/Contabiilsla 77220870604

Procurador 77220870604

NUMERO DO REGIBO:

40.81.61.FB.60.2E.FB.8B.

43.80.19.90.01 .E5.A9.90.0C.5C.04.CE-
4

NOME

JOSE LUCIANO BALDI:

77220870604

JOSE LUCIANO BALDI:

77220870604

N" SÉRIE DO
CERTIFÍCÁDO VALIPADE

7227496379677642579 15/10/2014 a 14/10/2017

7227496379677642579 15/10/2014 a 14/10/2017

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 31/05/2016 âs 20:14:51

B5.4E.A0.3B.29.1E.88.A3 6E.26.
B8.97.49.EC.28.12

AS NETO
ENGEíVhar/a



Certid4p"de Regularidade' Profissional
http://cadasti-o.crcmg.oig.br/scripts/sql_consultav03.dll/login

CRCMG
CQNSELííO REGIONAL DÊCOMíAültlOADE

ÜE.MÍNAS GERAIS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

OCONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS certifica aue

regiia'?.'° Presente documento encontra-se em situação

IDENTJFICAÇÃO DO REGISTRO
NOiWE

REGISTRO...

CATEGORIA.

JOSE LUCIANO BALDI

MG-080056/0-6

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. ; 772.208.706-04

Apresente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações aue
postenormente, venham aser apurados pelo CRCMG contra oreferido registro.
Afalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BELO HORIZONTE. 02.06.2016 as 16:05:49.
Válido até; 31.08.2016.

Código de Controle; 226055,

Para verificar a autenticidade deste documento consulte osite do CRCMG

AS NETO
engenharia



nSII AS NETO
hII engenharia

Perícias - Avaliações - Projetos

São Lourenço - MG, 05 de agosto de 2016

AO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

REF: TOMADA DE PREÇOS N°: 001/2016

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS

A S NETO ENGENHARIA EIRELI - ME. Inscrita no CNPJ sob o n° 11.896.697/0001-47,

estabelecida na Aianneda das Orquídeas, 393, Centro - São Lourenço - MG, por

intermédio de seu representante legal abaixo identificado, DECLARA que um doze avos

dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data

apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido da licitante que poderá ser

atualizado na forma descrita no subitem 7.3.3.4 em conformidade ao Acórdão do Tribunal de

Contas da União n° 1214/2013 e Instrução Normativa n° 06/2013 do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão;

ORGAO CONTRATO DATA VALOR ENCERRAMENTO

ECT-Correios 006/2016 21/01/2016 193.642,74 21/01/2017

ECT-Correios 007/2016 21/01/2016 217.717,68 21/01/2017

Banco do Brasil ARP n" 201674170166 04/02/2016 116.202,95 04/02/2017

Banco do Brasil ARP n"201674170167 04/02/2016 83.117,95 04/02/2017

IFECT-SP 031/2015 25/09/2015 124.785,77 09/09/2016

IFECTSudeste de MG 025/2015 23/07/2015 47.481,03 22/12/2016

MPRJ 2015NE01061 24/08/2015 60.980,00 24/08/2016

TOTAL DOS CONTRATOS 843.928,12

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

siosament

A S NETC EN ARIAE

J/^/gJ^mar Fonseca Mourão
cn)â;^.610-9 IFP/RJ

CPF: 270.117.717-00

Procurador

AS NETO ENGENHARIA EIRELI - ME

Alameda das Orquídeas n". 393 - Vale dos Pinheiros - São Lourenço/MG - CEP:37.470-000
CNPJ. 11.896.697/0001-47- Inscr. Municipal. A-06.42,01/2784

Tel. RJ; (21) 3647-6893 - 3078-3078 / Tel. MG:(35) 3331-5642

^SNETo



nSII AS NETO
hII engenharia

Perícias - Avaliações - Projetos

São Lourenço - MG, 05 de agosto de 2016

AO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

REF: TOMADA DE PREÇOS N°: 001/2016

JUSTIFICATIVA DA DIFERENÇA ENTRE RELAÇÃO DE COMPROMISSOS
ASSUMIDOS E RECEITA BRUTA

A S NETO ENGENHARIA EIRELI - ME. Inscrita no CNPJ sob o n° 11.896.697/0001-47,

estabelecida na Alameda das Orquídeas, 393, Centro - São Lourenço - MG, por

intermédio de seu representante legal abaixo identificado, vem JUSTIFICAR a diferença

entre o montante dos compromissos assumidos e a receita bruta discriminada na

Demonstração de Resultado do Exercício/2015 - DER na forma seguinte:

1-No exercício de 2015 houve recebimentos expressivos, relativos a término/liquidação de

contratos firmados em 2014 com órgãos da administração pública e privada, em

especial faturamento do contrato CT.140/2014 (Valor do contrato: R$ 1.416.975,47 -

Valor recebido em 2015: R$ 721.684,52) contra o Tribunal de Justiça de Minas Gerais,

conjugado com redução de contratações a partir de julho de 2015, em razão da crise

econômica.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

AS NE

lente,iosamente,

BNHARIA EIREU-iOiE.

AA^Idempr Fonseca Mourão
789.610-9 IFP/RJ

CPF: 270.117.717-00

Procurador

cT^

AS NETO ENGENHARIA EIRELI-ME

Alameda das Orquídeas n°. 393 - Vale dos Pinheiros - São Lourenço/MG - CEP:37.470-000
CNPJ. 11.896.697/0001-47 - Inscr. Municipal. A-06.42.01/2784

Tel. RJ: (21) 3647-6893 - 3078-3078 / Tel. MG:(35) 3331-5642

AS NETO
engenharia
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TJMG - COMARCA DE SÃO LOURENÇO
FL(s). 001 de 001

313085 CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA - ESPECÍFICA POR AÇÃO - FALÊNCIA E CONCORDATA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL
nQsta comarca, até a presente data, nas ações especificas de CONCORDATA PREVENTIVA,
CONCORDATA SÜSPENSIVA, FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS,
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, RECUPEI^ÇÃO
JUDICIAL NADA CONSTA em tramitação contra:

A S NETO ENGENHARIA^'ÈÍRELI - ME
OUTRO DOC:11.896.697/0001-47

A PRESENTE CERTIDÃO NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS AÇÕES DE
NATUREZA DIVERSA DAQUELAS AQUI MENCIONADAS.

SÃO LOURENÇO, 20 dé

ROSEMARY APAREC

ESCRIVÃ(O)

de 2016 - 09:37:07

TTENCOURT

DICIAL

ATENÇÃO:
Certidão composta de 001 folha(s).
A presente certidão abrange os processos da Justiça Comum, do Juizado Especial e da
Turma Recursal.

Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público.
Para m^ior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão.
ISENTO DE PAGAMENTO. Proviraento-conjunto n° 12/2010

FÓRUM MÁRIO M. DE OLIVEIRA
PÇ. DUQUE DE CAXIAS-AL ACYR DUTRA,20 BAIRRO: CENTRO CEP: 37470000

SÃO LOUREINÇO - MINAS GERAIS

AS NETO
^wgenhar
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TJMG

» Consultas » Endereços » Consulta ao Gula Judiciário

J^l^nstânci^Jj^^23^Instânda^^-^JMG^Jj^^Ór£ãos^Externos^J^

Guia Judiciário

-Pesqnisa-portocalidades-(eotTiarca7-|\/lanfcípio-oü-Dtstrito)-

Código; 637 ISão Lourenço 1F] Opções de Consulta: | Serviço Notarial e de Registro IFI Pesquisar

Resultado da Busca por Serviços Notariais e Registros

Serviços Notariais e Registros

Ofício do Registro Civil com Atribuição
Notarial

Serviços Notariais e Registros

Ofício do Registro Civil com Atribuição
Notarial

Serviços Notariais e Registros

Ofício de Registro de Títulos e Documentos
e Civil das Pessoas Jurídicas

Ofício do Registro Civil com Atribuição
Notarial

Ofício do Registro de Imóveis

Ofício do 1° Tabelionato de Notas

Ofício do 1° Tabelionato de Protesto de
Títulos

Ofício do 2° Tabelionato de Notas

Serviços Notariais e Registros

Ofício do Registro Civil com Atribuição
Notarial

Serviços Notariais e Registros

Ofício do Registro Civil com Atribuição
Notarial

Pouso Alto

Endereço Telefone

Rodovia BR 354, 574 - Centro - 37468000 (35) 3364-1713

Santana do Capivari

Endereço

Rua José Paulino Rodrigues, 291 (casa) -
- 37469000

Telefone

(35) 3364-7448

São Lourenço

Endereço Telefone

Avenida Antônio Junqueira de Souza, 175
- Centro - 37470000 ^ ^

Avenida Antônio Junqueira de Souza, 365 ___
(Loja 02) - Centro - 37470000 ^ ^ JJJl-iy9b
Rua Dr. Mello Viana, 307 (Térreo) -
- 37470000

Avenida Antônio Junqueira de Souza,,
365 (Lj 01) - Centro - 37470000

Rua Coronel José Justino, 459 (sala 201)
- Centro - 37470000

Rua Coronel José Justino, 459 (Sala 101)
- Centro - 37470000

Fax

Fax

Fax

(35) 3331-1350 (35) 3331-1729

(35) 3338-1722 (35) 3338-1722

(35) 3332-3064 (35) 3332-3064

(35) 3331-2281 (35) 3331-2281

São Sebastião do Rio Verde

Endereço

Rua Sebastião Guimarães, 510 -
- 37467000

Soledade de Minas

Endereço

Rua Manoel Guimarães, 315 - Centro
- 37478000

Telefone

(35) 3364-1165

Telefone

(35) 3333-1162

Fax

Fax

http://www8.ymg.jus.br/servicos/gj7guia/primeiraJnstancia/consulta.do;jsessicnid=04E49ABD10A1200459E2C8A688C7867C.portaLncde1?codigo

Munp=637&codigoComposto=MG_637&opcConsulta=5&pagínaFlag=&pagina=0&paginaForum-1&paginaJuízado=1&pesquisa-Pesquis:



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-MG

CERTI D^0 DE REQ STRO E QUl TACAO DE PESSOA JURI •

NUVERQ 000930/2016.

VALI DA ATE 31 DE IVAROD DE 2017

CERTIFICAMOS QUE A PESSOA JURÍDICA ABAIXO CITADA ENCONTRA-SE REGISTRADA NESTE CONSELHO,

PARA EXERCER ATIVIDADE(S) TECNICA(S) LIMITADA(S) A COMPETENCIA LEGAL DE SEÜ(S) *

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO (S) NOS TERMOS DA LEI N. 5194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966.

CERTIFICAMOS AINDA, FACE AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 67, 68 E 69 DA CITADA LEI, QUE A REFERIDA

PESSOA JURÍDICA, BEM COMO SEÜ(S) RESPONSÁVEL(EIS) TECNICO(S), ENCONTRAM-SE QUITES COM O

CREA-MG, ESTANDO LEGALMENTE HABILITADOS PARA O EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES E QUE A SUA

CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL E COMPROVADA PELO CONJUNTO DOS ACERVOS TÉCNICOS DOS

PROFISSIONAIS CONSTANTES DE SEU QUADRO TÉCNICO, O QUAL PODERÁ SER OBTIDO ATRAVÉS DA

CERTIDÃO DE QUADRO TÉCNICO. CERTIFICAMOS MAIS, QUE PARA EXECUTAR QUAISQUER OBRAS E/OU

SERVIÇOS TÉCNICOS A PESSOA JURÍDICA DEVERA TER A PARTICIPACAO REAL, EFETIVA E INSOFISMÁVEL

DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) A SEGUIR CITADO(S) OBSERVADA A COMPETENCIA LEGAL DE CADA

UM DELES, E QUE ESTA CERTIDÃO PERDERA A VALIDADE CASO OCORRA QUALQUER MODIFICACAO

POSTERIOR DOS ELEMENTOS CADASTRAIS NELA CONTIDOS, E DESDE QUE NAO REPRESENTEM A SITUACAO

CORRETA OU ATUALIZADA DO REGISTRO. ****************************

ESTA CERTIDÃO E PARA FINS DE: DIREITO ****************************************************

RAZAO SOCIAL: A S NETO ENGENHARIA EIRELI

ENDEREÇO: RUA ALA DAS ORQUIDIAS, 393 CENTRO

SAO LOURENCO - MG CEP: 37470000

CNPJ: 11.896.697/0001-47 PROCESSO: 08940210

REGISTRO NO CREA-MG: 047531 EXPEDIDO EM: 02/06/2010

CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (CEM MIL REAIS )

RESPONSÁVEL(EIS) TECNICO(S):

NOME: ALVARO SARDINHA NETO

TITULO: ENGENHEIRO CIVIL

INCLUÍDO COMO RT DA EMPRESA EM 02/06/2010

CARTEIRA: 871002451/D EXPEDIDA EM 22/03/1988 PELO CREA-RJ

RNP: 2004380853

VISTO 19688 EM 26/08/2002

ATRIBUIÇÕES: LEI: 0000 DECRETO: 00000 RESOLUÇÃO: 218 ARTIGO: 007 *

ESPECIALIZACAO:

C ESPECIALIZACAO EM AVALIAÇÕES E PERÍCIAS DE ENGENHARIA

INST.ENSINO:PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS - PUC MINAS

DT.CONCL.CURSO:18/07/2009

NOME: EBER DA SILVA GONÇALVES

TITULO: ENGENHEIRO MECÂNICO

incluído COMO RT DA EMPRESA EM 16/07/2015

CARTEIRA: 1975102549/D EXPEDIDA EM 12/01/1978 PELO CREA-RJ

contin'
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Avenida Alvares Cabral 1600, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG - CEP: 30170 - 917 - (31)3299 8700
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-MG

CERTI [>\0 DE FEQ STRO E QUI TACAO DE PESSO\ JURI • CA

NÜVERQ 000930/2016.

VALI CA ATE 31 DE IVARCO DE 2017

RNP: 2012297030

VISTO 38693 EM 06/08/2013

ATRIBUIÇÕES: LEI: 0000 DECRETO: 00000 RESOLUÇÃO: 139 ARTIGO: 03 *

OBSERVACOES:(abcdef) ***********************************

OBJETIVO SOCIAL:

PRESTACAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA. **********************

NOTIFICACAO PREVENTIVA:

CERTIFICAMOS QUE A EMPRESA EM EPÍGRAFE ESTA HABILITADA PARA ATUAR NAS ATIVIDADES DE SEU

OBJETO SOCIAL COM PROFISSIONAL HABILITADO PELO SISTEMA CONFEA/CREA. INFORMAMOS QUE A
EMPRESA DEVERA INDICAR OUTRO PROFISSIONAL ANTES DE VIR A EXERCER ATIVIDADES QUE EXTRAPOLEM

AS ATRIBUIÇÕES DO SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO, DE ACORDO COM O PREVISTO NOS ART. 6 , 'E', ART.

7, CAPUT E P.U., P.U. DO ART 8 E ART. 59 DA LEI 5.194/66 E P.U. DO ART. 13 DA RESOLUÇÃO

336/89 DO. CONFEA, SOB PENA DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, CÍVEIS E/OU PENAIS APLICAVEIS A

ESPECIE .*****************************•*•********* + *

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE PELA INTERNET. PARA CONFIRMAR A VERACIDADE DESTAS

INFORMACOES ENTRE EM WWW.CREA-MG.ORG.BR - CERTIDÕES - VALIDACAO DE CERTIDÕES - CERTIDÃO DE

REGISTRO E QUITACAO DE EMPRESAS, COM O NUMERO 000930/2016. FONE PARA CONTATO 0800-0312732.

EMITIDA EM: 22 DE JANEIRO DE 2016 ****************************

E DISPENSÁVEL A ASSINATURA NESTE DOCUMENTO, CONFORME PORTARIA N° 290 DE 29/11/2012. A

FALSIFICACAO DESTE DOCUMENTO CONSTITUI-SE EM CRIME PREVISTO NO CODIGO PENAL BRASILEIRO,

SUJEITANDO O AUTOR A ACAO PENAL CABÍVEL. *************************
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-MG

CERTI DOiO DE REQ STRO E QUI TACAO DE RESSOA Fl SI CA -

NUMERO 002185/2016

VALI ATE 31 DE M^VRCO DE 2017

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CREA-MG,

CERTIFICA QUE O(A) PROFISSIONAL ABAIXO ENCONTRA-SE REGISTRADO(A) NESTE CONSELHO REGIONAL,

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL NRO.5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, COM 0(S) TITÜLO(S) ABAIXO,

POSSIBILITANDO-0(A) EXERCER SUA PROFISSÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS, CIRCUNSCRITA(S) A(S)

ATRIBUICAO(OES) CONSTANTES DE SEU REGISTRO. ***********************

CERTIFICAMOS MAIS QUE O(A) CITADO(A) PROFISSIONAL ENCONTRA-SE QUITE COM SUAS ANUIDADES

JUNTO AO CREA-MG E NAO POSSUI AUTO DE INFRACAO-AIN ATE A PRESENTE DATA. *********

ESTA CERTIDÃO E PARA FINS DE: DIREITO. **************************

DADOS DO PROFISSIONAL

NOME DO PROFISSIONAL: ALVARO SARDINHA NETO

CARTEIRA: RJ-871002451/D REGISTRO: 05.0.0871002451 RNP: 2004380853

DATA DO REGISTRO: 22/03/1988

NUMERO DO VISTO: 19688 DATA DO VISTO: 26/08/2002

CPF: 765.828.507-25

ENDEREÇO: AL DAS ORQUÍDEAS , 393 BAIRRO: VALE DOS PINHEIROS - SAO LOURENCO - MG

CEP: 37.470-000

FORMACAO

DATA DA COLACAO DE GRAU:30/07/1987

ESCOLA:UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TITULO:ENGENHEIRO CIVIL

ATRIBUIÇÕES

LEI: 0000 DECRETO: 00000 RESOLUÇÃO: 218 ARTIGO: 007

ESPECIALIZACAO

C ESEECIALIZACA0-:EM: AVALIACOESL^E. PERÍCIAS ..DE. ENGENHARIA

INST.ENSINO:PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS - PUC MINAS

DT.ANOT.CURSO: / /O DT.CONCL.CURSO:18/07/2009

ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE CASO OCORRAM QUAISQUER ALTERAÇÕES EM SEUS DADOS ACIMA

DESCRITOS. CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE PELA INTERNET. PARA CONFIRMAR A VERACIDADE

DESTAS INFORMACOES ENTRE EM WWW.CREA-MG.ORG.BR - SERVIÇOS - CERTIDÃO- VALIDAR CERTIDÕES -

CERTIDÃO PROFISSIONAL, COM O NUMERO 002185/2016 . FONE PARA CONTATO 0800-0312732. EMITIDA

EM: 22 DE JANEIRO DE 2016 ********************************

E DISPENSÁVEL A ASSINATURA NESTE DOCUMENTO, CONFORME PORTARIA NRO. 290 DE 29/11/2012.

FALSIFICACAO DESTE DOCUMENTO CONSTITUI-SE EM CRIME PREVISTO NO CODIGO PENAL BRASILEIRO,)

SUJEITANDO O AUTOR A ACAO PENAL CABÍVEL. **********************:

FIM
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nSII AS NETO
bII engenharia

Perícias - Avaliações - Projetos

São Lourenço - MG, 05 de agosto de 2016

AO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

REF: TOMADA DE PREÇOS N°: 001/2016

DECLARAÇÃO DE VISTORIA - PLENO CONHECIMENTO

A S NETO ENGENHARIA EIRELI - ME. Inscrita no CNPJ sob o n° 11.896.697/0001-47,

estabelecida na Alameda das Orquídeas, 393, Centro - São Lourenço - MG, por

intermédio de seu representante legal abaixo identificado, optou por não realizar vistoria

nos locais e instalações referentes ao objeto do Edital n°: 001/2016 e declara estar ciente

e que não poderá alegar desconhecimento das condições dos locais de execução dos

serviços referentes ao Edital referente ao Tomada de Preços n°; 001/2016.

Sem mais pa

AS NETO

o momento, subscrevemo-

amente.

Fonseca Mourão

Cl :d2^9.610-9 IFP/RJ
CPF; 270.117.717-00

Procurador

Eü - ME.

AS NETO ENGENHARIA EIRELI - ME

Alameda das Orquídeas n". 393 - Vale dos Pinheiros - São Lourenço/MG - CEP;37.470-000
CNPJ. 11.896.697/0001-47 - Inscr. Municipal. A-06.42.01/2784

Tel. RJ; (21) 3847-6893 - 3078-3078 / Tel. MG:(35) 3331-5642

A 8 NETO
ENGENH
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Perícias - Avaliações - Projetos

São Lourenço - MG, 05 de agosto de 2016

AO

iVlINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

REF: TOMADA DE PREÇOS N°: 001/2016

INFORMATIVO DOS CONTRATOS APRESENTADOS

A S NETO ENGENHARIA EIRELI - ME. Inscrita no CNPJ sob o n° 11.896.697/0001-47, estabelecida na

Alameda das Orquídeas, 393, Centro - São Lourenço - MG, por intermédio de seu representante legal

abaixo identificado, vem apresentar informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados:

1-Cesan - Cia. Espírito Santense de Saneamento

Endereço do contratante: Avenida Governador Bley n°. 186 - Centro - Vitória/ES

Endereço do serviço: Rua Francisca Guimarães s/num. - Cobi de Cima - Vila Velha/ES

Contato: Chrysthian 8. de Araújo Telefone: (27) 2127-6345 / 9-9922-4612

2- TJMG - Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

Endereço do contratante: Avenida Afonso Pena n°. 1420 - Centro-Belo Horizonte/MG

Endereço do serviço: Avenida Francisco Sales 1446 - Sta. Efigênia-Belo Horizonte/MG

Contato: Daniele de S. Leiis Peixoto Telefone: (31) 3237-7124

3-Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da USP

Endereço do contratante: Rua do Lago n°. 876 - Butatã-São Paulo/SP

Endereço do serviço: Rua do Lago n°. 876 - Butatã-São Paulo/SP

Contato: Eunice Rosa Bruno Telefone: (11) 3091-4837

4-INSS - Instituto Nacional da Previdência Social

Endereço do contratante: Rua Pedro Lessa n°. 36 - Centro-Rlo de Janeiro/RJ

Endereço do serviço: Avenida Mem de Sá n°. 234 - Centro-Rio de Janeiro/RJ

Contato:Francisco de Barros Palha Tdefône: (217^272-3980 / 2272-398'

AS N

(^^Valdern

nciosamente.

nseca Mourão

Cl : 02.7Ôíl.610-9 IFP/RJ
CPF: 270.117.717-00

Procurador

, AS NETO ENGENHARIA EIRELI-ME
Alameda das Orquídeas n°. 393 - Vale dos Pinheiros - São Lourenço/MG - CEP:37.470-000

CNPJ. 11.896.697/0001-47 - Inscr. Municipal. A-06.42.01/2784
Tel. RJ: (21)3647-6893-3078-3078 / Tel. MG:(35)3331-5642

AS NETO
engenharia
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ATESTADO TÉCNICO
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Atendendo a solicitação da interessada, atestamos para os devidos fins. que a empresa A. S. NETO
ENGENHARIA EIRELI -ME, com sede àAlameda das Orquídeas. n° 393, Centro, São Lourenço/MG.
inscrita no CNPJ sob o n° 11.896.697/0001-47. executou para a Companhia Espírito Santense de
Saneamento - CESAN. estabelecida na Avenida Governador Bley n°. 186, Centro, Vitória/ES,
inscrita no CNPJ/CPF sob on°. 28.151.363/0001-47 os serviços objeto da Autorização de Serviços n"
004/2015 e Termo Aditivo n° 01. relativos à EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS RELATIVOS À
ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE ANALISE ESTRUTURAL PARA VERIFICAR AS CONDIÇÕES DE
SEGURANÇA EINTEGRIDADE DA ETA COBI, no município de Vila Velha - neste estado, com área
de 5.772,60 (cinco mil, setecentos e setenta e dois inteiros, mais sessenta centésimos de metro
quadrado) distribuídos em seis pavimentos. cuja capacidade de produção éde, até, 900 (novecentos)
litros/segundo.

Os serviços objeto deste Contrato foram executados no período de 08/07/2015 a 06/11/2015, e
encontram-se registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CREA-
MG, pelas ARTs n° 14201500000002618602 e 14201500000002747187 8 tendo como responsável
técnico oEng° civil Álvaro Sardinha Neto, CREAyMRJ-87100245-1 com visto no CREA/MG.

Ovalor realizado deste Contrato com Termos Aditivos a preços iniciais (PO) é de R$ 79.600,00
(setenta e nove mil e seiscentos reais) tendo como data base NOVEMBRO/2014. O valor total
faturado foi de R$ 79.600,00 (setenta e nove mil eseiscentos reais).

SÍNTESE DO EMPREENDIMENTO:

O serviço consistiu de:

^parteTnterna do^rese^^^^ estrutura emapeamento dos danos, com base em vistoria técnica, inclusive na
> Realização de ensaios de esclerometria para determinação da resistência à compressão do concreto da

estrutura, conforme preconiza NBR 7584/12;
> Reahzaçao de medição de profundidade de carbonatação no concreto visando a determinação do qrau de

deterioraçao e comprometimento da passivaçáo das armaduras através de testes com fenolftaleína;
> Realização de ensaios de determinação de potencial de corrosão em no mínimo 10 pontos, este ensaio será

realizado e avaliado os resultados conforme ASTM A-36;
> Análise dos projetos estruturais das estruturas existentes, fornecidos pela CESAN, com avaliação de

segurança da estrutura existente emface dosdanos constatados;

> Com base no mapeamento de danos, nos resultados dos ensaios a serem realizados e nas análises da
estrutura existente, foi elaborado modelo estrutural atual, visando aavaliação das condições de segurança das
estruturas de concretoarmado; auanvauas

>Com base nas conclusões obtidas pelos procedimentos descritos, foi elaborada uma descrição de cada eta/a
dos serviços e respectiva estimativa de custo (estimativa de orçamento) para recuperação e reforço
estrutura, de forma que a mesma tenha sobrevida adequada, em função do estado de deteriora^
Q©i0rrninaQo. '

AS NETO
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SERVIÇOS EXECUTADOS:

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

ANÁLISE ESTRUTURAL

ANÁLISE ESTRUTURAL - ETACOBI UA 1,00

Vitória, 02 de Fevereiro da 2016.

Eng Sandra g|l
Diretora de Operação IVietropolitana

msm

Eng' Jouze Ferrari W. H. Lentini
Gerência de Projetos e Obras Operacional

AS NETO
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-MG
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

Página 1/2

|CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1420160002694
Conselho Regional de Engenharia e Agronomiade MinasGerais 1 Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
de Minas Gerais - CREA-MG, o Acervo Técnico do profissional ALVARO SARDINHA NETO

referente à(s) Anotação(ôes) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descrita(s):

Profissional: ALVARO SARDINHA NETO

Registro: 05 . o . 0871002451 RNP: 2004380853
Título Profissional: engenheiro civil

Número da ART: 14201500000002618602 Tipo de ART: Obra/Servico - Nova ART...
Registrada em: Baixada em: 6/11/2015
Forma de Registro: Substituição Participação Técnica: individual.
Empresa Contratada; a s neto engenharia eireli

Contratante: companhia espirito santense de saneamento - cesan CPF/CNPJ: 28151363000147
Logradouro; avenida governador bley N°; 186...
Complemento; 3° andar Bairro: centro
Cidade: vitória UF; es CEP: 29010-150
Contrato; cv-004/2015 celebrado em Vinculado à ART; 14201500000002607739

Valor do contrato: R$ 79600,00 Tipo de contratante: pessoa jurídica de direito público
Ação institucional;

Endereço da obra/serviço: rua francisca guimaraes N°;
Complemento: s/nümero Bairro; cosi de cima
Cidade; vila velha UF; es CEP:29ioo-oio

Inicio; 8/7/2015. . Conclusão efetiva; 6/11/2015.... Coord. Geográficas;
Finalidade; comercial Código:
Proprietário; compjuihia espirito santense de saneamento - cesan CPF/CNPJ; 28151363000147
Atividade Técnica: coordenação projeto executivo estrutura e concreto para outros fins ,
Quantidade 3750,00 , Unidade ; EXECUÇÃO PROJETO EXECUTIVO EDIFICAÇÕES CONST.MISTA P/FINS
industriais , Quantidade 3750,00 , Unidade ; EXECUÇÃO PROJETO "AS BUILT" EDIFICAÇÕES
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO , Quantidade 3500,00 , Unidade ; EXECUÇÃO ENSAIO ESTRUTURA E

CONCRETO PARA OUTROS FINS , Quantidade 18,00 , Unidade un; EXECUÇÃO ESPECIFICAÇÃO
EDIFICAÇÕES ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO , Quantidade 3500,00 , Unidade ; EXECUÇÃO
ORÇAMENTO ESTRUTURA E CONCRETO PARA OUTROS FINS , Quantidade 3500,00 , Unidade m'

• Observações
ENSAIOS: ESCLEROMETRIA (4), CARBONATAÇAO (4) , POTENCIAL CORROSÃO (10) - PROJETO RECUPERAÇÃO
ESTAÇÃO TRATAMENTO ÁGUA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av Álvares Cabral. 1600 -SantoAgostinho - Belo Honzonle. CEP:30170-917

Telefone: (31 )32a9-8700 - Ouvidoria; 0800 2830273 - Atendimonto: 0800 031 2732 -www.crea-mg.org.br
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|CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1420160002694
Atividade concluída

Certidão deAcervo Técnico - CAT CREA-MG
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Númeroda ART: 14201500000002747187 Tipode ART: Obra/Servico - Nova ART....
Registrada em: 9/10/2015 Baixada em: 6/11/2015
Forma de Registro: Complementar Participação Técnica: individual.
Empresa Contratada: a s neto engenharia eireli

Contratante: companhia espirito santense de saneamento - cesan CPF/CNPJ: 28151363000147
Logradouro: avenida governador bley N°: 186...
Complemento: 3° andar Bairro: centro
Cidade: vitória UF: es CEP: 29010-150
Contrato: CV-004/201S celebrado em Vinculado à ART: 14201500000002618602
Valor do contrato: R$ 79600,00 Tipo de contratante: pessoa jurídica de direito pítolico
Ação institucional: ;. .
Endereço da obra/serviço: rua francisca gdimaraes Hj»-
Complemento: s/ncimero Bairro: cobi de cima
Cidade: vila velha uF: es ceP:29100-010

Inicio: 8/7/2015.. Conclusão efetiva: 6/11/2015... Coord. Geográficas;
Finalidade; comercial Código:
Proprietário: companhia espirito santense de saneamento - cesan CPF/CNPJ: 28i5i363000i47
Atividade Técnica: coordenação projeto executivo estrutuiuí e concreto para outros pins
Quantidade 5772,60 , Unidade ; EXECUÇÃO PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURA E CONCRETO PARA OUTROS
FINS , Quantidade 5772,60 , Unidade ; EXECUÇÃO PROJETO "AS BUILT" EDIFICAÇÕES CONST.MISTA
P/FINS INDUSTRIAIS , Quantidade 5772,60 , Unidade ; EXECUÇÃO ESPECIFICAÇÃO EDIFICAÇÕES
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO , Quantidade 5772,60 , Unidade ; EXECUÇÃO ENSAIO ESTRUTURA E
CONCRETO PARA OUTROS FINS , Quantidade 18,00 , Unidade un; EXECUÇÃO ORÇAMENTO EDIFICAÇÕES
CONST.MISTA P/FINS INDUSTRIAIS , Quantidade 5772,60 , Unidade m'

- Observações
ALTERAÇAO DE PREVISÃO DE TERMINO EM RAZÃO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO.

• Informações Comolementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de /acervo Técnico -
conforme selos de segurança 173749 a 173750, o documento contendo 2 £olha(s), e.xpedido pelo cont
da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informaçôe
constantes

Certidão de Acervo Técnico n° 1420160002694/2016
06/05/2016, 11:02:03

1420160002694
A CAT á qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o
registro do atestado no Crea.
A CAT á qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico
indicado estiverou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação
do registro da ART.

A autenticidade o a validade desta certidão deve ser confirmada no site do

Crea-MG(www.crea-mg.org.br) ou no site do Confea {www.confea.org.br).
A falsificação deste docunaento constituí crime previsto no Código Penal
Brasiieiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

ConsGlho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
Av Álvares Cabral, 1600 -Sanio Agostinho - Belo Horizonte, CEP:30170-917

Telelone; (31)3299-8700 - Ouvidoria, oaoo2830273 - Atendimento; 0800 031 2732 - wmicrGa-ma.org hi

AS NETO
engenharia
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Governo do Estado do Espírito Santo
Companhia Espírito Santense de Saneamento

AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS 0004/2015
CARTA CONVITE DE ENGENHARIA 003/2015

18.06.2015

Página 1

Versão O -

Autorizamos a execução dos serviços abaixo discriminados, após o
recebimento e aceitação deste instrumento contratual, obsex-vadas todas
as condições estabelecidas no ato convocatório acima citado e na
proposta apresentada por vossas senhorias.

*

Razão Social: ALVÃRO SAEUDINHA NETO ME
Endereço: ALAMEDA DAS ORQUÍDEAS 393

CENTRO

SÃO LOURENÇO MG 37470-000

LOCAL DE ENTREGA:
Av. Guarapari 444 Jardim Limoeiro
29164-120 - SERRA - ES

It.Cont Material\Descrição

Especificação:
üm Quantidade Preço Total Entrega(dias)

It.Serv Gr.Merc\Serviço
Especificação:

Um Quantidade Preço Total Entrega(dias)

ÜOOlü ANALISE estrutural DA ETA CÜBI
UA 1,000

üuuiU su^.uiu\299üüüèè"/9 OH TTDW
ANALISE ESTRUTURAL DA ETACOBI

79.600,00

/9.büü,í)ü

sAndra sily De a

Daca:

1)XAa/&íá:
ap«rrTOTTl;VJi^O| SARDINHA NETO ME

izlobllOliJOU LSWTINI

Wdesíar Fonseca MourS-

Cl. 02.789.610-9.|FP/Rj

CPF: 270.117.717-00

60

50

AS NETO
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Governo do Estado do Espirito Santo
Companhia Espírito Santense de Saneamento

18.06.2015

Página 2

AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS 0004/2015
CARTA CONVITE DE ENGENHARIA 003/2015

Valor Total: 79.600,00
SETENTA E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS E ZERO CENTAVOS

PRAZO PARA PAGAMENTO

O pagamento será efetuado 30 dias após o recebimento e
aceitação do material/serviço pela CESAN.

OBSERVAÇÕES;

ANALISTA: MARIA DA PENHA DOS SANTOS
PREGOEIRO/PRESIDENTE CPL: ANA CRISTINA MUNHÓ3 DE SOUZA

SANDRA

JOüZE Fi 'rRARI WyjgSiÉNTINI

De acor^tf^LV^<^3jlRDl

ZílQbllélXData:

TO ME

•»-ld«íar Fonseca Mourtto

I. 02.789.610-9-IFP/RJ

CPF: 270.117.717-«0

\)

AS NETO
' engenharia
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Termo de Recebimento Definitivo dos serviços relativos à execução do estudo de analise

estrutural para verificar as condições de segurança e integridade da ETA COBl, Vila Velha,

Estado do Espírito Santo, executados de acordo com a Autorização de Serviço AS

004/2015, entre a CESAN e a empresa Álvaro Sardinha Neto ME, doravante denominada

CONTRATADA.

A conferencia dos produtos entregues pela contratada foi realizada pelos empregados

designados pela instrução de Serviço n° 003/2016 - D-OM (Diretoria de Operações

Metropolitana) constituída pelos empregados Sirley Machado da Silva (matricula 100333),

Chrysthian Santiago de Araújo (matrícula 33472), Heraldo Graça Martins (matrícula

33494), sob coordenação do primeiro. Os integrantes da comissão procederam à inspeção

dos serviços e averiguaram que as pendencias foram regularizadas. Os serviços foram

dados como recebidos em caráter definitivo.

O presente Termo não exime o(a) EXECUTANTE das responsabilidades e obrigações

previstas no artigo 1.245, do Código Civil Brasileiro.

Vitória, 02 fevereiro de 2016.

JOUZE FERRÃm W. H. LENTINl
O-GPO - Gerencia de Projetos e Obras
Operacional

SâTORA sily
D-OiVl - Diretoria de Operação
Metropolitana

AS NETO

engenharia '
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tribunal OE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAISAv.Afonso Pena, n'1420 eRua Goiás, n°229 •inscrita no CNPJ/MF N''21.154,554/0001-13
Diretoria Executiva de Engenharia e Gestão Predial •DENGEP

Gerencia do projetos - GEPRO

ATESTADO DE CAPACItlADE TÉa

150228

PRÉDIO DO TRIBUnS^Íe^S^ DE RECWERAÇÃO DA ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO DO
SAX^S, . .„s, EH S.TUAD0 «a AVE^XDA .RAKCX.CO

responsável técnico o ENGENHEIRO:

ÁLVARO SARDINHA NETO - CREA RJ 8710024S-1

«

CONTRATO H° 400/2014
VALOR DO ÇOMIBATO: R$ IOS.900,00
PERÍODO DE EXECUÇÃO : 0B/0X/20Í6 A 25/03/2015
PRAZO DÍICIAL DE EXECUÇÃO; 45 DIAS
aditivo de PRMO: 30 DIAS
PRAZO TOTAL DE EXECUÇÃO: 75 DIAS

AVALIAÇÃO E EIABORAçAO DE i'K;MKTO Tí.fÍilCO DE
KECUfERAÇAO DE ESTRUTURA EM CONCftETO ARÍ4Ar.)0

BE«,IZftÇAO DE VISTORJA COM' KEMÔÇÃO ÜE KÈi/KS'?ÍMENtÕ"píIcÃrpÊ'
CCNCRETO) DAS FACHAbAS^ COM UTILtíAÇAO PK BAUAiCiNS

BELO HORIZONTE 26 DE MAIO DE 2015

/li d Af (^Cli
Mara Lúcia Martins da Carvalho

TJ;6388-3

Eng. Civil - 6EPRO

•S> f Daniolle'^ S^siüaa Lelia Peixoto
TJ:6614-2

Coordenadora COOEP

AR£A da EDIFICAÇÃO

7.SJi,00m-

im.üúia'

,\oQ\—"
Mareelo Junqueira Santos

TJ;2195-6

Diretor Executivo de Engenharia a Cestão Prec

DdU8

íTèasri-?

Gôroato d« Pco^etos

IS

12

M

AS NETO
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,Certidão deAcervo Técnico - CAT CREA-MG
Resolução n° 1.02S, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

página l/l

i CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1420150005337
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Ecssolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regiona], de Engenharia e íigronomia
de Minas Gerais - CREA-MG, o Acervo Técnico do profissional ALVARO SARDINHA NETO

referente á(s) Anotaçãoíões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descrita(s);

Profissional: alvaso sardinha, meto
Registro; 05.0.0871002451 RNP: 2Ò04380853.
Título Profissional: engenheiro civil

NúmeroART; 14201500000002611614.. TipodeART: Obra/Servico - Nova ART....
Registrada em: Baixada em: 25/3/2015
Forma de Registro: Substituição ParticipaçãoTécnica: individual.
Empresa Contratada: A s neto engenharia eireli

Contratante: tribunal de justiça do estado de minas gerais CPF/CNPJ: 21154554000113
Logradouro; avenida afonso bena.. N°;1420..
Complemento; Bairro: centro
Cidade; belo horizonte UF: mg. CEP: 30130-005
Contrato: 400/2014 celebrado ern Vinculado à ART: I420i500qoooo2234750
Valor do contrato; R$ 109900,00 Tipo de contratante; pessoa jurídica de direito público
Ação institucional:
Endereço da otara/serviço; avenida pkancisco sales 1^": 1776..
Complemento; Bairro: santa efigênia
Cidade; belo horizonte IJF;mg CEP:30150t221

Data Inicio; 8/1/2015,. Conclusão efetiva: 25/3/2015. Coord.Geográficas:
Finalidade: comercial Código:
Proprietário; tribunal de justiça do estado de minas gerais.... CPF/CNPJ; 21154554000113
AtividadeTécnica; execução projeto edificações estruturas de concreto armado , Quantidade
7321,00 , Unidade m=; EXECUÇÃO VISTORIA EDIFICAÇÕES ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO ,
Quantidade 7321,00 , Unidade m^s EXECUÇÃO ORÇAMENTO EDIFICAÇÕES PARA OUTROS FINS ,
Quantidade 7321,00 , Unidade

——'—- Observaçõos ^

VISTORIA, AVALIAÇÃO E PROJETO DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL COM ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO E COM
remoção de 300 M2 DE REVESTIMENTO PARA PERMITIR A VISTORIA DOS ELEMENTOS DE CONCRETO

Informações Complementares
CERTIFICAMOS MA.1S, CONSTA DA P^SEHTE CERTID&O A SESUIOTE RESSALVA: CONSTA REGISTRADO NESTE CONSEI,HO A RAZAp SOCXAL A
S NETO ENGEaSHARIA EIRELI . . ;

CERTIFICAMOS, £irialment.!S, que se encontra viriculãdo à r>reseríte Certidão de Acervo Técnico
confome aelos de següraíiqa 15022S a 150228, o documento contendo 1 folhais), expedido pelo cont
da obra/serv-iço, a queni caba a responsabilidade pela verciciâaâe e exatidão das inforrcaçSe
constantes

Certidão de Acervo Técnico n" 1420150005337/2015
12/08/2015,08:32:02

1420150005337

- CAT.

A CAT â qual o atestado está" vinculado è o documento que comprova o
registro do atestado no Crea,

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-protissional da pessoa jurídica somentese o responsável técnico
indicado estiverou venha a ser integrado ao seu quadrotécnico por meio
de declaração entregue rio momento da liabililaçâo ou da entiega das
propostas.

A CATé válida em todo o letritóripnacional.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
•AvAlvariís Cftb) IBiX> - Santo Agoísiinho -Beio Horísontfe. Cfcp;i0'l70-Ü0l

Telefone; (3tj32!)9-8700 - Ouvidoria,' OSOO 2830273 - Aiendim«r,to: oaoo 031 273Z -vvvVAr.crea-mg.cíg.bf

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnji
quallíativos e quantitativos nela contidos, beni como de alteração da sii
do registro da ART.
A autenücidade e a validade desta certidão deve ser conílrrnada no site

Crea-MG íww.v.crea-mg.org.br) ou no site do Confea (wviav,confea.org.br).
A faísiíicaçâo deste documento constitui crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva áçâo penal.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

GECONT/CONTRAT

Ct. 400/2014

Publicado no DiáíioOficial Eietfônico

TERMO DE CONTRATO POR EMPREITADA GLOBAL QUE
ENTRE SI FAZEM OTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS EAEMPRESA ALVARO SARDINHA
NETO-ME.

OTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
com sede em Belo Horizonte, na A». Afonso Pena n=. 1.420 e Rua
21154 554/0001-13, doravante denominado TRIBUNAL, neste ato repres PdPesLen^Dra/LlUAN MAOELSANTOS eaempresa "np n»
em SSo Lourenço/M6, na Alameda das Orquídeas, ns. 393, Bairro Vale dos Pinhe ra CNPJ n̂
11.896.697/0001-47, doravante denominada CONTRATADA, ®° « nresente
Procurador, Sr. WALDEMAR TONSECA MOURÍO, CPF n». 270.117.717-00, celebram ° ^
CONTRATO, decorrente do "»• 1.0340014 -Lid^o n»,
Ui Federal n» 8.666/1993, pela Lei Estadual n. 13.994/2001, e Decreto '
além das demais disposições legais aplicáveis, bem como as seguintes cláusulas econdiçoes.

TÍTULO 1- DOnniern nO CONTRATO

tláusula PRIMEIRA: Constitui objeto deste contrato aexecução de vistoria, ^valiaÇao ®
de projeto Técnico de RecuperaçSo da Estrutura em Concreto Armado
denominado "Unidade Francisco Sales", situado na Av. Francisco Sales, n. 1M6, '
com emissão de relatório conclusivo, confomne especificações e
demais anexos, partes integrantes e Inseparáveis do Edital LicitaçSo n-. 082/20
proposta da CONTRATADA, parte integrante einseparável do presente contrato.
11 Aforma de e«ecuç3o será Indireta, sob oregime de empreitada por P^ÇO Elotial e pratoíeÍZLdo, oue implica total ecompleta responsabilidade da CON^»^

qualquer serviço efornecimento, próprio ou de terceiro, que sejam necessários àcompleta
perfeita execução dos serviços, de acordo com as especificações técnicas.

12 Aedificação objeto deste contrato e constituída por pavimentes múltiplos, um "í^el de
garagem, pavimento térreo, is (primeiro) pavimento, pilotis, 11 (onze) pavimentos p̂
pavimento técnico e cobertura.

TÍTl II n II - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

riÂiiciiiA SFGUNDA; Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Projeto Bási
demais anexos conslintes do Edital da liritnrSone.QW^2014-convite econsistirão em;

2.1. RealizaçSo de vistoria completa na edificação eavaliação das condições
das armaduras dos pilares, vigas, lajes. Inclusive cobertura eoutros elementos estruturais, assim
como outras manifestações patológicas consideradas pertinentes;
22. Remoçio de todo orevestimento (placas de concreto) ao longo dos 4(quatro) P'l"«'"""J ^ /
"tadas iLais para possibilitar avistoria eavaliação dos
dispositivos para acesso àestrutura (escadas, balanclm, andaimes e/ou plataformas de trab j,
23 Direcionamento para bota-fora de todo material proveniente das demolições (placas
concreto, reboco, entulhos, dentre outros); _ • ^ Wo um Pmirto de
2.4. Apresentação, com base neste trabalho de investigação descrito acima, de um P"3jeto deRecuperação das estruturas de fieríií^rmado na edi^ção objeto do contrato, ^XaSNETO \ V /Ê/Vre >

, engenharia \ aECONT/CONTRAT-Ct.nS400/2pi4lcW^H^I/^G£STOR;GePRO/DENGEP | / r .



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

desenhos (planta baixa, cortes evistas de todos os locais onde deverão ser executados os serviços de
recuperação), especificações de materiais e atividades, de forma a restaurar o adequado
desempenlio da edificação, conforme premissas da NBR 15575:2013 - Parte 2 (Desempenho
estrutural);
2.5. Verificação da necessidade de proteção catódica com anodo de sacrifício nos 4 (quatro) pilares
principais do prédio;
2.6. Apresentação de planilha de quantidades e preços dos serviços aserem executados, juntamente
com o Projeto de Recuperação.

TÍTULO IH - DAS RESPONSABILIDADES E DIREITOS

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DACONTRATADA:

3.1. Compete à CONTRATADA, além das demais obrigações previstas neste CONTRATO:

3.1.1. Executar oserviço mediante fornecimento de materiais, equipamentos emão-de-obra;
3.1.2. Credenciar, por documento escrito, um ou mais representante(s) que será{ão) seu(s)
preposto(s) junto ao TRIBUNAL;

3.1.2.1. 0(s) responsável(ls) técnico(s) pela execução do presente contrato deverá{ão) apresentar
a(s) devida(s) ART's e/ou Registros de Responsabilidade Técnica (RRT) quitada(s) e antes dos
trabalhos;

3.1.2.1.1. Responsabilizar-se pela manutenção em vigor dos registros técnicos e outras exigências
necessárias à execução do projeto.

3.1.3. Responsabilizar-se por todos e quaisquer recursos, conhecimentos, tecnologias, metodologias,
serviços de engenharia, fornecimento de materiais, mão de obra, peças e equipamentos,
infraestrutura, transportes, seguros, montagem completa dos equipamentos eletromecânicos
principais e acessórios, diretamente, ou por seus subcontratados a qualquer título, atendidos os
requisitos técnicos e legais para aexecução do serviço, em conformidade com as normas do Edital e
seus Anexos, do presente CONTRATO, edemais normas técnicas aplicáveis aos serviços contratados,
no que tange sua qualidade, utilidade e segurança (incluindo, mas não se limitando às Normas
divulgadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT);

3.1.4. Utilizar somente pessoal qualificado e em número suficiente à realização de todos os serviços,
assumindo plena e exclusiva responsabilidade por sua contratação, pelos contratos de trabalho
celebrados com seus empregados e respectivos encargos decorrentes, incluindo pagamento de seus
salários e benefícios, tributos e contribuições correlatas, alojamento, alimentação, transporte,
indenizações, multas e outras penalidades eventualmente advindas de infrações cometidas,
reclamatórias judiciais e quaisquer medidas propostas por seus empregados, empregados dos
subcontratados, ou terceiros, eximindo o TRIBUNAL de qualquer responsabilidade direta, solidária
e/ou subsidiária pelos mesmos, a qualquer tempo, e assumindo integral responsabilidade por
quaisquer reclamações trabalhistas que vierem a ser ajuizadas contra o TRIBUNAL, em relação ao
presente CONTRATO;

3.1.5. Informar prontamente ao TRIBUNAL sobre a necessidade de quaisquer providências
relacionadas à execução do objeto deste CONTRATO junto a órgãos públicos, que definirá se as
questões poderão ser efetuadas diretamente pelaCONTRATADA;

3.1.6. Providenciar, prontamente, a liberação de quaisquer frentes de serviço, evitando atraso na
execução, bem como se responsabilizar pelo eventual acréscimo dos custos do CONTRATO, quando,
por determinação da autoridade competente, os serviços forem embargados ou tiverem sua
execuçãosuspensa, por razões imputáveis à CONTRATADA;

3.1.7. Executar as atividades necessárias à execução dos serviços de modo a não interferir com
instalações ouserviços existentes, públicos ou privados;

P.2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.1.8. Evitar danos ou perturbação à propriedade de terceiros, resultantes de poluição, incluindo
ruído e outras causas advindas do seu método de trabalho;

3.1.9. Proteger e manter o local de execução dos serviços em perfeitas condições de uso,
funcionamento, vigilância, higiene e segurança, durante a execução dos serviços, bem como manter
e conservar o local de execução dos serviços contra qualquer deterioração, perdas e danos, durante
a execução, incluindo eventuais períodos de suspensão da execução contratual, até sua efetiva
entrega ao TRIBUNAL;

3.1.10. Responsabilizar-se pela integração de todas as atividades, obrigações e controles durante o
período de execução do serviço, buscando o perfeito sincronismo entre as distintas fases executivas
e seus inter-relacionamentos;

3.1.11. Manter atualizados, registrando eventuais distorções e apresentando as medidas corretivas
com vistas a fazer cumprir a metodologia, o planejamento de execução dos serviços adotados,
verificando entre outros: (I) a entrega de documentos de execução dos serviços; (II) testes de
desempenho; (111) a relação dos seus subcontratados e fornecedores, a qualquer título;

3.1.12. Assegurar que todos os funcionários envolvidos na execução do serviço estejam identificados
com o seu nome, função e nome da empresa;

3.1.13. Prover adequada estocagem do material a ser utilizado nosserviços;

3.1.14. Responsabilizar-se pela segurança de todos os envolvidos na execução dos serviços e de
terceiros que transitem ou tenham acesso ao local dos serviços, praticando todos os atos necessários
à minimização de riscos de acidentes;

3.1.14.1. Cumprir e fazer cumprir as leis, decretos, demais instruções normativas, normas
regulamentares, portarias e notas técnicas emitidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à
segurança e saúde no trabalho e, em especial, a Portaria nS. 3214 MTb, de 08/06/78 (DOU 6-7-78), e
as Normas Regulamentares deSegurança e Saúde doTrabalho, aplicáveis aoserviço;

3.1.14.2. Cumprir e fazer cumprir as disposições referentes à segurança do trabalho estipuladas pelo
TRIBUNAL;

3.1.15. Certificar-se que todos os empregados que estejam alocados na execução do serviço
possuamformação básica em Segurança do Trabalho;

3.1.16. Fornecer e assegurar a utilização dos EPI (Equipamento de Proteção Individual) e EPC
(Equipamento de Proteção Coletiva) necessários à proteção da integridade física dos trabalhadores;

3.1.17. Manter rigoroso controle da jornada de trabalho do pessoal empregado na execução do
serviço, respeitando sempre o limite legal, bem como os intervalos interjornada e intrajornada,
previstos na Consolidaçãodas Leis do Trabalho - CLT;

3.1.18. Solicitar a presença de representante do TRIBUNAL no local, toda vez que ocorrerem
acidentes, visando acompanhamento da perícia necessária para apuração de responsabilidades;

3.1.19. Providenciar o encaminhamento da Relação Mensal de Acidente do Trabalho juntamente
com uma cópia da Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT, e o devido comprovante de entrega
ao INSS, conforme previsto no art. 22 da Lei ns. 8.213 de 24/07/91 da CLPS - Consolidação das Leis
da Previdência Social, sempre que ocorrer um acidente com pessoal próprio OU de subcontratados;

3.1.20. Enviar o "Relatório de Análise de Acidente deTrabalho" ao TRIBUNAL em até 15(quinze) d
após a ocorrência de acidentes com vítimas, fatais ou não, com ou sem vítimas, mas com da
materiaissignificativos em instalações ou bens da CONTRATADA;

3.1.21. Fornecer ao TRIBUNAL, sempre que solicitado, informações complementares sobre acidentes/ocorridos com pessoal próprio ou de subcontratados; ^
GESTOR: GEPRO/DENGEP GECONT/CONTRAT- Ct. n.^ 400/2014 -CM
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3.1.22. Assegurar que as pessoas contratadas, diretamente ou indiretamente, bem como
subcontratados cumpram e observem estritamente todos os estatutos, regulamentos, decretos,
normas, leis, usos e disposições de qualquer autoridade governamental ou órgão competente,
aplicáveis à execução do serviço;

3.1.23. Responsabilizar-se pelo integral cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
parafiscais, sociais, tributárias, trabalhistas, previdenciárias, de seguro, higiene e segurança do
trabalho decorrentes da execução do presente CONTRATO;

3.1.23.1. Cumprir e exigir o cumprimento (por parte das subcontratadas), durante a vigência deste
Contrato, de todas as disposições contidas em dissídios coletivos ou em convenções coletivas
aplicáveis aos seus empregados e das subcontratadas.

3.1.24. Disponibilizar, a qualquer tempo, ao TRIBUNAL ou aos seus representantes, toda a
documentação, própria e de seus subcontratados e prestadores de serviços, referente à
comprovação do pagamento dos tributos, seguros, salários dos empregados, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do presente CONTRATO;

3.1.25. Obter, dos órgãos competentes, informações sobre a incidênciaou não de tributos, impostos
e taxas de qualquer natureza devidas para a execução do objeto deste CONTRATO, não se admitindo
alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas;

3.1.26. Providenciar o processamento junto às respectivasautoridades fiscais competentes, de todos
os Incentivos e benefícios fiscais aplicáveis ao presente CONTRATO, Inclusive nas subcontratações,
repassando-os totalmente ao TRIBUNAL, relativamente aqueles que vierem a ser concedidos por
legislação superveniente;

3.1.27. Manter atualizados e apresentar ao TRIBUNAL, quando solicitado, as Anotações de
Responsabilidades Técnicas (ART) e/ou Registros de Responsabilidade Técnica (RRT) da
CONTRATADA e de seus subcontratados e autônomos, em cumprimento à Lei ns. 6.496, de 07/12/77
e Resolução do CONFEA de n^ 1025, datada 30/10/2009, e demais normas aplicáveis relativas à
execução do serviço;

3.1.28. Promover o registro do presente CONTRATO e seus aditivos perante o CREA/IWG e/ou
CAU/UF, de acordo com o disposto na Lei n° 6.496, de 07/12/77, Resolução n® 1025 do CONFEA, de
30.10.09 Resolução n?. 14/2012 do CAU/BR e perante outros órgãos determinados por legislação em
vigor, arcando com todas as despesas daí decorrentes e comprovando, perante o TRIBUNAL, no
prazo de 20 (vinte) dias contados da publicação do extrato do contrato, ou dos extratos dos
respectivos aditivos, o cumprimento desta obrigação;

3.1.29. Responsabilizar-se pelo recolhimento das taxas e obtenção junto aos órgãos competentes,
bem como pela manutenção em vigor, das licenças, alvarás, vistorias, e registros técnicos necessários
à execução dos serviços, assegurando tal providência por parte dos subcontratados, quando for o
caso;

3.1.30. Implementar o controle e a garantia da qualidade de todos os materiais e serviços durante o
período do CONTRATO;

3.1.31. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos produtos
e/ou serviços, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho, de
acordo com as condições estabelecidas neste CONTRATO;

3.1.32. Possibilitar pleno acesso, cooperar, bem como prestar toda a assistência necessária durante a
execução do serviço, com os consultores, supervisores, inspetores, fiscais, e todas as pessoas ou
organizações envolvidas, previamente designadas pelo TRIBUNAL;

3.1.33. iVlanter à disposição da fiscalização cópia de todosos desenhos, documentos e especificações
relativos aos materiais, equipamentos e serviços;

P.4
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.1.34. Manter no local da execução do serviço, entre outros exigidos por Lei: (I) Livro de Fiscalização
do Ministério do Trabalho; (11) Fichas de Registros dos Empregados; (111) Anotaçoes de
Responsabilidade Técnica (ART);

3.1.35. Substituir ou reparar, as suas custas quaisquer bens ou serviços que venham a ser
justificadamente considerados pelo TRIBUNAL como defeituosos, incorretas, insuficientes ou
inadequados;

3.1.36. Reparar as não conformidades, de acordo com a necessidade de atendimento às
especificações, ecertificar-se que oitem reparado atende aos requisitos do CONTRATO, em caso de
rejeição de serviços pelo TRIBUNAL,

3.1.37. Disponibilizar prontamente as informações requeridas pelo TRIBUNAL relativas ao
andamento do serviço, particularmente aquelas pertinentes ao controle de qualidade eagarantia da
qualidade dos materiais, equipamentos eserviços, assim como esclarecer toda equalquer duvida
com referência à execução do objeto deste CONTRATO;

3.1.38. Manter, a qualquer tempo durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação equalificação exigidas eatendidas por
ocasião do processo de licitação.

3.1.39. Responsabilizar-se exclusivamente eem solidariedade com as subcontratadas por todas as
providências judiciais ou extrajudiciais, relativas aquestões vinculadas adanos causados aterceiros
e/ou prepostos, as quais serão tomadas em seu próprio nome e às suas expensas.
3.1.40. Observar os prazos e fornecer ao TRIBUNAL a documentação descrita no Anexo 1deste
Contrato.

3.1.41. Arcar com a distribuição de energia elétrica para os equipamentos utilizados no local da
execução dos serviços.

3.1.42. Arcar com as ligações edesligamentos de consumo de água para aexecução dos serviços.
3.1.43. Cumprir odisposto no inciso Vdo art. 27 da Lei Federal ns. 8.666/93.
3.1.44. Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por qualquer forma ou modo
venham a tomar conhecimento, o mais absoluto sigilo, em razão dos sérvios a serem confiados,
ficando, portanto, por força de lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgaçao,
descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der
causa.

3.1.45. Permitir ao TRIBUNAL, a qualquer momento, a realização de auditoria e acompanhamento
dos serviços, sem que isso incora em isenção de responsabilidade àCONTRATADA.

rLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DOTRIBUNAL;

4.1. Constituem obrigações do TRIBUNAL;

4.1.1. Fornecer àCONTRATADA as informações e documentação técnica Indispensáveis àexecução
do serviço, conformeescopo licitado;

4.1.2. Credenciar, por documento escrito, seu representante junto à CONTRATADA no que diz
respeito àfiscalização de execução do serviço ede cumprimento das obrigações contratuais;
4.1.3. Disponibilizar o acesso aos locais necessários para o cumprimento das
neste CONTRATO, respeitado ohorário normal de trabalho efuncionamento deste TRIBUNAi^e^^^^^^p^^
desde que devidamente identificados;

GBST0R:GÍPR0/DENGEP ^ GECONT/CONTMT-Ct. n.^400/2014-CM^
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4.1.4. Efetuar os pagamentos àCONTRATADA, de forma tempestiva, nos termos deste CONTRATO e
da Lei n. 8.666/93;

4.1.5. Manifestar-se, quando possível, em até 5 (cinco) dias úteis, quanto às solicitações e
reivindicações, de forma que não prejudiquem oprazo de execução do serviço;
4.1.6. Notificar tempestivamente àCONTRATADA no que se refere 8todas e^l^^i^quer autuações
notificações e intimações que venha areceber com relação ao inadimplemento pela CONTRATADA
dHuas obrigações no âmbito deste CONTRATO, de tal sorte que aCONTRATADA possa cumpnr suas
obrigações;

4.1.7. Cumprir, de forma anão retardar os prazos da CONTRATADA, suas obrigações contratuais que
constituam pré-requisitos para que esta cumpra suas próprias obrigações.
4.1.8. Arcar com as despesas referentes ao consumo de água ede energia elétrica para aexecução
dos serviços.

TÍTULO IV- DOS PRA20S DE FXECUCÃO. DA VIGÊNCIA EDA ORDEM DE INÍCIO
CLÁUSULA QUINTA; ACONTRATADA obrlga-se a executar e entregar o serviço ao TRIBUNAL, nos
termos da cTáusula Primeira deste termo, no prazo total de execução de 45 (quarenta ecinco) dias,
contado dadata prevista na Autorização de Início.

5.1.0 serviço será executado nas condições previstas na especificação técnica.
5.2.0 presente CONTRATO terá vigência pelo prazo de 120 (cento evinte) dias, contados da data de
sua assinatura, compreendendo oprazo de execução, oprazo para recebimento do objeto eoprazo
de entrega da respectiva documentação constante no Anexo Ideste instrumento.
5.3. Após apublicação do extrato do contrato, será emitida pelo TRIBUNAL Autorlasio de Inido
com prazo de até 15 (quinze) dias, para oInício dos trabalhos contratados, contados do recebimento
da Autorização.

5.3.1. Para fins de início da execução do sen/iço, deverão ser apresentados pela CONTRATADA os
documentos previstos no Anexo 1, parte integrante einseparável do presente termo^ principalme
oseguro indicado neste contrato, que deverá ser acompanhado da respectiva quitaçao.
5.4. Oefetivo início dos trabalhos ficará condicionado àapresentação da documentação '"^ada no
Anexo I, Incidindo aCONTRATADA em inadimplemento contratual, esujeitando-se as penalidade
CONTRATO, caso não apresente, ou apresente adocumentação incompleta.
5.5. Os prazos fixados somente poderão ser prorrogados nas hipóteses ena forma da Lei n. 8.666/93.
5.6. Caso oTRIBUNAL verifique, aqualquer tempo, que os prazos estabelecidos não estão sendo
cumpridos pela CONTRATADA, poderá exigir que esta modifique seu programa de trabalho
mobilize novos recursos, de forma a cumprir o prazo de execução.

5.6.1. Agestão por parte do TRIBUNAL não atenuará nem eximirá qualquer responsabilidade ou
obrigação da CONTRATADA nos termos deste Contrato.

5.6.2. As providências aserem adotadas pela CONTRATADA para adequação ecumprimento dos
prazos não poderão, em hipótese alguma, implicar em modificação dos Preços Unitários previstos
nas planilha da proposta comercial readequada da CONTRATADA, nem em quaisquer outros ônus
para o TRIBUNAL.

5.7. Ocorrendo a prorrogação do CONTRATO pelo TRIBUNAL, esta será realizada mediante Termo
Aditivo, reservando-se ao TRIBUNAL o direito de exigir, durante a prorrogaçao, o mesm
atendimento prestadono presente instrumento. _
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

TÍTULO V- DO VALOR DO CONTRATO EDA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA SEXTA; OTRIBUNAL pagará à CONTRATADA, pela execução do serviço, o valor de R$
109.900,00 (cento e nove mil e novecentos reais).

6.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão por conta da Dotação
Orçamentária própria do TRIBUNAL, na classificação orçamentaria: nS
4031.02.061.706.2.117.4.4.90.51.01 - Estudos e Projetos de Bens Patrimonláveis, ou outra que vier
a ser consignada para este fim.

TÍTULO V - DOS PREÇOS

CLÁUSULA SÉTIMA; Os preços contratuais são os constantes na planilha da proposta comercial
readequada da CONTRATADA, discriminados através da planilha detalhada, constituindo a única
remuneração pelaexecução dosserviços contratados.

TÍTULO VH - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

CLÁUSULA OITAVA: OTRIBUNAL pagará àCONTRATADA 0valor total dos serviços após aconclusão
integral dos mesmos, incluindo aentrega eaceitação de todos os relatórios ememórias de calculo
conforme as especificações técnicas, mediante a aprovação e a apresentação da nota fiscal
correspondente.

8.1. Não serão considerados para fins de pagamento os serviços executados em desacordo com as
especificações que integram o presente CONTRATO.

CLÁUSULA NONA; Anota fiscal/fatura deverá seremitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com
onúmero de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação, na proposta econtida
no próprio instrumento do CONTRATO, não se admitindo notas fiscais/faturas emitida com outro
CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.

9.1. A nota fiscal/fatura será apresentada ao TRIBUNAL acompanhada dos originais das
Certidões/Certificado de Regularidade junto ao INSS; FGTS; de Débitos Trabalhistas (emitida pelo.
tribunal Superior do Trabalho) e Conjunta de Débitos relativos a Tributos Municipais, Estaduais,^
Federais e àDívida Ativa da União junto à Receita Federal do Brasil (válidas e regulares).

CLÁUSULA DÉCIMA: Anota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade
com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:
a) indicação do objeto do CONTRATO;

b) indicação do número do CONTRATO;

c) destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre ofaturamento, (ISS,
INSS, IRRF e outros), se houver;

d) conta bancária, conforme indicado pela contratadana nota fiscal.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; Observadas as condições previstas nas Cláusulas Sétima a Nona deste
Contrato, caberá à CONTRATADA protocolizar adocumentação junto ao TRIBUNAL, até oúltimo dia
útil do nnês correspondente àdata de emissão, para ser CONFERIDA em até três dias úteis.
11.1. As notas fiscais/faturas emitidas no exercício em vigoi" deverão dar entrada na Gerência de
Execução Orçamentária eAdministração Financeira - 6EF1N/D1RF1N até 12 de dezembro. /pi^rpM^RiA
11.1.1. Não sendo dia útil adata acima citada, será considerado como data-limite odia útil anterior| ^

I
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

11.1.2. Não serão recebidos pelo TRIBUNAL documentos fiscais encaminhados após a referida data,
devendo os mesmos serem emitidos e enviados a partir do início do exercício subsequente.

11.2. A não aprovação pelo TRIBUNAL importará na devolução integral da documentação à
CONTRATADA, com as informações referentes aos motivos da desaprovação, observando-se que o
prazo estabelecido Cláusula Décima Primeira deste Contrato, passará a ser contado da data de
reapresentação da documentação ao TRIBUNAL, devidamente saneada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; Opagamento será efetuado em moeda nacional por meio de ordem
bancária, pelo TRIBUNAL, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, imediatamente subsequentes ao prazo
estabelecido na Cláusula Décima deste Contrato, observado o subitem 10.1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; Adevolução de nota fiscal/fatura não aprovada pelo TRIBUNAL, em
hipótese alguma, servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços,
deixe de efetuar o pagamento devido a seus empregados ou deixe de adlmpllr qualquer obrigação
financeira decorrente da execução do CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; Quando da efetivação do pagamento da nota fiscal/fatura serão
deduzidos os valores correspondentes à retenção na fonte de tributos e contribuições de qualquer
esfera de governo (federal, estadual ou municipal), na forma e modo determinado pelo
ordenamento jurídico aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: OTRIBUNAL poderá sustar ospagamentos devidos à CONTRATADA, no
todo ou em parte, enquanto houver pendência relativa:

a) à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

b) à existência de débitos para com o TRIBUNAL;

c) à existência de débitos para com terceiros ou outros débitos de responsabilidade da
CONTRATADA, relacionados com os serviços contratados, que possa ensejar a responsabilização
solidária ou subsidiária do TRIBUNAL;

d) ao descumprimento de obrigação relacionadaao objeto do CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; As ocorrências previstas na Cláusula acima deste termo não constituem^o
TRIBUNAL em mora, não geram direito à alteração de preços, atualização monetária, compensação
financeira ou paralisação da prestação dos serviços, reservando-se o TRIBUNAL no direito de se
utilizar do pagamento devido à CONTRATADA para cobrir as pendências apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica vedada a emissão de duplicatas com base no CONTRATO, não se
responsabilizando o TRIBUNAL, em hipótese alguma, por seu pagamento, que se responsabilizará,
exclusivamente,pelo pagamento das faturas da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA SÉTIMA; Ocorrendo alterações nas especificações, o pagamento será
feito com base na medição dos serviços aprovados pelo TRIBUNAL.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA; O TRIBUNAL se reserva o direito de descontar do pagamento eventuais
débitos da CONTRATADA, relacionados ao serviço, como danos e prejuízos contra terceiros, multas e
outros que sejam devidos.

19.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos
pelo Tribunal, entre a última data prevista para pagamento e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, serão pagos mediante solicitação da contratada, e calculados, "pro rata
tempore", por meio da aplicaçãoda seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Na qual: EM =Encargos moratórios;

GESTOR:GEPRO/DENGEP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I= índice de compensação financeira =0,00016438, assim apurado;

I = i/365 onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

TÍTULO vm - DO SEGURO

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Após o recebimento do contrato a CONTRATADA deverá apresentar na
6EPR0/ DENGEP, no prazo de 07 (sete) dias a contar da emissão da Autorização de Início dos
Serviços, os certificados e apólices de seguro para as seguintes coberturas:

a) iVIorte ou invalidez permanente de qualquer pessoa, em razão da execução do objeto do
Contrato. Será obrigatório para todos os operários, cuja lista deverá ser encaminhada
mensalmente à seguradora. O valor será da cobertura mínima do seguro devido em grupo,
conforme Convenção Coletiva de Trabalho.

b) Propriedade circunvizinha - LMI: RS 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais); Responsabilidade
CivilGeral/Cruzada

20.1.0 seguro poderá ser definido de acordo com o número de trabalhadores constantes da GFIP do
mês de competência do pagamento.

20.2. A cobertura do seguro deverá abranger toda a vigência do Contrato, inclusive possíveis aditivos.

20.3. Poderão ser introduzidas modificações nos termos do seguro, desde que aprovadas pelo
TRIBUNAL.

20.4. As partes devem atender às condições das apólices de seguro.

20.5. A CONTRATADA, durante toda a execução do serviço, até o encerramento da vigência do
Contrato e integral cumprimento de seu escopo, obriga-se a exigir que seus subcontratados
mantenham, nos períodos em que estiverem trabalhando do serviço, o seguro indicado na Cláusula
Décima Nona "a", em vigor, com plenoatendimento a todas as normas e exigências do Sindicato.

20.6. Todas as apólices de seguros a serem firmadas pela CONTRATADA deverão conter cláusula de
renúncia aos direitos de sub-rogação contra o TRIBUNAL e conterão cláusulas estipulando que as
mesmas (1) não serão canceladas sem prévia autorização escrita do Tribunal, (II) nem terão alteradas
qualquer de suas condições, sem o consentimento prévio e escrito do Tribunal.

20.7. Qualquer ação ou omissão da CONTRATADA que venha a ocasionar perda ou redução das
coberturas do seguro exigido no Contrato implicará sua plena responsabilização em relação ao
pagamento das quantias que seriam indenizadas peta Seguradora em caso de sinistro.

TÍTULO IX- DASUPERVISÃO. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da CONTRATADA,
observado o disposto no art. 67 da Lei Federal n^. 8.666/93, o acompanhamento e fiscalização da
execução do objeto deste Contrato serão geridos por servidor efetivo ocupante do cargo de gerente
da Gerência de Projetos - GEPRO, vinculadaà Diretoria Executivade Engenharia e Gestão Predial -
DENGEPj que designará formalmente o servidor efetivo a quem incumbirá a fiscalização contratual,
exercendo ampla supervisão, controle e fiscalização de todas as etapas de execução dos serviços.

21.1. O exercício, pelo TRIBUNAL, do direito de supervisionar, controlar e fiscalizar a execução do
serviço, não atenuará, reduzirá ou eximirá qualquer responsabilidade ou obrigação da
CONTRATADA nos termos deste CONTRATO.

P. 9
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TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

21.2. Aequipe de supervisão e fiscalização do TRIBUNAL, à qual a CONTRATADA deverá facilitar o
exercício desuas funções, terá poderes para fiscalizar a execução dos serviços e especialmente para:

a) sustarostrabalhos, sempre que considerar a medida necessária;

b) recusar qualquer material, equipamento ou serviço que não se enquadre nas especificações das
normas técnicas da ABNT e nos padrões exigidos pelo TRIBUNAL;

c) decidir, juntamente com o representante da CONTRATADA, todas as questões rotineiras que
surgirem durante a execução do serviço;

d) exigir da CONTRATADA a manutenção, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade
com asobrigações assumidas, detodas as condições de iiabilitação e qualificação exigidas;

e) inspecionar e supervisionar todos os suprimentos e/ou serviços necessários à execução, ou seus
produtos, conforme critérios que garantirão aqualidade/desempenho do objeto deste CONTRATO;
f) fazer auditorias sobre os processos emetodologias adotados pela CONTRATADA no cumprimento
de suas obrigações previstas neste CONTRATO;

g) participar da programação e acompanhamento da execução do serviço, definindo, em conjunto
com a CONTRATADA, alterações na seqüência e/ou metodologia dos trabalhos, que forem julgadas
convenientes ou necessárias;

h) notificar a CONTRATADA sobre sua inadimplência no cumprimento de obrigações previstas neste
CONTRATO, determinando sua regularização; ou, sendo o caso, remetendo à autoridade competente
para abertura de processo;

i) notificar a CONTRATADA sobre a utilização de equipamentos e ferramentas inadequados, ou
processos inseguros paraa realização dosserviços daexecução;

j) fazer as aferições necessárias para a liberação de pagamentos, de acordo com as condições
estabelecidas contratualmente;

k) recusar os serviços que tenham sido realizados pela CONTRATADA em desacordo com as
condições estabelecidas no presente CONTRATO, apresentando as devidas justificativas;

I) exigir da CONTRATADA que exclua da equipe designada para a realização dos serviços pessoa por
ela empregada que, acritério do TRIBUNAL, comporte-se de maneira indevida, atue com negligencia.
Imprudência, Imperícia ou incompetência no desempenho de suas atribuições ou, ainda, persista em
conduta prejudicial àsaúde, à segurança ou ao meio ambiente, no local da execução dos serviços, ou
ainda, de qualquer forma venha a prejudicar oandamento normal da execução do serviço, a imagem
do TRIBUNAL, ou que prejudique a relação desse com as autoridades e/ou comunidades locais,
devendo a CONTRATADA providenciar a imediata substituição da referida pessoa por outra que
atenda aos requisitos necessários ao desempenho da respectiva função;

m) requerer a realização de testes adicionais de materiais, equipamentos e serviços, caso aqueles
realizados ou apresentados pela CONTRATADA apresentem deficiências ou divergências em relação
às especificação e normas técnicas;

n) determinar asuspensão da execução, no todo ou em parte, quando sua realização não estiver de
acordo com as normas, especificações técnicas eas demais condições contratuais, ou quando houver
riscos àsegurança das pessoas e ao meio ambiente ou a sua realização possa ocasionar prejuízo de
difícilou impossível reparação;

o) decidir em nome do TRIBUNAL e no limite de suas atribuições, as demais questões que venham a
ser suscitadasquanto à execuçãodo objeto deste CONTRATO.

21.3. As ações de que tratam o item anterior serão formal
fiscalização através doscompetentes relatórios. í
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

21.4. Todo e qualquer entendimento entre a equipe de supervisão e fiscalização do TRIBUNAL e a
CONTRATADA deverá ser formalizado por documento escrito contendo as assinaturas dos
representantes das Partes, sem as quais não terá validade.

21.5. A CONTRATADA deverá ajustar, prontamente, na forma prevista por acordo das Partes, o
Planejamento do serviço, conforme as providências que forem acordadas para a solução das
discordâncias ou impasses, de forma a não permitir o comprometimento da qualidade do serviço ou
prejuízos aos prazos e valores contratuais.

TÍTULO X- DAALTERAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA; O CONTÍViTO poderá ser alterado uniiateralmente peloTRIBUNAL,
nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: O TRIBUNAL se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer
alterações nas especificações, que impliquem redução ou aumento de serviços, das quais resulte ou
não correção do valor contratual, obedecido ao limite legal.

23.1. As alterações porventura necessárias serão realizadas por meio de termo aditivo, observados
os preços contratados, e, subsidiariamente, os custos de insumos ou serviços constantes do Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI, nos termos em que dispõe a
Resolução ne114, de 20 de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA; A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de acordo com os limites
previstos no art. 65 da Lei Federal n^ 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

TÍTULO XI - DA SUSPENSÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA; O TRIBUNAL se reserva Odireito de, a qualquer tempo, suspender o
serviço objeto deste contrato, mediante comunicação escritaà CONTRATADA.

25.1. Asuspensão, totalou parcial, da execução do serviço pelo terá duração de até 120
(cento evinte) dias, podendo ocorrer, em especial, mas não excSusivaríienís, nas seguintes hipóteses:

a) se assim decidir o TRIBUWAL, a seu exclusivo critério, como forma de preservar a segura e
adequada condução do serviço;

b) por determinação do Poder Público;

c) caso o TRIBUNAL seja prejudicado, por inadimplemento da COWIIMIAOÁ no cumprimento de
qualquer de suas obrigações, no âmbito do presente CONTRATO, que não seja sanado no prazo de 30
(trinta) dias ou, em prazo maior, conforme eventual acordo entre as Partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEMTAi Caberá à COíSSTRATADA, após a ordem de suspensão:

a) paralisar os trabalhos na data e durante o prazo determinados no aviso;

b) não emitir novas ordens ou subconíratos para aquisições de materiais e serviços relacionados
com o trabalho suspenso;

c) apresentar estudo detalhacjo.e .devidarne^te instw[do com^ç^, pçç;arí^£jitos comprobatonos, nos
termos do subitem 27.2. 'l , ^
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21.4. Todo e qualquer entendimento entre a equipe de supervisão e fiscalização do TRIBUNAL e a
CONTRATADA deverá ser formalizado por documento escrito contendo as assinaturas dos
representantes das Partes, sem as quais não terá validade.

21.5. A CONTRATADA deverá ajustar, prontamente, na forma prevista por acordo das Partes, o
Planejamento do serviço, conforme as providências que forem acordadas para a solução das
discordâncias ou impasses, de forma a não permitir o comprometimento da qualidade do serviço ou
prejuízos aos prazos e valores contratuais.

TÍTULO X- DAALTERAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: O CONTRATO poderá ser alterado unilateralmente pelo TRIBUNAL,
nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n. 8.566/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA; O TRIBUNAL se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer
alterações nas especificações, que impliquem redução ou aumento de serviços, das quais resulte ou
não correção do valor contratual, obedecido ao limite legal.

23.1. As alterações porventura necessárias serão realizadas por meio de termo aditivo, observados
os preços contratados, e, subsidiariamente, os custos de insumos ou serviços constantes do Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e índicesda Construção Civil - SINAPI, nos termos em que dispõe a
Resolução n9 114, de 20 de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de acordo com os limites
previstos no art. 65 da Lei Federal n® 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

TÍTULO XI - DA SUSPENSÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: O TRIBUNAL se reserva o direito de, a qualquer tempo, suspender o
serviço objeto deste contrato, mediante comunicação escrita à CONTRATADA.

25.1. A suspensão, total ou parcial, da execução do serviço pelo TRIBUNAL, terá duração de até 120
(cento e vinte) dias, podendo ocorrer, em especial, masnãoexclusivamente, nasseguintes hipóteses:

a) se assim decidir o TRIBUNAL, a seu exclusivo critério, como forma de preservar a segura e
adequada condução do serviço;

b) por determinação do Poder Público;

c) caso o TRIBUNAL seja prejudicado, por inadimplemento da CONTRATADA no cumprimento de
qualquer de suasobrigações, no âmbito do presenteCONTRATO, que nãoseja sanado no prazo de 30
(trinta) dias ou, em prazo maior, conforme eventual acordo entre as Partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTAt Caberá à CONTRATADA, após a ordem de suspensão:

a) paralisar os trabalhos na data e durante o prazo determinados no aviso;

b) não emitir novas ordens ou subcontratos para aquisições de materiais e serviços relacionados
com o trabalho suspenso;

c) apresentar estudo detalhado e devidamente instruído com os orçamentos comprobatórios, nos
termos do subitem 27.2.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA; No caso de suspensãoda execuçãodo serviço, o TRIBUNAL efetuará o
pagamento dos trabalhos e serviços realizados e ainda não pagos, nos termos do CONTRATO, na
extensão do que já tiver sido executado e recebido pela fiscalização.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

27.1. Não tendo a suspensão da execução resultado de motivos gerados pela CONTRATADA, a
mesma terá direito, ainda, ao reembolso dos possíveis custos adicionais decorrentes da suspensão.

27.2. Havendo custos adicionais conforme referido no item anterior, a CONTRATADA deverá

apresentar ao TRIBUNAL, no prazo de 03 (três) dias contados da ordem de suspensão, estudo
indicando as diferentes possibilidades, entre as diversas ações necessárias para se evitar prejuízos ao
empreendimento, e seus respectivos orçamentos, para análise e possível escolha da melhor
alternativa pelo TRIBUNAL, incluindo-se possíveis custos relativos á:

a) proteção, guarda e estocagem de materiais e equipamentos que serão implantados no serviço;

b) desmobilização e nova mobilização;

27.3. Para o efetivo reembolso, a CONTRATADA deverá apresentar os custos efetivos dos serviços
adicionais a que se refere o item anterior, devidamente comprovados mediante documentos fiscais
ou outro comprovante idôneo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVAt Findo o período de suspensão e autorizado pelo TRIBUNAL o
prosseguimento do serviço, após notificação e exame dos serviços e dos equipamentos afetados pela
referida suspensão, deverá toda e qualquer deterioração, avaria ou perda no serviço ou em
equipamentos ser reparada pela CONTRATADA, às suas próprias custas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: Ocorrendo a suspensão da execução do serviço, e desde que a esta não
tenha sido determinada por culpa da CONTRATADA, os prazos estabelecidos serão prorrogados
conforme art. 79, §59, Lei n. 8.666/93, por prazo não superior àquele da suspensão, conforme se
verifique necessário para permitir a retomada do andamento previsto das atividades de execução do
serviço.

29.1. Não serão prorrogados os prazos previstos, nem admitido nenhum reembolso de custos
adicionais quando a suspensão dos serviços ocorrer por razões exclusivamente imputáveis à
CONTRATADA.

CLÁUSULA TRI6ÉSIMA; A inexecução total ou parcial do CONTI^ATO poderá ensejar sua rescisão,
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93.

30.1. Além das hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93, constituirão causas de
rescisão do CONTRATO:

a) paralisação total ou parcial do serviço por prazo superior a 10 (dez) dias consecutivos, em
decorrência de fatos de responsabilidade da CONTRATADA, salvo motivo de força maior,
devidamente comprovado e aceito pelo TRIBUNAL;

b) inobservância das especificações técnicas na execução do serviço;

c) emprego de material e equipamento em desacordo com as especificações ou de material e
equipamento recusado pela fiscalização do TRIBUNAL;

d) atraso no pagamento do pessoal em serviço ou fornecedores;

e) não apresentação de documento exigido no Edital ou neste CONTRATO, incluindo-se seu AnexoI,
no prazo previsto, sem prejuízo das demais penalidades previstas nos mesmos;

f) atraso na entrega do serviço superior a 30 (trinta) dias consecutivos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA: No caso de rescisão do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se a
paralisar os serviços a partir da data da comunicação escrita que expedir ou receber, respondendo
por todas ás obrigações definidas neste CONTRATO que decorrerem dos trabalhos executados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA; No caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, não assistirá à
mesma o direito a nenhuma indenização além da remyreração dos serviços efetivamente

P. 12
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

executados e os custos dos materiais utilizados até a data do cancelamento dos serviços e ainda não
aplicados, pelos preços constantes das Notas Fiscais ou comprovante hábil.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA; No caso de a rescisão do CONTRATO ser provocada por
inadimplência da contratada, esta ficará sujeita às penalidades previstas na Lei n. 8.666/93 e neste
contrato, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.

Cláusula TRIGÉSIMA QUARTA: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art.78
da Lei ns. 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
I

b) pagamento do custo da desmobilização.

TITULO xn - DAS PENAUDADES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente CONTRATO,
execução insatisfatória do serviço, mora de execução, omissão e outras falhas, o TRIBUNAL poderá
aplicar à CONTRATADA, após regular processo administrativo, garantido o direito ao contraditório e à
ampla defesa, as seguintes sanções:
a) Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas falhas técnicas corrigíveis;
b) IVIulta, observados os critérios estabelecidos neste contrato;
ç)Suspensão temporária de participação em licitações promovidas pelo TRIBUNAL e impedimento de
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos, dependendo da
gravidade da falta, nos termos do art. 6a da Lei Estadual n" 13.994, de 18 de setembro de 2001 e
demais disposições correlatas.
d) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei n" 8.666/93.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA: Amulta, aplicada após regular processo administrativo, serácobrada
administrativamente, ocasião em que a CONTRATADA terá 05 (cinco) dias úteis para efetivar o
depósito na conta indicada pelo TRIBUNAL, contado da ciência da notificação, ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA: As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pela
autoridade competente do TRIBUNAL, de ofício ou por provocaçãodos órgãos de controle, garantido
o devido processo legal.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA: As sanções estabelecidas na Trigésima Quarta, letras "a", "c" e "d"
poderão ser acumuladas com a sanção prevista na letra "b".
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA: É facultada defesa prévia da CONTRATADA no prazo previsto na
legislação em vigor.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA; As multas observarão osseguintes critérios:
a) Atraso na entrega do serviço: multa diária de até 0,33%(trinta e três centésimos por cento) ao dia,
sobre o valor financeiro em atraso, a partir da data fixada para conclusão dos serviços; caso não seja
concluído o serviço, em até 30 (trinta) dias, a contar do início do período de atraso, o TRIBUNAL
poderá rescindir o CONTRATO e aplicar à CONTRATADA a multa rescisória, de 5% (cinco por cento)
sobre seu valor;

b) Descumprimento de obrigações contratuais relativas à documentação a ser entregue, de
responsabilidade da CONTRATADA, conforme exigido no contrato: até 0,5% (cinco décimos por
cènto) sobre o valor do CONTRATO, a cada inadimplemento da obrigação. Ó inadimplemento será
apurado considerando a obrigação de entregar o conjunto de toda documentação, para cada
momento previsto no contrato.

GESTOR: GÍPRO/DSmEP r\tj^ GECONT/CONTliAT-Ct.n.B400/2014-CM
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TÍTULO Xm - DA RESPONSABILIDADE POR PERDAS EDANOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA; Sem prejuízo das disposições referentes às penalidades e
garantias, a CONTRATADA responderá, perante oTRIBUNAL pelas perdas e danos diretos que vier a
lhe causar ou a terceiros, na execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento doserviço pelo TRIBUNAL.

41.1 A CONTRATADA expressamente reconhece não haver vínculo empregatício entre seus
empregados, empregados dos subcontratados ou terceiros por eles utilizados e o TRIBUNAL,
responsabilizando-se por todas as obrigações fiscais, previdenciárias, legais e trabalhistas
decorrentes de qualquer reclamação ou demanda, exigência administrativa ou judicial, relacionadas
a ditos empregados ou terceiros.

41.2, A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, sociais,
previdenciários, fiscais e comerciais não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao
TRIBUNAL, nem poderá onerar o objeto deste CONTRATO, razão pela qual o TRIBUNAL renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativaou passiva, para coma CONTRATADA.

TÍTULO XIV - DASUBCQNTRATACÃO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA: Nos termos do art, 72 da Lei n" 8.666/93, no cumprimento
do objeto do CONTRATO, e sem prejuízo de suas responsabilidades contratuais e legais, a
CONTRATADA poderá subcontratar partes do serviço, mediante prévia e expressa anuência do
TRIBUNAL, por seu Presidente, até o limite por esse admitido.

42.1. As subcontratações serão admitidas, a critério do TRIBUNAL, exclusivamente nos casos de
notória especialização, execução de atividade-meio e/ou deserviços em atraso.

42.2.ACONTRATADA não poderátransferir ou ceder, ainda que parcialmente, este Contrato, nem os
direitos ou obrigações decorrentes do mesmo.

42.3. Aautorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo TRIBUNAL,
da seguinte documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser apresentada com
antecedência mínima de 7 (sete) dias da data prevista para início dostrabalhos:

a) Para aprovação;

a.l) Certificado de regularidade Fiscal junto ao FGTS, da empresa asersubcontratada, válido;

a.2) Certidão negativa de Débito - INSS/RFB - Contribuições Sociais, da empresa a ser subcontratada
válida;

a.3) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, válida, da empresa a sersubcontratada;

a.4) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União - RFB/PGFN) Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da empresa aser subcontratada, válidas, ou outra equivalente, na forma da lei;
a.5) Atestado de capacidade técnica, emitido por órgão público ou empresa privada, comprovando a
execução dos serviços com as mesmas características técnicas e que houve fiel cumprimento das
obrigações contratuais e certidão do CREA, se for o caso, ou comprovação de que a empresa a ser
subcontratada executou serviço de característica semelhante ao objeto da subcontratação;
a.6) Declaração de inexistência, no quadro de pessoal da empresa a ser subcontratada, de
trabalhadores menores, na forma do inciso XXXlll, do art. T da Constituição Federal, através de
modelo constante no Anexo III do Edital.

b) Para início dos trabalhos:

GESTOR; GEPRO/DENGEP
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b.l) Original da apólice de seguro que acobertem morte ou invalidez permanente de todos os
operários, cuja lista deverá ser encaminhada mensalmente à seguradora. O valor será da cobertura
mínima do seguro devidoem grupo, conforme Convenção Coletiva de Trabalho do SINDUSCON-IVIG,
podendo o seguro ser definido de acordo com o número de trabalhadores constantes da GFIP do
mês de competência do pagamento;

b.2) Cópiadas ARTs, devidamente quitadas, quando necessárias;

b.3) Autorizada(s) pelo TRIBUNAL a(s) subcontratação{ões), o(s) subcontratado{s) deverá(ão)
apresentar durante a prestação de serviço, todos os documentos acessórios elencados no Anexo I do
contrato, no que couber. Durante o período da subcontratação, a(s) subcontratada(s) deverá(ão)
manter vigentes as condições de regularidade jurídica, fiscal e técnica.

42.4. Asubstituição pela CONTRATADA dos eventuais subcontratados, já anteriormente aprovados e
autorizados, dependerá da prévia e expressa anuência escrita do TRIBUNAL.

42.5. A CONTRATADA incluirá em todos os contratos que vier a celebrar com os subcontratados
dispositivo que permita ao TRIBUNAL exerceramplo acompanhamento e fiscalização da execução do
serviço, nos termos estabelecidos no CONTRATO.

42.6. Não haverá qualquer vínculo contratual, legal ou trabalhista entre o TRIBUNAL e os
subcontratados ou empregados da CONTRATADA, inexistindo, por conseguinte, responsabilidade
solidária ou subsidiária do TRIBUNAL quanto a qualquer obrigação da CONTRATADA perante seus
subcontratados e empregados.

42.7. Todas as obrigações fiscais, legais, trabalhistas e previdenciárias decorrentes de qualquer
reclamação, demanda ou exigência administrativa ou judicial que vierem a ser efetivadas contra o
TRIBUNAL pelos subcontratados, ou relativamente a estes, pelos empregados da CONTRATADA ou
por terceiros a ela relacionados, a qualquer título, envolvidos na execução do CONTRATO, serão de
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA e deverãoser integralmente por esta assumidas, a partir
da data de assinatura do CONTRATO.

TÍTULO XV - DA HIPÓTESE DE ALTERAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO JURÍDICA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA: Na hipótese de alteração das condições de habilitação
jurídica da CONTRATADA, mediante fusão, cisão, incorporação ou associação com outrem, o
TRIBUNAL se reserva o direito de rescindir o CONTRATO, ou continuar sua execução com empresa
resultante da alteração social.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA: Em caso de cisão, o TRIBUNAL poderá rescindir o CONTRATO,
ou continuar sua execução pela empresa que, dentre as que surgidas da cisão, melhor atenda as
condições iniciais de habilitação,em relaçãoao prazo restante do CONTRATO.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA: Em qualquer dessas hipóteses, deverá ser formalmente
comunicada a ocorrência ao TRIBUNAL, anexando o documento comprobatório da alteração social,
devidamente registrado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA: Anão-apresentação do comprovante, em até 5(cinco) dias úteis
após o registro da alteração social ocorrida, implicará na aplicação da sanção de advertência e,
persistindo a situação, poderá ser rescindido o CONTRATO por culpa da CONTRATADA, com a
aplicação de multa e das demais sanções previstas emlei nesta hipótese.

TÍTULO XVI - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA: Integram este CONTRATO os documentos abaixo relacionados:

GÉSrOH: GEPRO/DENGEP
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47.1. Relação de documentos:

a) Proposta comercial readequada da CONTRATADA

b) Declaração de que o serviço será executada nascondições previstas na especificação técnica, no
prazo total de execução de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da data prevista na Autorização de
Início.

c) Planilha detalhada da proposta comercial readequada

d) Registro no CREA/MG, caso da CONTRATADA quetenhasedeemoutra unidade da Federação

e) Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's dos profissionais

f)

g)

h) Comprovante da contratação do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), Laudo
Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), Programa de Condições e Meio Ambiente de
Trabalho na Indústria da Construção (PCIVIAT) (se a contratada possuirvinte trabalhadores ou mais
na obra de construção civil, objeto deste CONTFIATO), e Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO), que demonstrem o gerenciamento de riscos ambientais por parte da
construtora, bem como a contribuição adicional prevista no §2® do art. 86, da Instrução Normativa
do MPS/SRP n. 03, de 14/07/2005, se necessária.

47.2. O presente CONTRATO será regido por suas cláusulas e condições, vinculando-se a execução
contratual expressamente, ainda, às disposições do Edital da Licitação ns. 082/2014, todos os seus
Anexos e os documentos acima elencados, que constituem o conjunto de documentos designado
"Documentação de Regência da Contratação".

47.2.1 As disposições da "Documentação de Regência da Contratação" complementam-se entre si,
aplicando-se à contratação, ainda que não reproduzidas nocorpo deste instrumento.

Apólice do seguro, inclusive da quitação do prêmio;

Comunicação do início do serviço ao IVIinistério do Trabalho;

TÍTULO XX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA: ACONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, caucionar,
ceder ou utilizar o presente CONTRATO para nenhuma operação financeira.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA; Todas as ordens de serviço, notificações e entendimentos entre
o TRIBUNAL e a CONTRATADA serão feitos OBRIGATORIAMENTE por escrito nas ocasiões próprias,
não sendo aceitos quaisquer entendimentos verbais.

CLÁUSULA QUINOUAGÉSIMA: A abstenção eventual do TRIBUNAL no uso dos direitos a ele
assegurados neste CONTRATO ou a não aplicação de penalidades nesse previstas não serão
considerada novação ou renúncia.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA: Aeficácia deste Contrato decorrerá da publicação de seu
extrato no órgão de comunicação oficial do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais ("Diário
Judiciário Eletrônico").

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA; Qualquer notificação ou comunicação formal entre as
Partes será feita, obrigatoriamente, por meiode carta com aviso de recebimento- AR.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA: Opresente CONTRATO reger-se-á pelas disposições da Lei
Federal n. 8.666/93, e alterações posteriores, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e asdisposições de direito privado, nos termos doart. 54da Lei n.8.666/93.

GESTOR; GEPRO/DENGEP
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA: Fica eleito, desde já, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, o foro da Comarca de Belo Horizonte para toda e qualquer ação ou
medida judicial referente a este CONTRATO.

E, por estarem as Partes justas e contratadas, firmam o presente CONTRATO
em 02 (duas) vias de igual teor e forma para umjjiesmoefeito.

Belo Horizonte,

PELO TRIBUNAL:

PELA CONTRATADA:

GESTOR:GEPRO/OENGEP

.A.

AN iVIAC

xilia

Dra. LTLL

Juíza Al gsidenci

ÍISÉCA MOURAO

^•ador
- Fonseca MourSo

a. 02.789.610-9-lFP/RJ

CPFS 270.117.717-00
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ANEXO I DO CONTRATO nS 40Q/2Q14

I- DOCUMENTAÇÃO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

1) Após o recebimento da AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS, a CONTRATADA deverá
apresentar na Gerência de Projetos —GEPRO na Diretoria-Executiva de Engenharia e Gestão
Predial - DENGEP do TRIBUNAL, a seguinte documentação, no prazo máximo de05 (cinco) dias
úteis:

a) Registro no CREA/MG, caso a CONTRATADA tenha sede em outra unidade da Federação, devendo
constarcomo responsavel(eis) técnico(s) da empresa, obrigatoriamente, aqueles aprovados durante
a fase de iiabilitação da licitação.

b) Anotações de Responsabilidade Técnica - ART'S;

1.1) Conferida a documentação acima elencada, caso sejam necessários ajustes, a empresa será
notificada para que os reapresente devidamente ajustados, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados
do recebimento da notificação.

1.2) Caso adocumentação citada nos itens acima não seja entregue nos prazos máximos estipulados,
a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas neste instrumento e não poderá iniciar
fisicamente os serviços.

II - DOCUMENTAÇÃO ASER APRESENTADA ÀDIRFIN PELA CONTRATADA E. QUANDO. FOR OCASO.
EM RELAÇÃO ÀS SUBCONTRATACÕES AUTORIZADAS:

1) No prazo de 7 (sete) dias,antes do vencimento:
a) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União —RFB/PGFN), Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da empresa, válidas, ououtra equivalente, na forma da lei;

b) Certidão de Regularidade junto ao INSS;
c) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

2) No prazode 05 (cinco] dias úteis antes do vencimento:
a) Certidão de Regularidade do FGTS.

III - DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA QUANDO DA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS. À
GERÊNCIA DE PROJETOS ÍGEPRO^

1) Comunicação escrita da conclusão dos serviços.

2) Prova de regularidade trabalhista e com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos aTributos Federais eàDívida Ativa da União - RFB/PGFN), Estadual e Municipal
do domicílio ou sede da empresa, válidas, ou outra equivalente, na forma da lei;

3) Certidão de Regularidade junto ao INSS;

4) Certidão de Regularidade do FGTS;

ENDEREÇOS PARA ENTREGA DOSDOCUMENTOS:

DIRETORIA-EXECUTIVA DE ENGENHARIA EGESTÃO PREDIAL (DENGEP) e GERÊNCIA DE PROJETOS
(GEPRO):

Av. do Contorno, n®. 629 - 3e andar - Bairro Floresta - Belo Horizonte -Tel: (31) 3237-6338.

DIRETORIA-EXECUTIVA DE FINANÇAS EEXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (DIRFIN): Rua Guajajaras, n®.
40,172andar- Belo Horizonte-Tel: (31) 3247-8723

GESTOR: GEPRO/DENGEP
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Álvaro Sardinha Neto - me
Perícias e Avaliações de Engenharia

CNPJ n": 11.896.697/0001-4 7 - Insc. Mun. A-06.42.01 /2784
Alameda das Orquídeas, 393 - Centro - São Lourenço - MG

Tel: (21) 2556-2090/ 9986-8492 - Tal: (31) 3555-3584/ 9303-0101
consulta@oericias.ena.br - www.pericias.eng.br

PROPOSTA COMERCIAL

CONVITE n": 082/2014 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Objeto: Execução de vistoria, avaliação e elaboração de projeto técnico de recuperação da
estrutura era concreto armado da edificação da Unidade Francisco Sales.

Razão Social: ALVARO SARDINHA NETO - ME

IBAPE-MC

CNPJ: 11.896.697/0001-47 Inscrição Estadual: ISENTO

End: Al. das Orquídeas N°: 393 Bairro: Centro Cidade: São Lourenço CEP: 37470-000

Telefone: (21) 3078-3078 Fax: (21)2425-8987 E-mail:waldemar@wfmourao.com.br

Banco: ITAÚ Nome e n® da agência: 9087 Conta Bancária: 07.538-9

Iteth Seryiços

a) Realização de vistoria completa na edificação e avaliação das
condições do processo de corrosão das armaduras dos pilares,
vigas, lajes, inclusive cobertura e outros elementos estruturais,
assim como outras manifestações patológicas consideradas
pertinentes.
Está Incluído neste serviço:
- Remoção de todo o revestimento (placas de concreto) ao longo
dos 4 pilares junto às fachadas laterais para possibilitar a
vistoria e avaliação dos serviços de recuperação, incluindo
dispositivos para acesso à estrutura (escadas, balancim,
andaimes e/ou plataformas de trabalho);
b) Com base nesse trabalho de investigação descrito acima, a
empresa deverá apresentar um Projeto de Recuperação das
estruturas de concreto armado do prédio, apresentando
desenhos (planta baixa, cortes e vistas de todos os locais onde
deverão ser executados os serviços de recuperação), contendo
especificações de materiais e atividades, de fonna a restaurar o
adequado desempenho da edificação, conforme premissas da
NBR 15575:2013 - Parte 2 (Desempenho estrutural):
- Verificar a necessidade de proteção catódica com anodo de
sacrifício nos 4 (quatro) pilares principais do prédio;
c) Apresentação de planilha de quantidades e preços dos
serviços a serem executados, juntamente com o Projeto de
Recuperação.

VALOR TOTAL DO OBJETO CONTRATUAL (R$):

T"'.

EXECUÇÃO ob SgRVÍÇO

109.900,00

109.900,00

Valor total acima expresso por extenso: (cento e nove mil e novecentos reais)



Álvaro Sardinha Neto - me
Perícias e Avaliações de Engenharia

CNPJ n°: 11.896.697/0001-4 7 - Insc.Mun. A-06.42.01/2784
Alameda dos Orquídeas, 393- Centro - São Lourenço- MG

Tel: (21) 2556-2090/ 9986-8492 - Tel; (31) 3555-3584 / 9303-0101
consultQ@pericias.ena.br - www.perlcias.eng.br

IBAPj5»MG

Declaramos expressamente estarem incluídas no preço proposto todas as despesjas
necessárias à perfeita execução dos serviços tais como: salários, seguros, impostos, tajtçs,
encargos sociais e traballiistas. deslocamentos, iiospedagens, insumos, materiais!

consumo, bem como qualquer outra despesa, direta ou indireta, incidente na execução to
do serviço;

• Declaramos que concordamos com o prazo de execução dos serviços 45 (quarenta e cinc

dias consecutivos, contados a partir da data de liberação constante nas respectiv

Autorizações de Início dos Serviços, emitidas pela DENGEP/TJMG.

• Prazo de validade da proposta: no mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data li<n
fixada para entrega das propostas.

São Lourenço - MGí 04 de setembro de-2pi4.

mente,

Sardinha Neto - ME.

. WaldemarFonseca Mourão
Ct;02J789.610-9IFP/RJ

^ CPR:/270.117.717-00
Procurador

de

ai

o}

as

te



Ruaclo' Lago, 876 •CidadeUnivstsstáfia - Ú5S08.080 - Sutantã- São Paiilo - SP - Brasli
Wvvw,usp.br/fau • fauèusp.bt » Caixa"Postai; 72003 (05338.005)

. +55 11 3091.4792/3091.4737

ATESTADO DE CÁPACIDADE TÉCNICA
onifcie

i171823
mmtâÉ:

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais que a empresa ALVARO SARDINHA

NETO - ME inscrita no CNPJ/CPF sob o número 11.896.697/0001-47, tendo como

responsável técnico o engenheiro civil ALVARO SARDINHA NETO, inscrito no

CREA/RJ sob o n°. 87100245-1 realizou de forma satisfatória para A Faculdade de

Arquitetura e Urbanismo da USP, sito a Rua do Lago n°. 876, Butantã/SP, CNPJ n°.

63.025.530/0011-86 os serviços de inspeção, levantamento as-built, laudo de

capacidade portante estrutural e do estado de conservação, especificações e projeto
de recuperação estrutural, ensaios de carbonatação e esclerometria em 6 (seis)

pontos nas estruturas de concreto armado e da cobertura de treliça metálica espacial

do prédio anexo da Faculdade de Arquitetura da USP - Univérsidàde de São Paulo,

com área total de 2.590 m2 (dois mil quinhentos e noventa metros quadrados) no

período de 26/02/2014 a 26/04/2014, pelo preço total de R$ 70.500,00 (setenta mil e

quinhentos reais), referente notas fiscais série A n° 446 no valor de R$ 35.250,00 e

n°462 no valor de R$ 35.250,00.

São Paulo, 16 de outubro de 2015

Faculdade de Ar íturaíe Urbanismo da USP

Marcos Felipe da Oliveira

Assistente Técwico para Assuntos Financeiro

N° Funcional: 5775659

ASNETO \
AENGE
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,Certidão de Acervo Técnico - CAT CREA-MG
Resolução n** 1,025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Página 1/1

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1420150007484
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
de Minas Gerais - CREA-MG, o Acervo Técnico do profissional ALVARO SARDINHA METO

referente ais) Anotação íões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descrita(s):

Profissional: alvaro sardinha neto

Registro: os . o . 0871002451 RNP: 2004380853
Título Profissional: engenheiro civil

NúmeroART: 14201400000001719263.. TipodeART: Obra/Servico - Nova ARt. . . ,
Registrada em: 1/4/2014 Baixada em; 26/4/2014
Forma de Registro; inicial Participação Técnica: individual.
Empresa Contratada; alvaro sardinha; neto.

Contratante: faculdade de arquitetura e urbanismo da osp CPF/CNPJ: 63025530001186
Logradouro: rua do lago N°: 876...
Complemento: Bairro: butantã.
Cidade: são paolo. Up: sp CEP: 05508-080
Contrato: celebrado em Vinculado à ART:

Valorda contrato: RS 70500,00 Tipo de contratante: pessoa jurídica de direito privado
Ação institucional:
Endereço da obra/serviço: roa do lago N°: 876...
Complemento: anexo Bairro: butantã
Cidade; são paülo UF; sp CEP:05508-080

Data Início: 26/2/2014. Conclusão efetiva: 26/4/2014. Coord. Geográficas:

Finalidade: escolar... Código;
Proprietário; faucldade de arquitetura e urbanismo da osp ....CPF/CNPJ: 63025530001186
Atividade Técnica: execução vistoria edificações const.est.metalica fins comerciais ,
Quantidade 2590,00 , Unidade ; EXECUÇÃO AVALIARÃO ESTRUTURA E CONCRETO estruturas
METALICAS , Quantidade 2590,00 , Unidade. ; EXECUÇÃO ENSAIO ESTRUTURA E CONCRETO PARA
OUTROS FINS , Quantidade 14,00 , Unidade un; EXECUÇÃO LAUDO ESTRUTtlRA E CONCRETO ESTRUTURAS
METALICAS , Quantidade 2590,00 , Unidade

Observações
CAPAC. ESTRUTURAL TRELIÇA ESPACIAL/CONSERVAÇÃO ESTRUTURA CONCRETO/AÇO-ENSAIO TEOR DE

lON/CARBONATAÇÃO

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presentie Certidão de Acervo Técnico ~
conforme selos de segurança 1718:2:1 a 171823, o doc.uraento contendo 1 folha (s) , expedido pele oontr;
da obra/serviço, a queni cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informaçõe
r-onstantes.

Certidão de Acervo Técnico n® 1420150007484/2015

05/11/2015,09:16:58
1420150007484

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o
registro do atestado no Crea.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o .responsável técnico
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio
de declaração entregue no momento da tiabilitação bu da entrega das
propostas.

A CAT é válida em todo o território nacional.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais
AvAlvares Cabral, 1600- SantoAgostinho - Belo Honzonte, CEP:30170-917

Telefone: (31)3299-8700 -Ouvidoria; 0800283 0273 - Atendimento: 0800 031 2732 -www.crea-rng.org.br

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alter.
do registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confir]
Crea-IVIG (www.crea-mg.org.br) ou no site do Confea (www.ci
A falsificação deste documento constitui crime previsto
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

engen

iCREA-MG



UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATO N" 0000033/2013

PROCESSO N" 13.1.1768.16.0

Edital de PREGÃO N° 00033/2013 - FAU

Pág. 1 de

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO
DA(0) Faculdade de Arquitetura e Urbanismo E A EMPRESA
Álvaro Sardinha Neto Me
OBJETIVANDO A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZIADO.

5

Aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de 2014, a UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio
da(p) Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, inscrita no C.N.P.J. sob n.® 63 025 530/0011-86,
localizada(o) no(a) Rua do Lago, 876 - Vilanova Artigas - Butantã - São Paulo - SP - CEP: 05508-080,
neste ato representada por seu Diretor de Unidade de Ensino, Prof(a). Dr(a). Marcelo de Andrade Romero
, por delegação de competência, nos termos da Portaria GR n." 4.685, de 21/01/2010, na Reitoria da
Universidade de São Paulo, Cidade Universitária, Butantã, São Paulo, SP, doravante denominada
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa Álvaro Sardinha Neto Me, CNPJ n° 11 896 697/0001-47
sediada à Alameda das Orquídeas, 393 - - Centro - São Lourenço - MG - CEP:37470000, representada
na forma de seu estatuto social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com fundamento
nas Leis federais 8.666/1993 e 10.520/2002, no Decreto 47.297, de 06/11/2002, 57.159 de 21/07/2011, e
na Resolução CEGP-10, de 19/11/2002, e dem,ais Portarias referidas no presente contrato, vigentes no
âmbito da Universidade de São Paulo, ^str^Bo lf^ fartes vinculadas ao Edital de PREGÃO N'
00033/2013 - FAU e a proposta vence^ |̂arãasitJ9ni,o"jlífsente contrato de prestação dos serviços,
obedecendo as seguintes disposiçõe^|F' -

aíte"" I
"nu.-.. -I, -

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 'if r
^ I -

1. Opresente contrato tem por objeto a y%jstaçãb de,?seMços (SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO),
conforme descrito no ANEXO I - "OBJETè'í)0 CONff^ATO", que integra este contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 'jàígÃÒipE SERVIÇOS

2. O prazo de início da prestaçâ6''id® jservlçoís)- Qonstante{s) do ANEXO I - "OBJETO DO
CONTRATO" é de até 60 (sessentay^ÍISf:.eTO ^le acordo com o que nele esta
estabelecido, a contar do primeiro dia útiKti§ii|lH% W da data da assinatura do presente contrato.

2.1. A(s) entrega(s) dQ(s) servlço(s) objeto desta contratação deverá(ão) ser feita(s) pela
CONTRATADA, de acordo com o que for estabelecido pela Administração.

2.2. Em casos de emergênciaa CONTRATANTE poderáefetuaras solicitações por intermédio do
funcionário designado Sr(a)Paula Regina da Cruz Nola até às 17 hs, com pelo menos 01 (um)
dia de antecedência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DACONTRATADA

3.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços(s) constantes do presente contrato, confo
especificação contida no ANEXO I - "OBJETO DO CONTRATO", durante a vigência do contrai

3.2. A CONTRATADA deverácumprir suas obrigações, de conformidade com o estipulado neste contrato
para o (a) execuçãodo(s) serviço(s) e em conformidade com o fixado pela CONTRATANTE.

3.3. O prazo fixado para o início da prestação dos serviços deverá ser cumprido rigorosamente. O não
cumprimento implicará na aplicação das penalidades previstas na Cláusula Nona deste Contrato.

3.3.1,0 recebimento e o acompanhamento dos prazos para a execução dos serviços serão feitos'
por prepostos especialmente designados para sua fiscalização, conforme descritgjia Cláusula
Quarta deste Contrato. Xa^eto
3.3.2. Aresponsabilidade da CONTRATADA sobre aqualidade ecorreção d6(§VS6WWííí^l|, não
se extingue no momento da entrega. [

Aprovado pelo Procuradoria Geral daUSP medianteporeceres consiantos doprocesso w® 04,1.28232.1.7 e VD/iinifiS.
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3.3.3. 0(s) serviço(s) entregues deverão estar em conformidade com o padrão estabelecido.
Caso isto não ocorra, o serviço será recusado e deverá ser substituído, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE. Em caso da não substituição, estará caracterizado o descumprimento da
obrigação assumida, cabendo à CONTRATADA as penalidades previstas na Cláusula Nona deste
Contrato.

3.4. A CONTRATADA deverá atender a todas as convocações e participar de reuniões para definir itens
e detalhes relacionados a(o) execução dos serviços.

3.5. A CONTRATADA não poderá transferir as obrigações assumidas neste contrato à terceiros, sem o
conhecimento e expressa autorização da CONTRATANTE.

3.6. 0(s) serviço(s) objeto deste contrato deverá(ão) ser entregue{s) no endereço abaixo:
Grupo Executivo de Gestão dos Espaços Físicos da FAU - GEEF - Rua do Lago, 876
Vilanova Artigas - Butantã - São Paulo - SP - CEP: 05508080 - Fone: 3091-4837
Horário: das 08:00 às 17:00 horas.

Edifício

3.7. É de responsabilidade da CONTRATADA, manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLAUSUÍ-A QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

4.1. 0/A{s) Sr.{s/as) Paula Regina da Cruz Noia será(ão) designado(s) pela CONTRATANTE para
efetuar os contatos com a CONTRATADA, estando limitada a esse(s) profissional(is) a utilização desse
recurso.

4.2. 0{s) serviço(s). objeto do presenteMojií|âtÍ |̂ioderá(|o) sofrer alterações em suas quantidades,
conforme previsto no artigo 65 da LeiliBB66fãtCliüls^ttergfeõe5 posteriores.

s•• jfr^ "fe-iit-Ti S..
4.3. Em nenhuma hipótese o teor do sf
contratual.

d^oderá ser alterado, sobpena de rescisão
I ...a, I

4.4. ACONTRATANTE se reserva odirlitoji |séÍIÍcÍjpctir justificativas quanto àqualidade edemais
condições do(a) execução do(s) serviç^pWiatíIMsitè'!^^^ previamente designadas, que poderão
rejeitar, no todo ou em parte, o '

CLÁUSULA QUINTA - DAVIGÊNCIA ^ ^ r

5.1. opresente contrato terá vigência pelo pr|̂ sü|i2(i^ meses, acontar da data de sua assinatura.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de
comum acordo, manifestado com antecedência de. no mínimo. 60 (sessenta) dias antes do seu
término, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura, nos
termos do artigo 57. inciso II, da Lei federal n°. 8666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DOS RECURSOS

6. O valor total do presente contrato é de R$70.500,00 (setenta ml! e quinhentos reais). A despes
onerará a Classificação Funcional Programática 12.122.100.5272 - Classificação da despesa
Orçamentária 3.3.90.39.99, do orçamento da CONTRATANTE, de conformidade com o disposto no
parágrafo 1° do artigo 12 da Lei n.° 10.320, de 16/12/1968.

CLÁUSULASÉTIMA - DO PAGAMENTO

7. O pagamento será efetuado no prazo de 28 (vinte e oito) dias corridos, contados a partir do d|a
seguinte ao recebimento provisório do serviço no(a) Grupo Executivo de Gestão dos Espaços Físicos
da FAU - GEEF do(a) Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, nos termos da Portaria GR 4.710, de /
25/02/2010, alterada pelas Portarias GR 4.838/2010 e GR 5734/2012. Aordem de pagamento será emitida ^ ^
pelaTesouraria Central da Reitoria, a favor da CONTRATADA, em agência do BANCO DpuBR^IL S/A..
aser indicada pela CONTRATADA, ficando terminantemente vedada à negociação da dd^l^^^rcantil
na rede bancária ou com terceiros. /PNtiFNWAPiA

Aprvvado palaPrveuradorla Gor»! da USP madianio pancoroaeonatantog doprocotaori" 04.1.S933Í1.7ovofumos.



UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Pág. 3 de S

7.1.1. Nos casos de incidência de ICMS os documentos fiscais competentes acima referidos,
quando emitidos dentro do Estado de São Paulo, deverão ser apresentados com destaque
indicando o valor do desconto equivalente ao ICMS dispensado, a que se refere o artigo 55. do
Anexo I, do regulamento do ICMS, do Estado de São Paulo, aprovado pelo Decreto 45.490/00.

7.1.1.1. Nos casos do subitem 7.1.1., tratando-se de ICMS com alíquota diferente da
estabelecida para as operações ou prestações internas (art. 52, Inc. I, do referido
Regulamento), ou uum base de cálculo que não corresponda ao valor total dos produtos
que são objeto do documento fiscal, e embasamento legal que o justifica, deverá ser,
também, destacado nesse mesmo documento.

7.2. Sãocondições para a liberação do pagamento:

7.2.1. O recebimento definitivo do serviço;

7.2.2. A entrega da documentação fiscal completa;

7.2.3. A não existência de registroda CONTRATADA no Cadin Estadual, cuja consulta deverá ser
feita pela CONTRATANTE, nos termos do artigo 6°, inciso II e § 1° da Lei Estadual n®. 12.799/2008
C.C. artigo 7®, inciso II e § 1° do Decreto Estadual n®. 53.455/2008.

7.3. Eventuais irregularidades nas condições de pagamento ou nos documentos exigidos (Nota Fiscal,
Fatura e demais documentos exigíveis) para sua liberação deverão ser regularizadas até o sétimo dia
anterior ao término do prazo de pagamento.

7.4. Caso não ocorra a regularização no prazo definido no parágrafo anterior, o pagamento ficará
suspenso e será efetuado em até 07 (sete) dias, contados a partir do dia seguinte à regularização.

7.5. Caso otérmino da contagem aconte^lllÍ"Si'a''sinfi^ediente bancário, opagamento ocorrerá no
primeiro dia útil imediatamente subseqM!irté,aiíí:sSfe

7.6. Caso sejam constatadas irregularif|id%50|̂ Xèi^ug||̂ |Je serádescontada do pagamento a
importância correspondente ao destâfilfTrprnf^^ da eventual rescisão do contrato e
aplicação das demais penalidades fixèdas ríÉMlllsuiai^Nbn^

Hffi mm •

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
iíU '

8. Os valores constantes do presente ptnt^a^i sBmíRyais (R$) não sofrerão reajustes.
jT

í.-s-i*.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADEè|3|:-.!Í?Í;:^-^^^^ v

9. Além das sanções previstas no artigo 0.520/2002, pelo descumprimento das demais
obrigações assumidas a CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas na Lei 8.666/1993 e
suas alterações posteriores e na Portaria GR 3.161, de 11/05/1999, que fica fazendo parte integrante
deste Contrato.

9.1. Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da obrigação não cumprida.

9.2. Pelo atraso injustificado a CONTRATADA incorrerá em multa diária de 0,1% (um décimo por
cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos imposto:
incidentes, quando destacados no documento fiscal.

9.3. Os atrasos injustificados superiores a 60 (sessenta) dias corridos serão obrigatoriamente
considerados inexecução.

. - Ih"
.-lií.., v-u ;?•

. .J.

...

em

declaração de
Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, dando-se às mesmas os efeitos
previstos no Decreto Estadual n"'48.999/2004.

9.4. Poderão ser aplicadas, ainda, as penas de suspensão temporária de participação
procedimento licitatório e impedimento de contratar com a Administração e, ainda, declaraçã<

9.5. Independentemente das sanções retro a CONTRATADA ficará sujeita, ainda
de perdas e danos causados a administração e decorrentes de sua inadimplêi
arcará com a correspondente diferença de preços verificada em nova con '
mercado, na hipótese de os demais classificados não aceitarem a contrataç"
preços e prazos fixados pelo Inadimplente.

Aprovado pela Procuradoria Geral da USP mediante pareceres constantes do processo n" 04.1.28232.1.7 e volumes.

osição
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9.6. No casodeSociedades Cooperativas, rescisão imediata docontrato administrativo na hipótese
de caracterização superveniente da prestação de trabalho nas condições que alude o Parágrafo 1°
do Decreto n" 57.159 de 21/07/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10. A falta de cumprimento das obrigações assumidas no presente instrumento ou a incidência do
comportamento descrito no artigo 78 da Lei 8.666/1993, dará direito à CONTRATANTE de rescindir,
unilateraimente, este contrato, independentemente de Interpelação judicial, sendo aplicáveis, ainda, as
disposições contidas nos artigos 79 e 80 da mesma legislação, em sendo inadimplente a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo em uma das varas da Fazenda
Pública, com expressa renúncia de qualquer outro, pormais privilegiado que seja, para toda e qualquer
ação oriunda deste ajuste e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as partes.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

Prof(a). Dr(a}. Mauelp^
Diretor de Uniqkade

Ç/CONTRATADA
ALVARO SARDINHA NETO

cipissip;!

Aprovado pe/a Procuradoria Gerat da USP medianio pareceroa constantas do processo 04.1,282312.1.7e votumas.
, VSTO
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ANEXO I

OBJETO DO CONTRATO:

ITEM 1: Qtd.1,000 serviço (s) - Preço Unitário (R$) 70.500,00
Importância R$) 70.500,00 (setenta nnll e qulniientos reai^)
Grupo SERV ÇOS ESPECIALIZADOS \ Item SERVIÇOSTÉCNICOS OU ESPECIAIS VSubitem
SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO
iVIarca - Modelo
Garantia:.
Característiças:
SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO: Serviço de Engenharia para Avaliação Técnica de Imóveis;

Pág.Sde5

E, por estarem Justas e contratadas, assinam o presente Anexo I. que integra o contrato firmado nesta
data.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2014.

Prof(a). Dr(a). Mi
Diretor de Un

PI CONTRAJSaJAl
ÁLVAROr^RDiNHA NETO

p

"'Àh

Aprovada pola Procuradoria Ooral da USP madtanto paracaras constantes do processo n'0^.1.29232.1.7 b volumes.
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ANEXO I

DESCRIÇÃO DO OBJETO

MEMORIAL LAUDO TÉCNICO
PARA A RECUPERAÇÃO DAS FACHADAS E COBERTURA DO EDIFÍCIO
ANEXO DA FAU-USP.

1. OBJETIVO

O presente memorial visa o detalhamento do serviço de consultoria a ser
contratado pela Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da USP. Este serviço
consiste na elaboração de um laudo técnico com a análise das patologias
existentes nas fachadas e na cobertura do Edifício Anexo da FAU-USP,
determinando suas origens, bem como o fornecimento dos métodos
construtivos para a sua recuperação.

l) INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO EDITAL

ITEM 2 - DA VISTORIA - Subítem 2.2

• Documento expedido pela Administração da FAU-USP, comprovando a
realização de vistoria, nos termos da disposição contida no modelo do
Anexo IV - DOCUMENTOS DA PROPOSTA do Edital , devendo ser
apresentado no ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS.

Para esta vistoria, a empresa deverá designar um profissional
tecnicamente habilitado (engenheiro civil) iuntamente com o documento de
identificação/inscrição no CREÁ correspondente.

ITEM 9.1.4 Relativos à QualHIcacãò Técnica- subitem 9.1.4.1 do
Edital

Para tanto, as empresas pàrtlcipantes deverão apresentar, além dos
documentos dispostos no item 9.1.4 do Edital de Pregão, o seguinte
documento relativo à qualificação técnica, devendo ser apresentado no
ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

• Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, emitida pelo Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA, devidamente atualizado, válido na
data da realização da sessão pública do pregão;

Complementando o item 9.1.4.1 referente à necessidade de apresentação
de atestado de desempenho anterior pertinente e compatível com o objeto
desta licitação, o(s) atestados(s) deverá(ão) demonstrar especificamente:

a. Prestação de serviço de consultoria em laudo técnico de engenharia
de estrutura com análise de patologias existentes.

NETO

engenharia

Aprovado pela ProcuradoriaGeralda USPmediantepareeeres constantes do processo n' 04.1.28232.1.7 e volumes.
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OBS: Quando o{s) atestado(s) apresentado(s) referir(em)-se à sub-
contratação, deverão vir acompanhados de documento emitido pelo
contratante original, proprietário da obra, demonstrando que a sub-
contratação ocorreu com sua plena autorização.

Os documentos solicitados acima deverão ser entregues conforme item 9.1
do Edital de Pregão, bem como seguir as disposições do Item 9.2.1 do mesmo
edital.

II) DESCRIÇÃO DO OBJETO

1. ÁREAS ENVOLVIDAS NA PRESENTE PROPOSTA

Para o desenvolvimento do trabalho, deverão ser consideradas as análises dos
seguintes componentes do edifício:
A- Estrutura de concreto aparente das fachadas;
B - Alvenarias de vedação das fachadas;
C - Estrutura metálica espacial, cobertura e seus componentes (conexões,
apoios, parafusos, calhas, rufos, peças metálicas e etc);
D- Estruturametálicade vedação das fachadas.

2. ESCOPO DOS TRABALHOS

2.1. SERVIÇOS PRELIMINARES (Inspeção e registro das anomalias das
fachadas e estrutura metálica da cobertura etspaclai):

•2.1.1. Análise dos projetos existentes no que tange aarquitetura eaestrutura, , /
para o conhecimento das especificações técnicas e dimensões físicas das ^
fachadas ;

2.1.2. Redesenho em AutoCAD das elevações da arquitetura das fachadas e
áreas envolvidas, com a projeção da estrutura de concreto armado sobre as
mesmas, que terá por objetivo auxiliar no cadastramento das áreas das
anomalias e deficiências existentes nestes elementos construtivos;

á • ^ 2.1.3. Inspeção "in loco" para o mapeamento das anomalias, patologias e
» deficiências constantes nas áreas especificadas no item 1.0;

4 m ^ 2.1.4. No que tange a estrutura espacial metálica do telhado a inspeção se
I dará em toda a sua área, tanto pela face inferior como superior, onde serão

inspecionadas as peças metálicas, conexões, parafusos, sapatas de apoio
sobre os pilares ou consolos, rufos, calhas, telhas. Serão montados andaimes
na área interna e externa, em locais onde a consultoria considerar necessário
para uma inspeção detalhada;

\ ^ 2.1.5. Os resultados das inspeções das alíneas anteriores serão registrados
nos desenhos das elevações das fachadas, mencionados na alínea 2.1.2,

Aprovado pela ProcuradoriaGeralda USPmediantepareceres constantes do processo n°04,1.28232.1.7 e volumes.
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O mapeamento das patologias existentes em toda a estrutura de concreto
armado 0 revestimento das fachadas, tais como fissuras, trincas,
desprendimento do revestimento de argamassa e pastilhas;

2.1.6. As tipologias das anomalias observadas nesta inspeção também serão
registradas em fotografias, que fará parte do arquivo fotográfico (de 120 a 150
fotografias);

2.1.7. Execução de aberturas de "janelas" de Inspeção sobre as áreas de
revestimentos e estrutura de concreto que ocorreram anomalias. Estas
janelas" têm por objetivo auxiliar no diagnóstico das origens destas anomalias;

2.1.8. Execução de ensaios tecnológicos da determinação da frente de
carbonatação do concreto (pelo menos 12 amostras) e teor de íons cloreto
(pelo menos 04 amostras para 02 profundidades), e será elaborado por
laboratórios especializados por conta da contratada.

2.2. RELATÓRIO TÉCNICO:

Determinação das origens das anomalias e fornecimento dos critérios de
recuperação das fachadas:

2.2.1. Registro e descrição dos resultados das inspeções de campo;

2.2.2. Análise das anomalias registradas durante as inspeções em campo;

2.2.3. Desenhos com os registros das anomalias e arquivo fotográfico;

2.2.4. Diagnóstico e parecer técnico das origens das anomalias observadas,
com base nas recomendações dos fabricantes dos materiais empregados na
execução dos revestimentos das fachadas, casos anteriormente vividos pela
consultoria e nas seguintes normas técnicas:

- NBR 6118:2004 - Projeto de estruturas de concreto armado: Procedimento;
- NBR 12655:2006- Concreto: Preparo, controle e recebimento: Procedimento;
- NBR 14931:2004 - Execução de estruturasde concreto: Procedimento;
- NBR 09062:2001 - Projeto e execução de estruturas de concreto pré-
moldado: Procedimento.

2.2.5. Análise e parecer técnico dos resultados dos ensaios tecnológicos;

2.2.6. Fornecimento de recomendações referentes aos métodos construtivos e
materiais de construção, que poderão ser empregados nas obras de reparo e
recuperação da superestrutura de concreto, dos revestimentos das fachadas e
da estrutura espacial metálica do telhado e seus componentes. Os
procedimentos constarão de desenhos e "croquis" elucidando os processos
construtivos a serem empregados;

AS NETO
engenharia

Aprovado pelaProouradaría Geral da USP mediante parecerea constantesdoprocesson' 04.1.26232.1.7 e rafumes.
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Aprovado pelaProouradaría Geral da USP mediante parecerea constantesdoprocesson' 04.1.26232.1.7 e rafumes.
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ATESTADO BE.ÇAPACpABE TÉCNICA

A Gerência Executiva do INSS em Rio de Janeiro - CENTRO, inscrita no CNPJ
sob o numero Pedro Léssa. n° 36, 12° andar-

®empresa ALVARG SARDINHA ME, inscritano CNPJ/MF n. 11.896.697/0Q01-47, sediada na Alameda das Orquídeas, 393 Vale
Lourenço/MG, CEP: 37.470-000, com número de registro no

OREA^G^ - 047.531, tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil Álvaro
Sardinha^ Neto - CREA RJ-871.002.45-1 e com visto no CREA/MG sob o n° 19.688,
realizou de forma satisfatória os serviços abaixo discriminados relativos a recuperação da
estruti^a de concreto armado do prédio preservado pelo Patrimônio Histórico, sito na Av.
íViem de Sa, 234 - Gentrp, Rio de Janeirq/RJ, com área total de 870m^, em 9 (nove)
pavimentes, pelo valor total de R$ 189.737,72" (cento e oitenta e nove mil, setecentos e
trinta e sete reais e setenta e dois centavos), período de 1Ó/02/2014 a 09/07/2014
através do contrato N" 01/2014 - Processo N° 35301.001897/2013-10:

P/aca de Obra

ART/CREA-RJ

Levantamento e
cadastramento de arquitetura
e elementos estruturais (As
Buit)

Ensaio de carbonataçao do
concreto

Extração de testemunhos e
ensaios de ruptura à
compressão de concreto

Teste de prova/contraprova
de carga

Ensaio de esclerometria (60
pontos)

Ensaio de ferragens para
tração/dobramento/bitola
Relatório Técnico conclusivo

824,07

AS NETO \ 0,00
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das condições atuais da
Qdifícacão

Projeto executivo de
recuperação estrutural

Projeto executivo de
escoramento para
recuperação estrutural

Projeto executivo de
desmonte/demolição
Planilha

orçamentária/cotações de
preços/cronograma ffsico-
financeiro/especifícacôes

Projeto legai (aprovações
Prefeitura^ Patrimônio
HistórícOr etc)
Cópias de projetos por
plotaaem eletrônica

csftfcis
>v. 1-

íidu5íilT?55Z-

m2 824,07

m? 824,07

824,071

824,07

un 1,00

un 25,00

Atesta, ainda que a prestação dos serviços encontra-se revestida da
responsabilidade com as obrigações assumidas, utilizando-se de mão-de-obra
especializada, nãp existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua cqnduía, demonstrando possuir capacidade técnica, operacional e
administrativa.

' Rio de Janeiro, 08 de maio de 2015.

C

FLÁVIO LUI
Gerent

GERÍNC5Â EXEÇUTIVÂ DO 1

'lElRA SOUZA
(xecyíÍTO

RIO DE JAWEI.RO = CEI^TRO

AS NETO
/ engen
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Ĉettidãode Acervo Técnico - CÂT
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009

ÇonsèihQ Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

Página 1/1

i CAT COM REGISTRO DE ATESá^ÁDO

1420150003384
Atividade concluída

CERllFiCAMÓS, em, cumprimento ao disposto na Resolução n '̂ 1.025, de 30 de outubro da 20p'9,
do Çonfea, que .-consta dos assèntamentós desta Conselho Regional .de Engenharia e Agronomia
de Minas Gerais - CREA-MG, o -Acervo Técnico, do .profissionsal .ALVARO SARDIMIIA NETO..,..,

referente -ais) Anotação (Ões) de

Responsabilidade Téciiica - ART abaixo descrita(s):

Profissional: alvaro sahdinha neto i
Registro; 05.0.0871002451. ... . . . ......... RNP; 20Õ4380853.......
Título Profissional: engenheiro civil

NÚnieroART: 142014000000016S4747.. Tipo de ART: Obra/Servico - Nova AKT....
Registrada em; 27 /3/2014 Baixada em: s/7/20iá.
Forma de Registro: inicial Parücipaçâo Técnica: individual.
Empresa Contratada: alvaro sardinha neto

Contratante: xtass - institdto nacional dò segoro social CPF/CNPJ: 29979ó3e02i903
Logradouro: rua pedeo lessa. N°:36....
Completinento: .Bairro: centro
Cidade: Rio de janeiro — UF: RJ. ........... CEP:20030-030
Contrato: celebradoerti VinculadoàART:
Valordo contrato; R$ 217850,22....... Tipo de contratante: pessoa opaÍDicA db direito público......
Ação institucional: • • i....
Endereço da obra/serviço; avenida mem de sá ... N': 234...
Complemento; .. ^. Bairro: centro.
Cidade: rio de janeiro. .....uf:rj. cep:2D23ò-153

Data Início: 10/2/2014. Conclusão efetiva: 9/7/2014.. Coord. Geográficas: .
Finalidade: comercial— Código:
Proprietário: m. CPF/CNPJ; 2997903602i903
AtividadeTécnica: execução projeto execotivo, estrutura b concreto para ootros fins ,
Quanti^de 870,00 , Unidade m»; EXECUÇÃO PROJETO «AS BUII/T" EDIFICAÇÕES REFORMA DE
CONSTRüCAO , Quantidade 870,00 , Unidade EXECUÇÃO PROJETO «AS BÜILT" EDIFICAÇÕES
COHSERVACAO DE PRÉDIOS , Quantidade 870,00 , Unidade m»; EXECUÇÃO lAÜDO BDÍFICAÇÕES
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARIÍADO , Quantidade 870,00 , ttoidade m»; EXECUÇÃO ENSAIO ESTRUTURA E
CONCRETO PARA OOTROS FIHS , Quantidade 81,00 , Unidade un.

• Observações
ASBUILT .^QUIT-BSTRUTURA/ENSAIO
AÇO-C^ONATAÇÃO/PROJETO RECUP.ESTRUTURAL.

ESCLEROiSIETRlA-CORPO DE PROVA-TRAÇ&O

• Informações Complementares
CESTiFicftiros tais, coçjSTa da PRESsarcE CBRiinao a sesdiwte RasssiiiyA! corisxa. íiegisthado seste cosseleò atriwbs m. ahi n.
X6S4747 Ú VflXOR DO .CONTRATO" DE Rí 217.830,22. í .lÍO AIBSÍTADO Et-nflDO PEM) INSS ©S 08/03/15. CISA O. VjaOR TIHM. DE
RÍÍ189.737,72,.

iC3RTiFiCÃiíòS, finalmente, que se encontra vinculaâo & presente GertidSo de Acervo Técnico - cat-,
•ponfome'seios de segurança 1499S2 a 149963, o'documento tOP.tendo 2 folhais), expedido pelo cçfitrã
-da: obra/serviço, a .quem caba- a responsabilidade pela veraciõade e exatidão ã&s ínforisa
.constantes

Certidão de Acervo Técnico nO 1420150003384/2015
02/06/2015,10:31:57
, 1420150003384

.A CAT á-,qiwl o atestado está .vinculado é d .documento que.comprov.a p
rogistró do atestado np Grea.
A CAT,à qual ò atestado está vinculadoconstiiuirá ptova da capacidade
técnioo-profissional. dá pessoa jurídica somente s« o rosponsável técnico

. Indicado estiverou vsrihaa ser integrado ao seu quadra técnico por liieio
de declaração, entregue no momento da habilitação ou da enlr^a das
propostas.

.A GAT é válida em fodo o tenitorio nacional.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Minas Gorais
AvÂlvafBS Cabral.1600- SantoAgostinho - BeloHorizonte. CEP;30170-001

Telefone:(3i)32S9-8700 - Ouvidoria C800 283.0273 - Afetidiraonío; 0500,0312732-wivw.crea-rogíorg.br

cante

nele

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técni
qualltalivos e quantitativos nela contidos, bom como do alteração da situação
do registro da ART.
A autenlicídade e a*validade desta certidão deve ser conStmada no silo dó

C(ea-MG'('M'iW.crea-mg.org.br>:Oü nosíte doConfea(www.confea.org.br).
A falsifloagão deste documerto constitui crime previsto no CócIiQO. Penal
Brasileiro, sujeitandoo autorà respectivaação penai.

Li
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CONTRATO

CONTRATO Nf 01/2014

PftOCESSO fP 35301.001897/2013-10
CONCORRÊMCtA 01/2013

CONTRATO QUE ENTRE Sf CELEBRAM O IWSTiTUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS £ A EMPRESA
ALVARO SARDINHA NETO - ME DESTINADO A

EXECUTAR SERVIÇOS TÉCNICOS DÊ ELABORAÇÃO
DE PROJETOS EXECUTIVOS E OUTROS SERVIÇOS
CORRÊLMOS NECESSÁRIOS Á REPORMa" E
MELHORIA PÁRA CONSERVAÇÃO DE IMÓVEL DÜ
INSS

O INSTITUTO NACÍONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia
Federal vinculada ao Miriialéiio da Píevidnncia Social, criado na forma do
autorização It^gislativa contida no ofl 17, da Lei n-' 8.029, de 12 de abril de 1.990,
renurnorado pela Le! rr^ B.154 .de 28 de dezembro de 199{], peílo Decielc) 99.35g!
de 27 de funiiíj dt? 1-990 e ressiruiurado conlcrmo óet&rminaçáo contida no art n.
parágraíci único, da Lei r\'-'S.422, de 1-3 de m?Jo de 1.992, peio Decrelo 6.934, de
11 de agosto de 2009, inscrito no CMPJ/MF sob \r 29.979,036/0001-IO-, doravante
(lonorTiInado simplesrnertte CONTRATANTE, por meio da Coordenação-Geral de
LíGitações Q Contrato-s rra cidaoe de Bra-sífia/DF, nosl© alo representada peio
seü'(sua.iGereíTtê Executivo, Sr.f®) Flavio Llhs Vieira Sou^a. (Jeíiigrfâdo(a) pela
Portaria/MPS n" 517, ds 3i/i0,/20S3, publicady no DOU.n" 212. de 01/51,.'2012.
portadoriifj) da Cédula de IdeoUQada RG n""^ 084842/0-3 expedida por CRC/RJ e
CPF/MF rf 034,223.967-80, e a empresa ALVARO SARDINHA METO - ME. çom
sede na Rua Ala das Orquídeas, 393 Certíro, na cjoadti do -Sào Lourenço Estado
cie Minas Gerais, CNPJ./MF n'' I I 896.697.-0001-47, doravante defiOríwn.^tííS
Bimplesmento CONTRATADO, representado neste ííiu par sou Proamtíor Sr ía)
V^^-aldem-ar Fonaeoa Mourão. ptirEndoría) da Cócíuia do laeniidade RG rr-'
U2.789.5U3-9, expotíida por iFP.Rj e CPF.'MF rv- 27ri I I>' zIy-üü sendo em viísia n
hüraologaçâü do objeto da licitação ae COWCORRÈMCIA n^ ü1,'201L3, Proocsso n'̂
35301 .Gü1tíg7,.'2013-10, o em ooservãncm ao disposíü nu Lci n-' 8.666, de 21 de
funho dtí i.g-SG- e aiieraçoes poslenoros. RESOLVEM cclclurar o píesente Conualo
soiii os formos e condições esiadolecidos nas Cláusulas abaixo

a
i'{11-., ics juh, i-.,! ,• II). j_

(-..iClcí Vfi It.vili ('.ifi-eírCr iVj Ful.iu ^iOS i.5/teáâ<uíj^
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GLÁUSULÂ PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contfato lem par objeto a contíataçáü de ç?mpresa de engenhada
e..'ou arquiietyria paca executar serviços lécnicos compreendendo a Elaboração de
Proletos Executivos & outros serviços cofrelatos necessários à rcsigrma e
melhoria de imóvel do INSS relacionado no itigm 1 do instíumenEo cúrivqcatòno. de
acordo CDm as quantidades e especiRcaç&es, constantes do Edital.

PARÁGftAFO PRIMEIRO - Fazern parte integrante deste Contrato,
iridepfíndénte-mente de sua irarsscrição, o Editaf de Licitação e seus Anexos, a
firoposta do CONTRATADO, dalada de 25/11/2013 e sua prorrogação de
2£/Ol/2014, B demais eter^nenl&s consíantes do Processo 3saOl.G01897,^013-
10"

PARÁGRAFO SEGUMDO. Aexecução do Contraio, bíím como oscasos nele
omissos, rfigultar-se-ão pelas cláusulas contratuais e polos preceitos de cjirelto
público, aplicando-se-lhes, supletivamente. os princípios da Teorià Geral dos
Contratos e as disposições cie direito privado, na forma do artigo 54, combinado
com o inciso XII, do artigo 55. ambos da Lei 8.666. üe 21 ci© junho de 1993,

CLÁUSULA SEGUMDA- DO REGli^E DE EXECUÇÃO
Os serãços serão prestados sob a forma de execução mdjreta. no regime de

©mpraitóda por preço global

CLÁUSULA TERCEIRA ».DOS PRAZOS

O pra^o de vigência do Contrato será de 160 (c^nto e seasenfâ) dias,
Donlscíos a partir de suís íissinaíura, prazo este et^uivai^nt© ao somatório dos prazos
para Início de execução dos serviços; prazo de oxecuçâo dos serviços; pma de
cornLfnicado do encerramento da execução dos sen,'iços 'e conclusão tolál do objeto:
prazo do recebimento provisório e prazo de recebimonto defir^itivo. E o prazo de
©xecução toial dos .serviços é de 120 (cento e vinte) dias, contados a pariir do 5'̂
(quinto) dia subsequente à assinaíura do Contraio,

PARÁGRAFO PRlMEinO Os serviços serão executados em 04 (quatro)
etapas distintas, sendo de ale 30 (trinta) dias o prEizo máximo de execução de cada
uma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO lerá até 05 (cinco) dsas
corridos para mobilização é inicio da execuç.âo dos sígrviços e. após a execução
totaJ do objeto contratado, lorá até 05 (cinco) dias corridos para comunicar o fgto ac'
IN SS.
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PARAGRAFO TÊRCEtRO - Os prazos inüicâdos nrayta Cláusula pordeiâo ;?«r
pforrügados, desde que ocorja sáigum tíos moSivns c-ii?ncados nos incisos i b VI cio
parágraío T^, do artigo 57, da Lei rP 8.666,'93 e alieragõüü posleriores.

PARÁGRAFO QUARTO - !üüa piurrogaçao oe pia^io aavtír:íi i-uír jijsüficada
fjos tíburita e pre-víamgnie aLíianzada pcila aulOfidadti Dompefente ,A lusuficaiivci
Oütórá denrousiraf a ausência de culpa do CONTRa TAQÜ, oom como a relação de
'..íSijsa tí í-tcito enlre oy fatos aie9adoi> e o airaso venficado, lormalizando-se o
respectivo Tormo Adilivú,

P^-^RÁGRAFO quinto - OcDrrondo impedimenfâ. paralisação ou susiação
do Conirato, informado ao CONi RATADO por 12scrito, desde que devidameniô
justsíicacíü e mediante lermo aditivo de prorrogaçáü üôvídani©nte publicado em
Diário üficial da União, o CfonograrTia de execução será prorrogado
aulgmaticarnente por iguat tempo, coriíoímo prec&itiia o § 5°. do ort. 79, da Lei n"
G,666/S3.

^ PARÁGRAFO SEXTO - Aprorrogação do ptazü de execução dos serviços
sniphca a prorrogação do prazo da vigência de Coniraio por iguat pírriudo, eKceto se
houver dàspoBítivo em coritfáriQ no termo aditivo de prorrogação.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

P0la perfeita execução rios serviços orjjoto deste Cortuato. obedacidas as
d&mais condiçòe^3 ©stipuirídas neste insirumento. o CONTflATANTÉ pagarò ao
CUNTRmTADO o valor global de 11$ 2i7 8bü,22 ((Jujen^os e dezessete mil
oitoceniDs e crnciuanta reais e vimo o dois ceniavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No valor gioüal eatipuíado nesta Cláusula
|á deveíâü estar cornpuLadoa todos os cusioy com safá/íos, enoaígos sociajs.
fiscais, acíminisirauvQs, comerciaiK tratjalhiSEas, todos os iriijutos incidentes
SQbr© os serviços, equipansentos, materiais, mao do-oliira aplicáveis, ben'i
como mm e quaisquer despesas que, direta ou indirelam^nte In©dam
sobr© o preço global proposio para os serviços objeto oeste Contíaio.

CLÁUSULA QUINTA - OAS ALTERAÇÕES
i

Est© Contraia poderá sei alterado nos casos pravig-tos no artigo 6iS da Lei n'''i
0.666/93, desde qus haja intereüso da Administração do INSS, com ã apresentaçáoj/-
dasdovidas justilicativas, sempre por inejo dcj Tormo Aditivo. ' l\_

PARÁGRAFO PRIMEIRO OCONTRAI ADÜ ficara obrigado a acíMar os
acráBcimos e íiüpíessões que se fízeiern nn[;0í3sárí0s na execuçan do.s sisiviços até
õ limite da 25% ívirile 0 cinco por ríonto) do vaicn yíüb,r=l atualizado do ConlriaiM
obetíocendü-st! as condições inioiairnente pfcvjstas

I 1/
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica facullacla, entretanto, b supressão além do
limiíG acima esíabelecido, mecíiarite consenso entre as partes.

C^LÁUSüLA SEXTA - DO PAGAMENTO

O pagamarílo ao CONTRATADO seíá efetuado em 04 (quatrí]!) parcetas de
acordo com o cfonograína de desembolso máximo acumulado (cíonograma físico*
íinanceiíú') e avango físico das etapas, medãanie eínissao de ordem bancária, da
seguinte forma:

Parcela (1^ etapa): 30 (trinta) dias, até 7,16% (sejIq inteiros e dezesseis
esntésimos por c©nto) do valor total do Contrato total acumulado 7.16% (seta
inteiros e dezesseis ceniésimos por canro). quando executados os sérviços
correspondentes ao 1° mès;

Parcofia (2'̂ etapa); 6Q (sôfisenia) dias. até 31,3S% (trinta a um inteiros
©trinta E oito centésimos por cento) do valor total do Contrato - total acumulado
38,54'̂ 4 (tifinia e oiio inteiros e cinqüenta e quatro centésimos por cento), quamdo
execuíados os serviços correspondentes m 2'̂ mês;

3" Parcsis (3^ atapa): 90 (noventa) dias. até 50,05% (ülnquertta inteiros i
cjnco centésimos por ctnto) do valor toai rio Contrato - total acumulado 88,59'%
(oíterila e oito inteiros e cioquentg <5 nove centésimcis por cento}, quar^do
executados os ser/iços correspondentes a 3" n^ês;

4^ Parcola í'!'' etapa); 120 (cento o vinte) dtas, até 11.4% (onze inteiros a
quarenta centésimos poi cento) do valor total do Contrato - total acumulado t0Cl%
(cem por cento), quando executados os serviços correspondentes a 4° mês:

PARÁGRAFO PRliytElflO - Não será efetuado pagamento antes do periodo
estabelecido no cronograma flsico-financeiro, exceto os sen^iços executados
antecipadamerit©, desde qua antenoímenie autorizados pelo CONTRATANTE,
mediante prédio termo aditivo e que sejam efetuadas as glosas relativas aos iféng
corísiantes do BDf, entre outros ajustos necessários.

PARÁGRAFO SEGUMDO • O pagamento ao CONTRATADO,
correspondeníe aos servigos realizados no mês imediatamen^í anterior, serâ
ofotuado pof meio de emissão de ordem bancária, até o 7^ (sétimo) dia útãl após a
apresentação dos soguintes documentos:

a) Mota Fiscal de Son^-içoa e Fatura, em 02 (duas) vias, contendo
diacriminetção dos servigcís execyiados, devidamente atestáda/^onfofme descrito A
Parágrafo lerceiro:

(w'' PM.'V.'ÜénC.í,-t -VG' .rinds'.
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b) GPS - Guia da Previclsncjâ Süüiai - do serviço, rolativa ao mès da última
üümp©tência veriaidí];

c) GFlP - Guia de RecDlhirncinto do FGTS ©d€ informações à Previdéneia
Social, felaliva bú mês da última competèri.:í.ia wrjnadrj

PARAGRAFO TERCEtRO - As iiDcas fiscaiB/lalb-fas serão obrigatoriainôr4e
aieisiad0g no veraü. pelo sorviclor do CONTRATANTE responsável pelo
acompanharnenlo e fiscalizaçÉiü. após vôrifit;ado qi.JD os serviços Eeriharn sido
dxeculados a contento, sem o que não poderá efetuado o pagamenlõ
cojT&spondGnts. O prazo para a realização da vistoria üe veriiiaaçãD da execução
üos seí\'iças a de 05 (ciinío} cíiaa úteis contados da comuiiicaçao ofiDiai
CONTRA TADA, do adimplomonto oa obc.gaçáü.

PARÁGRAFO QUAflTO • Os dücumenios eiericados nas aítneas 'b" e "c" oo
parágrafo segundo püüòíâD aer apieser^iiadüa em rxtfjia aMlerilicüda am canòísú, üu
acompanhados dos respectivos üíigjrjgiy, para autenticação pelo CONTRATANTc

PAiRÁGRAFO QUINTO A náo apre$tíni©çáo tf© qualquer um düs
docurnenlos de que traía o parágrafo segundo acarietará a suspensão do
pagamento,, s©m prejuizo -de outras sariçõaa cahívoJíí. até que tal exigência seja
atendida.

PARÁGRAFO SEXTO - Sôíâü retidas na Èonte os Irabuios e contribuições
sobífi os pagamfâníos eretiiados, utilizando-se as aliquofris previstas para cada lipo
díí seiviçü,^r<a forma cis Lei n'' 9,430. de 27 ds dezembro de 1998 e tnstruçáü
NormaiÉva SRF iY'̂ '. 480, de t5 de dezombro de 20i34. e allcjraçòos postonorpí>.

PARÁGRAFO SÉTIMO • Antes de efelivar cada pagamento será procedida
üonsLfIta on liine" juniD ao SlCAF e ao Tribunal superior do Trabalho, pnra atestara
continuidade das condições de habilitação extgidas no Eoiiial. Os resultados da
corisulta saráo impressoi; e jü^itacos íjok- autos do process-n.

PAftÁGRAFO OITAVO - Aconstalaçao do descuniprjrrittnio da oayência da
mfir^utençáo das corsdiçoes da habiiiiacEto eriseja a upiicacao de penalidade e s.
rescisão contratual, garantido o coniraditóriu o a ampla óeíeaa.

PARÁGRAFO NONO - "v/onticada a extaiôncia de irreguiaridade fiscal ou
liabalhifeta perarit© o SICÂF e TüT perarua o SiCAF, a emprisSci, sem piüfuízo do /
paciameritíj, será noEificada da ocorrência, para que-, no prkzo de 20 i>irUe| dias,
contados do racebirnento da notíiicaçâo. promova a regularização ou apreseAEe
siía defesa, sc-b pena d© rescisão Oo contrato.

PARÁ,GRAFO DÉCtMO - Não üDsta a oiehva-çâo do pagarnent..
existencia de refgistro no SlCAF de rif-jJicaçào de penaiádaoe à ompi']
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CONTRATADA, poi outro óroáo da Administração, desds que comprovada â sua
rigularidâde fiscal, ou após adotaxioa os procedimentos ©stabeiecfdos no paragrafo
anterior.

PARÁGRAFO' OÉCMO PRIMEIRO. Nenhum pagamento será efetuado ao
CONTRATADO ant&s dt pâga ou rèteveidâ a m-ulta que ühe
sern qii0 intes tónh-a $ido oortiprovado orecolhimento da AFlT/RRT lAnytaçao de
Responsabilidade TécnicaiRegistro de Responsabilidade Técnica) ^os
• ,ao GREA/CAU e recolhimenio das gafaráias do Cortlrato, confoíme o caso.

PARÁGRAFO' DÉCIMO SEGUNDO. O recebimeniQ da última parcela fica
cüíidlcÈmiado. além das êxigèncias já eJencadas, áentrega d€ proje» iegal

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Somente ;>erâo pagos os quantitativos
efetlvaménte medidos pela tiscalização e não será efetuado ^^lalquer Pjgam^
adiantado. AülíiPia parcela someme será paga após 0 recebimento delinrtivo do
objeto do Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. OiNSS r&çusafâ Opagamento, se no ato
de atestaoão, os semqm executados, as equipam^nios ou materiais fornecidos nao
estiverem em perfeitas condições de tunciortamento, ou estiverem em desacordai
com -as especificações e exigências do Edital e seus BnBms

PARÁGRAFO DÈCIWO QUINTO. O INSS poderá deduzir da Importância a
pagar os valores correspcjndentes às muitas oy indenizaçõe$ dwidas pelo^
CONTRATADO nos lifrüoS.d&sta contratação.

PARÁGRAFO OéCiMO SEXTO. Havendo qualquer dúvida acerca d̂os
recolhimentos fiscais t trabaWstas. ogestor do eoniíâto tstá autonzjjo a
da emprtsã contratada á apresentação dos comprovantes mdlvidu.ali20do& do.^
recolhimentos e as respectivas ©FIPs discriminadas.

CLÁUSULA SÉTIMA DO REAJUSTE

Os pfeços inicalmentcj contratados poderão ser reajustados, após o p&rtodó
de um ano da data da entrega da proposia, uiilizando-se. para tarto. o Índice
Nacional de Custo da Construção Civil - Edrficaçoes - Coluna 3^. da Fjjfidaçao
mm Vargas -FGV. obSÊrvaitJo odispôs» no Deer&to 1.054. de 07 de fevt?rbiro
de 1994, alterado pelu Ducroío n" t 110, de 13 d© abril de 19Ô4, apticando-se da
seguinte lómiula:

R= Valor do reajusie procurado;
V= Vaiof constante da proposta:

, Pre'.fidôfiLi-'i Socitit 90 ,-inos
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I- Índice tefasivo ao mèíi do fciajusianief >id
i '= índice reiiüivn- ao m0.-i da pfüpüsíâ

PAflAGRAFO PRIMEIRO. Nü cLiao da airaso ou nóo oivutgaçao do Índico de
reaiusiarnanto, o INSS pagafá ao CONTRATADO a importância calculada pela
üllima variação cõnhEíçtda, Jiquidando a diferança cDrfàfipDruleníB tão loíjo se^a
divulgadD a Índice deíiinitivo.

PARAGRAFO SEGUWOO. Caso o ÍPidJce esiabetecido para xeaiustanienlo
venha a ser exslnto ou 00 qualquer forma não ppsaa mais saí uiilizadü, será Etdoiado
em SübslttiJição o que vier a ser dclorminado pela legjslaçáo então em vigoí.

PARÁGRAFO TERCEIRO Nb ausência de piôvisão legal quanio ao IndiCi
substituto, as pari&s elegetão novo indice oficial, para reajusiantôniD do preço do
vaior temüincsoente.

PARÃGBAFO quarto. Fioa o CONTHATAOO obrigado a apresentar
mamòria de cálculo referente ao reajusíamanto de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Quando da ocorrência dâ avontuais atrayos de pagamenio provocados
exclusivamente pela Administração, medianis soliciiaçáo expressa ao INSS, q '/ator
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, 0 sua apuração se fará desde
a tíala de seu verseisnefvto até a cata do efetivo pagamento, em que os juros de
nROía serão caJcuiados a taxa da Q,5% (meio por cento) ao mês. ou i5% {seis por
cento) ao lano, mediante apJicaçâo da seguinte fórmula;

í = ÍTX/10CÚ
3.-85

EM I X N XVp> onde:

EM - Encargos mosatónos;

I = indica úQ atualização Cinancesra:

TX Percentual da taxa de ]ürc)s do mora anual;

N - Numero de dias tíiitíe a data prevista para o pagafnento e a do efeíivo^.
pa^âniento;

Vp -r Valür dn parcela em atíaso

PARÁGRAFO ÚNiCO ü CONTRATADO iiao tara á atuaii.
financeira a que se refere ©sta Clausula. sô o airnso liocarrof do untr^qa Inri
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documentação exigida, ou da ausência lotai ou parcial desía. ou de pendènda de
cumprimento pelo CONTRATADO, de qualquer das cláusulas rJeste Contíalo.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução desre Contrato será acompanhada e fiscalizada por um ou mais
sen-ndores responsáveis, designados pelo COMTRATANTE. nos tarmos do artiao 67
da Lei n® 8.666/1993-

PARÂGRÂFO PRIMEIRO. A execução dos serviços será acompanhada ©
físcallzads pOf gervidor(e8) da equipe de engenharia do INSS, para tanto instituída,
devendo:

I - promover o acompanhamento e 0$ avaliaçâes das ©tapas executadas, obsepkí^ado
o disposta no Cronograma Físico-Financeiro e as exigências estabelecidas no Edital
e no presente Contrato: e
li - atestar os doeumenlng referentes à conclusão de cada etapa, nos termos
contratados, para efeito de pagamento,

PÃRÁGRAFO SEQUNOO'. Além do acompanhamenio e da flacalteâgâQ dos
serviços. a(s) «ísn^idor(e-s) da equipe de engenharia deverá(ãD) sugerir à ausoridade
competente do fNSS que suste qualquer trabalho que ©steja sendo executado ern
desacordo com o especificado,, sempre quç ©ssa medida .se tornar necessária.

PARÁGRAFO TERCEIRO. 0(8) membroís} da fiscalização anotarâ{ão) em
livro de registro, a ser fornecido pelo CONTRATADO, wdas as ocorrências
relacionpdis com a execução dos serviços. dEitarminando o que for necessário è
regularização das faltas ou defestos observados.

PARÁGRAFO' QUARTO - O Livro de Registro de Ocorrências deverá ler
todas as suas pâgjrsas numeiadas em ordem seqüencial e rubricadas pela
fiscalização. Cabsrá ao responsável técnico do COr^TRATADO o seu
preenchime-nto. Será dada ciér^cia do pr@©ncí-iimento do Livro á fiscalização dos
s@p./iço5 que efetuará no mesmo as anotações mencionadas nesta Cláusula.

PARÁGRAFO QUHMTO - O CONTRATADO deverá indicar preposto para
representá-áa sempré que for necessário, durante o período de vigèriçia do Contrato
e manter disponível, durante a execução dos ser/iços, o Coordenador de Projetos
responsável pela execução dos samços.

PARÁGRAFO SEXTO - 0(s) sen/fdortes) da equip® de fiscalização do INSS
anotará{âo) em registro próprio Iodas as ocorrências relacionadas com a execução
do$ serviços mencionadas, determinando o que for necessário ã regularização das
faltas ou defeitos observados.

w,. i^íevídiWir"! Sot.idl Vil ,noas.

j' Cadri wri ítvhí, Hiesenle no Fulcua dos ferçrtçítüi
AS NETO



QJ
üniíí

1 v..

S^Cg.Á.L

!M' í *• > 'i • ' \ ' / ' » -f

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA

Coitiú gafanlia cias obrigações assumidas, a CONTRATADA presiâíá
gaíâniia no vaiar tie R$ lü.&92,51 (daz mlí. oltocentos e novcinla e dois reais &
cinqüenta c? urn centavos}, equivaíenícj n 5% (cinco púi cenio) do valoí rio Contrato

PARÁGRAFO PRIMiElRO - A garanii.^ preálada ficará rolsüa enqunnso c
ConiraSG efíliivef êrn vigor, sendo iiberaaa nü prazo cí€ aU3 30 (trinta^ diay, apôs a
data do vencimento do Coniroto, desde que cumpiidos iodos os saua íernios e
condições.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Agarantia prasladEi rtíypandsra suOsidiariaiiiefice
palas iTíuIlas aplicadrdS se. por qualquer motivo, o CONTRATADO não as pagar nos
prasos f!;<adc^s, © deverá ser integralizada. nurn máximo ce 30 tlrinta) dias.
sempre que dela íarern dr?ctuzidüs quaisquer vaioras,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Sompro que ocorrer alteração contratual em
decorrência de prorragaçâo e./ou acréscimo de quantitativo do obfeto do Contraí-o, o
CONTRATADO, antes da assinatura do Termo AdiiivD, prestará garantia
sypiementar no perriontual do 5% {cinco por conto) do valor acsesddo, qu© poderá
ser em quatousn das modalidades e condições esíabeiecidas no Edital.

PARÁGRAFO QUARTO - A qualquer len^ipo. friedíaiiie corriuniQaçãü ao
CONTRATANTE, podará sei admititía n subisiituigáo gararViia, observaòas as
modailüades píevtslas no Edital de licicaçâo e o disposto no ail, 65, fnctso 11 asínea
^a", tia Lei n" 0.666/93.

PARÁGRAFO QÜIMTO • A ptírtia du valui da oaíanlia em favor do
CONTRATANTE, poi: roacisao decorrenie de inadin"iplernento conirotual do
CONTRATADO, far-se-á de pieno diraito. indüpundoniymBnte de qualquer
prüCêdimento judicial ou extrafudiciai e sem prejuízo da aplicação das demais
sanções previstas neslo Contraio ,

PARÁGRAFO SEXTO - O descumprimento de qualquer das obngaççies
pfevistas nesta Cláusula ensejará a aplicação de penalidade, garantida detesa
prévia. ' ^

PARÁGRAFO SÉTtMO. A garantia jxestada deverá íorFnalmente coorir /
pagamentos não efetuados poto CONTRATADO reíerenífis a; )'

I - prejuízos ou danos causados CON TRATANTE.

l! - prefuizos ou danos causados a tejceiros po^o CONl HATADO;

I /I AS NETO ^
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III - toda e qualquer multa comratual;

iV - débitos da ©mpre-sa para cam os encsígos fiscais, previdenciários e
iratiaShistas relacionados com o presente Contrato, tais como: tNSS, FGTS,
impôStóS, salários, vai&a-ltansporie, vaiês-ráíôiçáo, verbas lescBSónas, etc;

V - quaisquer obrigações não cumpridas pelo CONTRATADO em relação
ao presejite Contraio previstas no ordeflamersio juridlcü do pâís.

CLÁUSULA OÉCIMÂ PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesâ ctjín a Bxtícuçáo do presente; Contrato correrá à conta da dotação
orçamentárm ccinf^nda ao CONTRATANTE para o exercício de 2Ü14, sob a
s©guint© çlassiffcaçâo da despesa: Prograaia de Trabalho: 09271206188690001.
Natureza da Despesa: 339039, Plano inierno: R2QEXRJC/08

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA =DO EMPENHO OA DESPESA

Os íecursos necessários ao atendimento da despesa rneror^te ao preseníe
Gontíato estáo legularmente inscntos na Note de Empenho n'- 2014NE800004, de
2S de Janeiro de 2€14, no valor de R$ 217,850,22 (duzentrjs e dezessat® mál,
oitocerjlos e çÈftqoentã reais ©vinte ©dois centavos).

CLÁUSULA DÉCÍMA TERCEIRA - DAS O-BRIGÂÇÔES DAS- PARTES

O presente Contrato deverá ser íielmente executado pelas partes, as quais se
obrigam a obedecer às seguinles normas:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São oOrigações do CONTRATANTE:

I - autorizar o inictó da BxKt:uçáo dos serviços e permitir o livre acesso dos
empregados do CONTRATADO ao local:

It - prestar tis informações e os esclarecimentos que venham a ser soíitílados
ptlos técnicos do C0NTR.4TA00;

II I acompanhar e íiscanzar a andamento da execução dos servicíise atesiar
as faturas;

IV - após a conglusão de cada etapa, os seíviços strão submetidos à
apreciação da fÈSç-aJtíaçâo do COiMTRATANTE, que poderá ac©itâ-ios ou rejejtá-Jos,
fazendo, por escrito, as obser^açoes que julgar ^ií^c@ssárias â sua perfeita
conclusão; >

(1^,... Prevrdència Socidt 9Q ano5
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y fejeitar qualquer serviça execuiado equJvocaüamr~n5a ou em desacordo
com as oriemações do INSS, ou com as exigências diàs normas técnicas, dos

RSntrSo" '' L^ciiação e seus anexos, que aâo partes iraiegranles de.ste

.y " que s®ja refeiSD a seiviço rfícusado, ad&quarKío aos protetos. às
!iSp©ciTica$üfis constantes do Edita.1 da Licílaçâo e seus anexos e àa nonrias
leçAicas,

''vil - íeceber provisória e dêííji ilibamente c<s sisrviços, se os mesmos toresn
execwtados de acordü com as exigências do Projeto Básico, do EdlEal tía Licitação e
seus anexos, com a PropoyUi, com o presente Còrjiraro e com as narmas que
ciisoipiinam o abjeto üa oontfataçáo, pnncipalfnenfo as normas técnicas:

Vílí - receber oí^ piojeiüs cíxacutivos somerue com assinatura do sécítico
(Aiiotaçao ae Responsabilidade^iCnlua/Regisirü d& Responsabilíüade técnica) dos seiviços lurKo ao GRE.A.CAU

da regjFiíO e a aprovação nos órgãos con>peien?ris, caso sejü tíxigida.

PARÁGRAFO SEGUNDO Sao obf igacões do CON rRATADO:

o-rfi eKecuiiir os serviçüü olíjeíü Canírato de acordo asuxg-^ncia da &dilal da Licilragao, corn a melhor técnica, utilizando maieiiais dçf
primeira qualiüado e camprindo lüdr?5 as normas lécnicas, bem coífiü a íomBCGí os

passando os mesmos a pertencer aüCÜN rRaThN iB.ea fazer parte integíânto do preaent© Cor^itraio;

li - reparar, cofrigir, remover, reconstruir ou suòstiíuir. as suas exp-ensas, no
vQfiticaítJm vícios, dtíÍBÍtos ou inairrecões

apontadas peio CONnRAT.a,^^te :

lil cumpíi/ quafhquor formaiidades e pagar as muitas pOfVHntura «mpostaí
cíjmpetôrtles. decorremes da execução dos sea-iços ora

L-orHrsifc-tuiis, " I

r-,--..- ° devido Sjgilç íecí-iicíj c- comüruiui quaíito aos seiviçoü objeto do
pftíbUJHC- L*0f^;1rf3l.|Q

d. ® CONTRATAJsjTe a qualquer momento, a realização^ v^tona e acorT^jai^mmenio do5 seiviços. sem que issa incorra en» .tsíínçéo deí
CONTRATADO, assegurado, a qualquer ter^pa, odLt^í.pitna íibG.áÍ52açao daa serviços licitadas, permitindo o livre o acesso dos fiscai:-; a

^ documentação cürrsiata. permiti, a
® dücumeníDS e projetos para alIiqêrjrjiHs,. iudf>tndbpendentemertiEi de cornunicaçao aa CONTRATADO: " '

Q I
aM vcv JIV^-S rVi-TM-nnj riu l ulas/ liosi??
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VI - responder por todo e qualquer dano que causar ao CONTRATANTE ou a
terceiros, ainda que culpoao, praticado par saus prepostos, empregados du
mandatários, mesmo nos c-asos que envaivam es,'i3íTiturdis decisões Judictais,
eximindo o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade, assegurando ao
contratante, am qualquer caso, o exercício do direito úe regresso, pela via
administrativa, que após o devido processamentD e garantidci o direito de defesa, o
prejuízo ensejará o desconto de valores devidos ou inscrição do déôlto &m divida
sitiva;

Vil - r©aiizãr suas atividades utilizando profissionais qualificados e em número
suficiente, üabendo-lhe íotâf q exciusíva rssponsabilÉdade pelo integral atendirtierita
de toda a legislação peninente aos semeos prestados e que lihe atribua
rosponsabslidadfis. com éniíase na Iributária, civÍL prevideniciárla e trabalhista;

VIII - Bianiíer os seus técnicos identificados por crachá, quando em IrabalhC},
devendo substiuir Imediatamente qualquer um deíes que sefa considerado
inconveniente à boa úrdern e às normas discÊplinares do CONTRATANTE;

IX - manter durante toda a vigência do Contrato a garamia integralizada,
ref0rçand0*a ou íâô&nsíüuindõ-a quando se fizer necessário:

X - manler-se ern compatibilidade com as obrígagqes pssumidas e com todas-
as condições de habi^ltaçâa e quaiiíicííçâo Eíxigidoís- no Edital;

XI - comunicai ao CONTRATANTE quatque-r anormalidade de caráter urgente
0 prestar os esclarecimenios fuigados necessários:

XII - ser ruprjnsável. em retação aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes da execução dos serviços, arcaf com todas as despesas
d©eorrõntes dá contratação e, ainda, assumir a inteira responsabilidadís por
qyaisquer acidemes que possam vitimar seus empregados, quântío ©m sereíço, e
por todos os direitos que as leis iraballiistas lhes assegurem:

XIíl - arcar com os danos causados diretamente á AdrFiinistraçào do
CONTRATANTE ou o terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, quando da
execução dos senk'iços, não excluindo ou retfu^tndo essa responsabilidade a
fiscalização ou ú acompanhamento peSo CONTRATANTE e responder, íâmbérn, por
quaisquèr danos causados diretamente aos bens de propriedade do
CONTR.ATANTE. quando esses teoliârn sido ocasionados por seos empregados
durante a execução dos $erviços:

XiV - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for,
desde qtio pralicada por seus empregados no recinto do CONTRATAMTE:

0a PíevrdènciíT Soci.-^i 90 finos
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projetos. peJa"r '̂i§tê!?Da acordei coni os
proltítatías; e^ianqueiJaUe e astaüiPirlade de icdos as ossruüjfos

soLíii ou ©rri parle, os iicX'i'co '̂!íh'u «ubssiiüir, as: suas expeii-^as, no
incorreções resullantes ria defellos ou
de 5(c,nco) dias. cQntacSít'X;n
íiscallzaçáo: ^" t. üu nu p^azu para Eanto esiabâlecido po^a

no,™aTdl e,e,.câo
pravislo noart.go 30 §morfa Lo.'„= aesaísm'' ser^ços, para ofim

sei^/iços eOTtrated(?''oMaLidn^ execução ecompeao aiiabamenio dos

l^esponsabilídade hí^i Anoiaçáo de
CFIEA/CAU da reqião ot^p ^ Tàoiiica ART/RRT no
juniü aos órgãos competentes^ ^ "'"' realizados e apfovaçâü dos proieios

emjssáp dü Termo dTRerebiji^.^ntr Cüfiraoos apartir da data úb
Cml Brasifero; RÊ.cebiii,onto DefiniHvo. cDníorrne pr^-enuado peto Código

óDrigacüü'-i sort^jp por lOüos üy õncangos prevEdencianas e

penal, ''reLinSrá°L«-ucâr'dóf 'raOí,imsta. ».l ou^
Prever,çáo, consxâo ,.u ia ou vinculada poí ;

reM.S"da~ârdltllSIS ® . V

\. -aníií
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^XXV - presÊar todos os esclarecimsntos que forem sQlíeitaüDS pelo
CONTRATANTE, cujas redamações s© obriga a atender pronlamente:

XXVI! - comuniGar aü CONTRATANTE Quaisquer anormalidade de caiáier
urgente e prestar ds e^cíarecàmentos julgados necessários;

XXVIJl - ceder iodas os direitos patrimoniais âghre ds projetos elaborados.
objeto da presente ficitaçâo, incluindo o forr^ecimento de todõs os dados,
documentos e elerneniais.de iriformação pertinente a concepção, desenwivirnento e
meios de qualquer natureza, ser^do inclusive respan^fWel pefa obrigação de afeluar
a ART/RRT (Anotação de ResponsâbilIdade Técnica,'Registro- de Respon-síabilídade
Técnica) dos ser/iços junto ao CREA^CAU da jegiâo de todos os projetos e de
aprová-lüs íios orgios competemes;

PARÁGRAFO TERCEIRO • Será admitida a subconfratação de partes dos
sersítços, sern prejuízo das responsabilidades contratuais e legais do Coíitratadó, até
Dlimite máximo de 30% (trinta por conto), desde que previamente aprovado pelo
INSS e que_ osubcontratido preencha todos os requisitos exigidos neste Edital para
a habilitação. Náo será admitida a çessáo ou transferência total do obieto da
present© licitação.

PARÁGRAFO QUARTO -OCONTRATADO assumirá â rosponsabilidade eo
ônus pçslo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou
molumentos federais. 6vStâduá3S e municipais. quí3 incidam üu venham a Incidir
sobre os serviços objèítí deste Contrato e apresentar os respectivos comprovartEes
quando solicitados pelo C0NTRATAWT£,

CLÁUSULA DÉCIMA Q^UARTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O atraso injusçiíicado ria execução dos serviços ou ú descumprimenio das
obrigações esiabelecidas no contfato sujeitará o CONTRATADO à multa de até
0,5% (cinco décimos por cento]! por dia e por ocorrèricia, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre ovalor lotai de contrato e pela ínexecuçâo total ou pardãi do objeto
desta àvença. o COf^TRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao
CONTRATADO as seguintes sanções:

a - advertência;
b - rnulta ds 10% {dez por cento) sodre o valor tosai contratado, no caso de

ifiexecüçác! do contrato, recelíiida no prazo máximo de 15 {quinze] dias corridos,
CQotadõ da comunicaçãti oficial;

c - suspensão tç-mporária de participar em liciiaçâo e impedimento de
contratar com a Administração do CONTRATANTE, peto prazo de até 2 (dois) anos:

d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração \
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que soja
promovida a reabilá{;>^l£j perante a própria autoridade rju© aplicou a penalidade, que

Q... •, PnRvtflénicw itxhir Qn Afir.v
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ssrá concedida sempre que o CONTRATADO 'GSScVCir ô Aclwinistraçno '-Io
COMTaATAMTE piülgij prejuízos resullantes e apüs decorrido d prazo cia sanção
aplicada aom base no subitem aniürior

PARÁGflAFÜ PRlWEtRO - Pelos moíivos que se segueiB, o CONTRATADO
esiará sujeita às penalidades iraíadras no ili^m anlRíior:

i - pela íhàú aprfisenlaçaD da garanua:

i\ - peío alí^Ko na execução dos serviços, em relação ao prozo propü.slo e
acôtío;

III - pela iiáa cuniprimento dos prazos estabelecidos no Cfonogrania l-isujo-
Ftnanceiro,

iV - pela lecüsa t-m subsutuii' QLiaiQL.-Oí' material detemjoso empríígado na
trXí3cuçâo dos sarviçosi. que viei a sei rejeitada caracierizada se a substituição nrio
ocofiar na prazo máximo da 5 (ciinco) nitis, ou no pra^o parn laruo esia-Delecido
pc-la tiscafeaçãD, cantado da data da rejeição;

V - pela recusa em retazer qualquer serviço que vier a ser rejestado
O0.racieri2ad£i $o b medtóa náo se eíein/ar no pra^o mániri^o de 5 (cinco) dias, ou no
prazo para tanto esiabelecido pela fiscalização, contado da data de rejeição.

VI - pelo- descurnprirnÊriiiD de alguma das Cláusulas e dos píazos estipulados
nesto Coniraio e em í>ua proposia.

VH - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atrãbyidos
graus, conforme as tabelas 1 e 2 a seguir:

ITEM

GRAU j1 CORRESPONDÊNCIA !

01 •Ü,2'̂ o por o.iíi saorú u vcilgr Uv ittíiri ow b;wrvií,;ü sJk
piofiiltici üR;a(íii:-nla.'!a

02 por diü SOCfO o VriíU! :ji.! <!h shi
planilr.rj ufçtHriciiterrá

1 ,
r'

íj:j D•S--'í. |K,!r d^a sobre c valor co ilívrn dií rfdtviço da
pIaniIna orçafnc; i•itári.-1 /

/1

11'IFRAÇAO

DESCRIÇÃO GRAU

O5 Permilií SJtuaçáo que cue a posaibilidado afc ::aii.sHr dano iíkico. Is-seo

/i' /"
\/!/

-fu i.-i i-il .-i i.

ílisíi.! v'"!,-."' .'II.',,,, r'ii_ji-r'-'c•
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corporal ou çgnss^iiuênGias leinis 03 1
02 jsuspondfer ou intfifíornper. aalvo rnolivo do fôrcci maior oir caso

líortufto. os serviííüE contraiuais ;

02
03- Maríter Irabalnador sym qualificação exigioa para executar os serviços

Gonffatados, ou domar de sübaücuir trabalhador qusndo axiaido oeia
|FíSCALIZAÇAÚ. por traòalhadoc.

01

0'̂ Farrríüir a GXGüuç,àD Q'e smuços sem unlizgção dô EPjyEPC ou
presença de Irabalíiador fora dos locais em quo tostão rcalizadns os
Is&fviços. por trabalhâdüT

OT

05 Recusar-ss a executor ou corrigir ser,'iço d$i6?rrTiin.ado pela
Ifiscalizaçáo, por serviço;

02
06 [Deixar da z^lar pelas instalações ao IIMSS ou de terceiros

01
0 '̂ beixfjr cie cumprjp determinação formal ou insirucão da

IF1SCAUZA.CA0, por ocrjrrênciéj
0208 jpeixaí do cumprir quatsquer dos itens do editas cag seus anexos néo

i^revístos nesta tala ela dtr multas, por it&m o poí ocorrência
0;

PARAQRAFO SEGUMOO - AJérn das penalidades citadaâ, o CONTRaVTADO
ficará sujeito, ainda, ao canceternento de sua inscrição no Cadasírn de
Fornecedoras do INSS e. no que couber ás demais penalidades referidas no
uapüulo iV da Lei n'=' 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Comprovado o impedimento ou reconhecida gi
força maior, yJevicíamente justificados o aceitos peJa AdmlnisEraçâo do
CPNTHATAMIE. o CONTRATADO ficará isenta das penalidades mencionadas.

PARÁGRAFO^ QUARTO - As sanções de advertiracíâ, suspensão
temporária de parliclpar em licftaçàQ e impedimento de contratar com a
Administraç-ip do IMSS e declaração d© mildoiiÉidgd© para Ocitar ou contratar
com a Administração Pública, poderão ser epllcadas ao CONTRATADO
iyntamerttó eom as de multa, descontando-a da garantia prestada ou dos
pagimeníos a serem efetuados, Oü ainda, quando for o caso, cobrada
Judiclatmeríte,

PARÁGRAFO QUINTO Amulta aplicada não inapede que ü INSS rescjnda
unifateraimente o Corttralo e aplique as demais sanções previsiais nesta Cláusula.

PARÁGRAFO SEXTO - A mera no curtiprimento da abrigagão, além de
syfeilar o CONTRATADO â apiic.iaçâo de mglia, autoriza o INSS. em
prosseguimento ou na fesncidèncla, a rescindir o Contrato e a punir o
CiONTRATADO fatóoso com a aplicação das demais sançÓEs nesta Cláusula,

PrevídénciiTi Socidi 90 .inos,
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A previa dtjíeüij no inttjreKüadü poderá sei
apreseniâda no nra70 de b (cfncü) dias uiaK, cíHiiaoo.s. d;] iniiniaçao do aso
EiôvasKjü-se este prazo para lü (cJcíí;) diay úicis no caso da penaiicad© prsv.yia na
aliriea tJ" capui d&sia Cláusula.

PARÁGRAFO OITAVO - Nâo cünhoçidíj, ou improvidp, o recurso cabsvel, o
valor da muira aplicada deverá sar íijcDihido oc iNSy. dontro do O (três) dias
í5pôs a respectiva iiwificaçao.

PARÁGRAFO NONO - Aaplicação dt: (|;üÊt3aqíjer tías pc-rruilidadas prevsslas
neste Edita! será comuniçada por escrito ao CONTRATADO infratot-, publicadx^ na
ÍDiâ/io Ofycisl da União e regisíraoa no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INÊXECUÇÀO ERESCISÃO
CO^NTRATUAL

A inexiícüçao total ou parpyl qo Conlrato, por parte do CÜNTaATAPO,
aassyuraira ao COWl RATANTE o oirejfo de íôscüsáo rujâ l^rísios do art 77, berri
como nos casoa cilados no an 76 HrnbQ.'> da Lei n'- 8.666/93 osseguraciü o
coniradiEâriD o a ampla deíasa. .sc:-rnprc- mediante nociticação pür eacrico.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Aíosc^sao do Coiilialú, nos lôiinos oc-artigo ?9
da Lâi lí^ 8,660,''93, púdefá sor

a) dtíltMmsníada por ytn unilateral e esciiio da Adaiinisiração do
CONTRATANTE nos casos anuiiiaracigs nos inrisos l a Xrl e XVIt do art, 78 da l^eí
n« 8.666793;

b) amigável, por acordo entíe as parles, reduzida a tormo no rèspiTiclivo
piüCÉrSSo. desde qua haja conveniência para a CONTRATANTE

c) judicial, nos termos da Içgislaçáo.

|i
PARÁGRAFO SEGUNDO A rescisão conlfalual fundad?lada no incisc' I do arí, 79, ji

da Lei nr' 8,666/33. Bem prejuízo das sanções píeviscas na Cláusula Déciífia Duaila
do presenie Cõniraio. acarreta as seguintes coaser^iiências:

I ' a3Süiiçã.G imediata do obfeu} oo Contrato, no estado e local ram quB se cr!-
oonírar. por aio própiio do CONTRATANTE;

li acupáçàü a ulilizaçãü du lOcal, insiaiações, equipamfânloíi, n'.aíeriaí e pes
B.oai ompieyacloa na execução do Comi ara nactfSírianoh a sua contínuidado, ná to.'-
roa do iisciírp V do art. 5B da lgí n" 8 6üb/y'J

C<
É" 'l í v.( \i ' i'. Í-,. f. U•:[ . tf i-
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ni - execução da garantia coníratuai, para ressarcimento do CONTRATANTE, e
dos valores das multas e indenizações a ele devidos;

IV - reteríção dos crécíitQíí decorrentes do Contraio alé o Itmite dos prejuízos
cau&gdo& ao CONTRATANTE

PARÁGRAFO TERCEIRO - Aapitcâçáo das medidas previstas nos ir^cisos Ie II
do parágrafo arnerlor fica a crilériü da Ariministraçáo. que poderá dar conlínuidade
ao serwço por e>íecu^3o direta ou indireta.

PARÁGRAFO QUARTO Na hipótese do inciso fl do parágrafo segundo, o ato
deverá serprecedido cfe autorização expísssa do- Ministro dá PrWidência Social.

_PARÁGRAFO QUINTO - Deierminada a rescisão oCONTRATANTE procederá
a vistoria e levantamento dos seri/lços executados, dos equipamentos e materiaisdo
aceivo exislente, que servirão de base para o aaerto finai de contas, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA ENTREGA DO SERVIÇO E DO^
RECEBIMENTO DO OBJETO OA CONTRATAÇÃO

Executado iniegralínente os aer\.'iços e cumpridas todas as obrugacôes.
übjelo deste Contrato, o CONTR.ATÂD0 dísverá comunicar üílcialmeníG' ao
contratante, mediante correspondência escrita, até õ õ'̂ {quinto} dia após a
data fixada para conclugiáo dos mesmos e • recebimento efetivar-se-á nq^s,
seguirufis termos:

a} provisoriamente, pcílo responsável por seu acompanhamento e-
Rscatização, em alé 15 {quinze) dias corridos, contados da data da comunicação
escrite de execução total do objeto contratado feita pelo CONTRAT,ADO, mediante
t©mia circunsianciado, assinado pelas partes, em três vias. onde serio
discriminados todos os serviços oiDjeto do Contrato, para posteiior verificação da
sua coríÍDrmtóadé com todos os elementos técnicos que seo/iram d© base para a
contratação;

b) deliõiÊiv/gsmente, por servtdor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo Girounstanciado, assinado ptias partes, em três vias.
©rn até 15(quinze) dias corridos, contados a partir da data do recabímento
provisório.

PARÁGRAFO PRIMEIRO • O re-cebimento provisoriü ou definitivo não exclui
a responsabilidade civil pela solidez e segurança do soa^iço, nem 6t3Co-pr{jfis.5ional
pelo perfeito cumprimonto das obrigações assumidas, dentro dos limites
estabelecidos pela ícji ou pelo Contraio.

f-'rC'.-it;Jer lí Li Suii.-Ji 9(,i .-irj
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PARAG RAFO SEGUiNDO. No termo de recebimento definstivo serão
elericadas todas as situações rJo recebimento, como tarr^béjin a descrição detaitiada
dos serviços recebidos, comprovando a adequa-ção do objeto licitatíQ aos termos
contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Caso a Admirásíração não aceie os serviços,
poderá conceder novo prazo ao CONTRATADO, para que. às suas expensas,
comptela ou refaça os si3n.ílços roí^rtados. o direito de aplicação das
penajjdades cabíveis. Enquanto tats sen/iços não forem recebidos detinltivamenEé, o
CONTRATADO náo pcderá emiíir faturas a e-iea correspondentea.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação tío psesente Contrato devejá aer providenciada ern extrato, no
Diário Oficial da Uniáo, até o 5'̂ (qumtg) dig úlil du mis seguir\ie ao de sua
asiinalura, para ocorrer no prazo máximo de até 20 {vmte) dias oaquelg dgtgi. na
forma prevista r^o parágrafo único qo art. Si da Lei rfi 8.S66/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

O foro da Seção Judiciária da Justiça Federal no Rio de janeir^/RJ é o único
competerile para dlrímif quaisquer quesiões oriundas da presantes contrataçâo,

E. para firmeza e cgmu provp de assim haverem, ©nire si, ajustado e
coriíratâdo, é iavrado o preseriie Contrato, ern 02 (duas} vias de igual leor ©forma, o
qual, depois de lido e achado conforme, è assinado pelas partes e testemunhas
abaixo nomeadas.

r

Rio de Janeiro, 03 dé íevereirtfüe 2013
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ANEXO V

CRONOGRAMA FÍSICO-FÍNANCEÍRO

DATA BASE: NOVEIVIBRO/2013
LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; AVENIDA IVIEIVI DE SÁ, N" 234, CENTRO - RIO DE JANEIRO - RJ

1 SERVIÇOS INICIAIS
RlwllMAÇÃQ

1.1

1.2

1.3

Placa de Obra

ART/CREA-RJ

Ijevanlamenlo e cadastramento de arquitetura e elementos
estruturais (As Buit)

2 IEIMSAIOS, TESTES E RELATORIOS
Ensaio de carbonatação do concreto

2.1

2.2 testemunhos e ensaios de ruptura á compressão
de concreto

23 prova/contraprova decarga

2^ IEnsaio de esclerometria (60 pontos)

2g Ensaio de ferragens para tração/dobramento/bitola

9R Relatório Técnico conclusivo das condições atuais da
edificação

TPTW-(R-:i

15.000,90

1.234,76

375,00

13.391,14

104.772,80

500,00

29.197,80

24.350,00

10.052,50

3.762,50

36.900,00

ACl/nULAQO

1.234,76

100,00%

375,00

100,00%

13.391,14

100,00%

1.234,76

100.00%

375,00

100,00%

13.391,14

100,00%

500,00

100,00%
500,00

100,00%

29.197,80

100,00%
29.197,80

100,00%
24.350,00 24.350,00
100,00% 100,00%

10.062,50 10.062,50

100,00% 100,00%
3.762,50

100.00%
3.762^0
ioa,oo%

36.900,00 36.900,00

100,00% 100330%

3

3.1

EU^BORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS/ORÇAMENTO
Projeto executivo de recuperação estrutural

91.420,27

30.902,63 24.722,10
on fíno/

6.180,53 30.902,63

3.2
\

Projeto executivo de escoramento pararecuperação estrutural
12.361,05

S0,00%

9.888,84
oft nno/

20,00%

2.472,21
nno/

12.361,05
nn nnn/

S.3 Projetoexecutivo de desmonte/demolição
30.902,63

oU,UÜ/o

24.722,10
ort nno/

6.180,53

100,00%

30.902,63
«4 nnn/

3.4
financeiro/especificações

17.253,97
oU.UUyo

13.803,17

20,00%

3.450,79

100,00%

17.253.97
AMA/Oü,00% 20,00% 100,00%

DIVERSOS 6.656,25
Projeto legal (aprovações Prefeitura, Patrimônio Histórico, ele)

6.250,00

Cópias de projetospor plotagemeletrônica

217.850.22 15.000.90 67.872.80
TOTAL A13BIVIULADQ 82.873,7015.000.90

6.250,00

100,00%

406,25

100,00%

110.036.21 24.940,30

192.909,91 217.850.22

^ AS NETO
^GENHAR

6.250,00

100,00%

406,25

100,00%


